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C ' e s t en 1S65 q u ' u n a v a n t - p r o j e t r e l a t i f à un d r o i t européen 
des marques a é t é é l a b o r é par l a Commission pour l a c r é a t i o n d ' une marque 
communauta i re e t pour l e rapprochement de c e r t a i n s aspec t s du d r o i t n a t i o 
na l dans l e Marché commun. Cet a v a n t - p r o j e t ne f u t rendu p u b l i c q u ' e n 1973. 

D e p u i s , c o l l o q u e s , a r t i c l e s , c r i t i q u e s e t s u g g e s t i o n s se son t 
mu l t i p i l - i és t a n d i s que l a Cour de J u s t i c e des communautés, en l ' a b s e n c e de 
t e x t e communauta i re s u r l e s marques , s ' e f f o r ç a i t p a r des d é c i s i o n s mémo
r a b l e s , de f a i r e t r i o m p h e r l e p r i n c i p e de l a l i b r e c i r c u l a t i o n des p r o 
d u i t s s u r l e p r i n c i p e de l a t e r r i t o r i a l i t é du d r o i t des marques. 

B ien qu ' une marque communauta i re n ' I n t é r e s s e que 15 à 20% 
des commerçants européens à p e i n e , c e u x - c i r e p r é s e n t e n t une p a r t t r è s i m 
p o r t a n t e des échanges commerciaux en Europe . Pour ces commerçants une s é 
r i e de dépô ts n a t i o n a u x e s t n é c e s s a i r e p u i s q u e t o u s l e s pays du Marché 
commun ne son t pas adhé ren t s à l ' A r r a n g e m e n t de M a d r i d . L ' u t i l i t é d 'une 
marque communauta i re a p p a r a i t é v i d e n t e . 

A u s s i , l a Commission a c o n t i n u é à t r a v a i l l e r e t a p u b l \ é en 
1976 un "mémorandum sur l a c r é a t i o n d ' une marque communau ta i r e " . 

A u j o u r d ' h u i , e l l e v i e n t d ' é l a b o r e r e t de soume t t r e à l a d i s 
c u s s i o n g é n é r a l e deux documents fondamentaux que l e Cen t re du d r o i t de 1 ' 
e n t r e p r i s e o f f r e â ses l e c t e u r s . 

I l y a d 'abord ' .une d i r e c t i v e s u r l e rapprochement des l é g i s 
l a t i o n s des E t a t s membres de l a Communauté au s u ^ e t de l e u r d r o i t des mar
ques . Sans d o u t e , l e s l é g i s l a t i o n s n a t i o n a l e s demeureron t en m a t i è r e de 
marques de f a b r i q u e , mais i l e s t d ' un i n t é r ê t é v i d e n t que clans l a mesure 
du p c s s i b l e e l l e s n ' e n g e n d r e n t pas de d i s t o r s i o n s t r o p g r a v e s . L ' a r t i c l e 
3 du T r a i t é de Rome p r é v o i t à c e t e f f e t " l e rapprochement des l é g i s l a t i o n s 
n a t i o n a l e s dans l a mesure n é c e s s a i r e au f o n c t i o n n e m e n t du Marché Commun 
e t l e s a r t i c l e s ' 1 0 0 e t s u i v a n t s a s s i g n e n t à l a Communauté parmi ses o b j e c - ' 
t i f s l e rapprochement des l é g i s l a t i o n s . 



Le deuxième document e s t une p r o p o s i t i o n de règ lemen t su r l a 
marque communauta i re . On c o n n a î t l e s d i s c u s s i o n s qu i e x i s t e n t a c t u e l l e m e n t 
s u r l ' o p p o r t u n i t é q u ' i l y a â a d o p t e r en l a m a t i è r e l a v o i e du r è g l e m e n t 
ou c e l l e de l a c o n v e n t i o n . C ' e s t l à un problème p o l i t i q u e q u i ne concerne 
pas l e contenu des documents e n v i s a g é s . Le t e x t e même du p r o j e t de r è g l e 
ment e s t précédé d 'une e x p l i c a t i o n des r è g l e s q u ' i l c o n t i e n t , a r t i c l e pa r 
a r t i c l e . Les r è g l e s de demande, d ' e n r e g i s t r e m e n t de l a marque communautaire 
e t de sa p r o t e c t i o n sont a i n s i d é f i n i e s . L ' o r g a n i s a t i o n e t l e f o n c t i o n n e 
ment de l ' O f f i c e communautai re des marques s o n t p révus -avec p r é c i s i o n sau f 
b i e n s û r l e l i e u où d o i t se t e n i r l ' O f f i c e q u i a s u s c i t é b i e n des e s p o i r s 
e t ne manquera pas d ' ê t r e cause de b i e n des d é c e p t i o n s . . . 

On a l ' i m p r e s s i o n , avec ces documents , de ne p l u s ê t r e t r o p 
é l o i g n é s du moment où l a marque communautaire d e v i e n d r a o p é r a t i o n n e l l e . 
I l ne f a u t pas r e g r e t t e r l a l o n g u e u r de l ' e n f a n t e m e n t de c e t t e i n s t i t u 
t i o n n o u v e l l e . 
En d r o i t p l u s q u ' a i l l e u r s , i l f a u t s a v o i r que " l e temps n 'épa rgne pas ce 
que 1 'on f a i t sans l u i " . 

A l b e r t CHAVANNE 

P r o f e s s e u r à l a F a c u l t é de D r o i t de 
l ' U n i v e r s i t é de Lyon I I I 

D i r e c t e u r du Cen t re Paul ROUBIER. 



PROPOSITION D'UNE PREMIERE DIRECTIVE 

DU CONSEIL RAPPROCHANT LES LEGISLATIONS DES ETATS 

SUR LES MARQUES. 

INTRODUCTION -

La p r é s e n t e p r o p o s i t i o n a pour b u t de c o n t r i b u e r à a s s u r e r 
aux échanges de p r o d u i t s de marque à l ' i n t é r i e u r de l a Communauté des 
c o n d i t i o n s ana logues à c e l l e s qu i e x i s t e n t dans un marché n a t i o n a l . Les 
o b s t a c l e s que l e d r o i t des marques e n t r a i n e pour l a l i b r e c a r c u T a t i o n des 
p r o d u i t s e t des s e r v i c e s de marque a i n s i que pour l ' é t a b l i s s e m e n t d ' u n 
régime a s s u r a n t que l a concu r rence n ' e s t pas faussée dans l e marché commun 
d o i v e n t ê t r e a t t é n u é s t o u t en g a r a n t i s s a n t l ' e x i s t e n c e des d r o i t s reconnus 
par l e s l é g i s l a t i o n s n a t i o n a l e s en m a t i è r e de p r o t e c t i o n de l a p r o p r i é t é 
su r l a marque. A c e t e f f e t , i l c o n v i e n t de r a p p r o c h e r dans une p rem iè re 
phase c e l l e s des d i s p o s i t i o n s du d r o i t des marques qu i o n t a c t u e l l e m e n t 
l ' i n c i d e n c e l a p l u s d i r e c t e e t l a p l u s f o r t e su r l ' é t a b l i s s e m e n t ou l e 
f o n c t i o n n e m e n t du marché commun pour l e s p r o d u i t s de marque, à s a v o i r l e s 
r è g l e s conce rnan t l ' é t e n d u e de l a p r o t e c t i o n des marques , l e u r u t i l i s a t i o n , 
l e r èg lemen t am iab le de c o n f l i t s e t l e s m o t i f s r e l a t i f s e t a b s o l u s de r e f u s 
qu i s ' o p p o s e n t à l ' e n r e g i s t r e m e n t ou au m a i n t i e n d ' une marque. 

De nombreuses v o i x se son t é l e v é e s en f a v e u r du rapprochement 
d ' a u t r e s aspec t s i m p o r t a n t s des l é g i s l a t i o n s n a t i o n a l e s en m a t i è r e de d r o i t 



des marques , comme par exemple l a d é f i n i t i o n des s ignes s u s c e p t i b l e s d ' ê t r e 
e n r e g i s t r é s . L ' i n t r o d u c t i o n de marques de s e r v i c e s , de marques c o l l e c t i v e s 
e t de marques de g a r a n t i e a i n s i que l e rapprochement des d i s p o s i t i o n s p r o 
c é d u r a l e s . De l ' a v i s de l a Commiss ion, t o u t e f o i s , i l s ' a g i t l à d 'une démar
che q u i peu t ê t r e r é s e r v é e à une d i r e c t i v e u l t é r i e u r e . En e f f e t , t o u t comme 
dans l es a u t r e s domaines r e l e v a n t du rapprochement des l é g i s l a t i o n s , i l y a 
l i e u pour l e d r o i t des manques auss i de p rocéde r d 'une manière p r o g r e s s i v e 
e t de se c o n c e n t r e r t o u t d ' a b o r d su r l e s p r i n c i p a u x o b s t a c l e s j u r i d i q u e s à 
l a l i b e r t é des échanges. 

Un a u t r e m o t i f i m p o r t a n t de ce r app rochenen t l i m i t é dans un 
p r e m i e r temps e s t l a c r é a t i o n , proposée par v o i e de règ lemen t en même temps 
que l a p r é s e n t e d i r e c t i v e , d 'une marque communauta i re . Ce règ lemen t p o u r s u i t 
d ' une a u t r e manière l e s mêmes bu ts que l a d i r e c t i v e . La marque communauta i re 
p e r m e t t r a de f r a n c h i r un pas s u p p l é m e n t a i r e e t beaucoup p l u s i m p o r t a n t su r l a 
v o i e de l ' é t a b l i s s e m e n t du marché commun pour l e s p r o d u i t s de marque. Les deux 
p r o j e t s se c o m p l è t e n t mu tue l l emen t e t d o i v e n t par conséquent ê t r e c o n s i d é r é s 
e t a p p r é c i é s c o n j o i n t e m e n t . C ' e s t ce q u i e s t exposé d ' une man iè re d é t a i l l é e 
dans l ' i n t r o d u c t i o n de l ' e x p o s é des m o t i f s accompagnant l a p r o p o s i t i o n de 
règ lemen t su r l a marque communauta i re . A f i n d ' é v i t e r des r é p é t i t i o n s , i l e s t 
renvoyé à c e t exposé . 

LE CONSEIL DES COMMUNAUTES EUROPEENNES, 

Vu l e t r a i t é i n s t i t u a n t l a Communauté économique européenne e t , 
notamment, son a r t i c l e 100 , 

Vu l a p r o p o s i t i o n de l a Commiss ion , 

Vu l ' a v i s du Par lement e u r o p é e n . 

Vu l ' a v i s du Comité économique e t s o c i a l . 



C o n s i d é r a n t ce qu i s u i t : 

Les l é g i s l a t i o n s q u i s ' a p p l i q u e n t a c t u e l l e m e n t dux marques dans 
l e s E t a t s membres compor ten t des d i s p a r i t é s q u i peuvent e n t r a v e r l a l i b r e 
c i r c u l a t i o n des marchand ises a i n s i q u e l a l i b r e p r e s t a t i o n des s e r v i c e s , f a u s 
se r l e s c o n d i t i o n s de concu r rence dans l e marché commun e t o n t donc une i n c i 
dence d i r e c t e su r l ' é t a b l i s s e m e n t e t l e f o n c t i o n n e m e n t de ce marché . 

I l n ' a p p a r a i t pas n é c e s s a i r e a c t u e l l e m e n t de p r o c é d e r à un r a p 
prochement t o t a l des l é g i s l a t i o n s des E t a t s membres en m a t i è r e de marques. 
I l e s t s u f f i s a n t de l i m i t e r l e rapprochement aux d i s p o s i t i o n s n a t i o n a l e s ayan t 
l ' i n c i d e n c e l a p l u s d i r e c t e su r l a l i b r e c i r c u l a t i o n des p r o d u i t s e t des s e r 
v i c e s . I l s ' e n s u i t q u e , sans p r i v e r l e s E t a t s membres de l a f a c u l t é de pro- l , 
t é g e r l e s marques acqu i ses par l ' u s a g e , l a p r é s e n t e d i r e c t i v e ne l e s p rend 
en c o n s i d é r a t i o n que dans l e u r s r a p p o r t s avec l e s marques a c q u i s e s pa r l e d é 
p ô t , l e s s e u l e s q u ' e l l e r é g i s s e . I l i m p o r t e en o u t r e de ne pas m é c o n n a i t r e l e s 
s o l u t i o n s e t l e s avantages que l e rég ime des marques communauta i res o f f r e aux 
e n t r e p r i s e s d é s i r e u s e s d ' a c q u é r i r des marques. Ce rég ime rend i n u t i l e d ' o b l i 
ger l e s E t a t s membres, e n t r e a u t r e s , à p r é v o i r l e dépôt de c a t é g o r i e s s u p p l é 
m e n t a i r e s de s i gnes ou à r e c o n n a î t r e l e s marques de s e r v i c e s . Pour l a même 
r a i s o n , i l n ' e s t pas j u s t i f i é de r e n f o r c e r l a p r o t e c t i o n des marques q u i j o u i s 
sen t d ' une r é p u t a t i o n p a r t i c u l i è r e . 

La p r é s e n t e d i r e c t i v e e x c l u t l ' a p p l i c a t i o n aux marques d ' a u t r e s 
r è g l e s du d r o i t des E t a t s membres, t e l l e s que l e s d i s p o s i t i o n s r e l a t i v e s à l a 
concu r rence d é l o y a l e . Par a i l l e u r s , comme e l l e ne rapproche l e s L é g i s l a t i o n s 
des E t a t s membres q u ' e n p a r t i e . L ' a r t i c l e 36 du T r a i t é demeure d ' a p p l i c a t i o n . 

La r é a l i s a t i o n des o b j e c t i f s p o u r s u i v i s par l e rapprochement 
suppose que l a v a l i d i t é de l ' a c q u i s i t i o n e t de l a c o n s e r v a t i o n du d r o i t 
su r l a marque s o i t en p r i n c i p e subo rdonnée , dans t o u s l e s E t a t s membres, 
aux mêmes c o n d i t i o n s . 

A f i n de r é d u i r e l e nombre t o t a l des marques e n r e g i s t r é e s e t 
p r o t é g é e s dans l a Communauté e t , p a r t a n t , l e nombre dest c o n f l i t s q u i ' s u r 
g i s s e n t e n t r e e l l e s , i l vimporte d ' e x i g e r que l e s marques s o i e n t e f f e c t i v e 
ment u t i l i s é e s . 



La p r é s e n t e d i r e c t i v e a pour b u t de f a i r e en s o r t e que l e s 
marques j o u i s s e n t d é s o r m a i s , dans t o u s l e s E t a t s membres, d ' une p r o t e c t i o n 
u n i f o r m e . 

La p r o t e c t i o n c o n f é r é e par l a marque e s t r a t t a c h é e aux n o t i o n s 
de s i m i l i t u d e des s i g n e s , de s i m i l i t u d e des p r o d u i t s ou des s e r v i c e s e t de 
r i s q u e de c o n f u s i o n q u i en r é s u l t e . Le b u t de c e t t e p r o t e c t i o n e s t de g a r a n 
t i r l a f o n c t i o n d ' o r i g i n e de l a marque. I l e s t i n d i s p e n s a b l e d ' i n t e r p r é t e r 
de man ière s t r i c t e l e s n o t i o n s p r é c i t é e s pour é v i t e r d ' e n t r a v e r l a l i b r e c i r 
c u l a t i o n des marchand ises e t l a l i b r e p r e s t a t i o n des s e r v i c e s a u - d e l à de ce 
qu i e s t n é c e s s a i r e à l a p r o t e c t i o n des marques. La j u r i s p r u d e n c e a c t u e l l e de 
p l u s i e u r s E t a t s membres r e c o n n a î t à l a marque une étendue de p r o t e c t i o n qu i 
e s t en p a r t i e non conforme à l ' o b j e t s p é c i f i q u e du d r o i t des marques. C e t t e 
j u r i s p r u d e n c e d o i t donc ê t r e r é v i s é e à l a l u m i è r e de l a p r é s e n t e d i r e c t i v e . 
I l i m p o r t e notamment de s ' a s s u r e r dans t o u s l e s c a s , su r l a base d 'une compa
r a i s o n s i m u l t a n é e des s i g n e s e t des p r o d u i t s ou s e r v i c e s , que l a c l i e n t è l e 
r i s q u e v é r i t a b l e m e n t de con fond re l e s p r o d u i t s ou s e r v i c e s i d e n t i f i é s p a r 
l e s s i g n e s en q u e s t i o n . L o r s q u ' u n e marque e s t composée de p l u s i e u r s é léments 
e l l e d o i t ê t r e p r i s e en c o n s i d é r a t i o n dans son ensemble pour a p p r é c i e r s i l e 
s i g n e , q u i e s t présumé l a c o n t r e f a i r e , l u i e s t s i m i l a i r e au p o i n t de p r ê t e r 
à c o n f u s i o n avec e l l e . I l n ' e s t p l u s p o s s i b l e , pour j u g e r s i , dans un E t a t 
membre, deux s i g n e s verbaux son t homophones o u , du moins , phoné t iquement 
s i m i l a i r e s , de f a i r e a b s t r a c t i o n de l ' e x i s t e n c e de l a Communauté e t du f a i t 
que l e p u b l i c e s t de p l u s en p l u s a v e r t i de l a p r o n o n c i a t i o n c o r r e c t e des 
mots a p p a r t e n a n t aux langues qu i y son t p a r l é e s . 

La f o n c t i o n d ' i n d i c a t i o n d ' o r i g i n e que r e m p l i t l a marque i m p l i q u e 
que l ' u s a g e de c e t t e d e r n i è r e ne p e u t , en p r i n c i p e , ê t r e i n t e r d i t n i à un t i e r s 
pour des p r o d u i t s q u i o n t é t é mis dans l e commerce dans l a Communauté ou hors 
de c e l l e - c i , sous l a marque, pa r l e t i t u l a i r e ou avec son consen temen t , n i su r 
base du d r o i t des marques à un l i c e n c i é qu i f o u r n i t l e s p r o d u i t s ou l e s s e r v i 
ces sous l a marque hors du t e r r i t o i r e des l i c e n c e s . 

I l n?'est n é c e s s a i r e au f o n c t i o n n e m e n t du marché commun de r a p p r o 
cher l e s d i s p o s i t i o n s n a t i o n a l e s de p rocédure que dans l a mesure où i l s ' a g i t 
de f a v o r i s e r l e r èg lemen t des c o n f l i t s e n t r e t i t u l a i r e s de marques ou e n t r e 
c e u x - c i e t l e s d é t e n t e u r s d ' a u t r e s d r o i t s p r i v a t i f s . Dans l ' i m m é d i a t , s e u l e une 
p rocédure de r è g l e m e n t am iab le e s t p r é v u e . I l p o u r r a cependant s ' a v é r e r j u s t i f i é 
u l t é r i e u r e m e n t , notamment s e l o n l e degré d ' i n t é g r a t i o n que l a Communauté aura 
a t t e i n t a l o r s , d ' e n v i s a g e r de n o u v e l l e s mesures p e r m e t t a n t de r é s o u d r e p l u s f a 
c i l e m e n t de t e l s c o n f l i t s . 
A ARRETE LA PRESENTE DIRECTIVE : 



- ARTICLE PREMIER -

La p r é s e n t e d i r e c t i v e s ' a p p l i q u e aux marques de p r o d u i t s ou 
de s e r v i c e s , i n d i v i d u e l l e s , c o l l e c t i v e s ou de g a r a n t i e , qui s o n t déposées 
dans un E t a t membre ou q u i o n t f a i t l ' o b j e t d ' u n e n r e g i s t r e m e n t i n t e r n a t i o 
nale p r o d u i s a n t ses e f f e t s dans un E t a t membre. 

(ht article règle le ohamp d'appliaation de la 

directive. Ses dispositions ne sont applicables 

qu 'aux marques déposées et par conséquent également 

aux marques enregistrées. La directive ne s 'applique 

'j donc pas aux marques nées de l'usage. I l a été renon

cé à les inclure dans le charrp d'application de la 

directive parce que cela aurait entrainé des diffi

cultés de définition par rapport à d'autres 'droits 

non enregistrés qui confèrent une protection analogue, 

à celle aont bénéficient les marques (par exemple les 

" Austattungsrecht" en Allemagne). Un rapprochement qui 

engloberait tous ces droits aurait fait éclater le cadre 

de la présente directive. 

lu directive s'applique également aux marques de ser

vices ainsi qu'aux marques colleciives et de garantie 

dans la mesure où les Etats membres protègent ces 

catégories de marques.' la directive n'ohlige toutefois 

pas les Etats membres à introduire une protection pour 

ces marques. 

- ARTICLE 2 -

( 1 ) Sont r e f u s é e s à l ' e n r e g i s t r e m e n t ou i n v a l i d é e s l e s marques 
q u i , à l a da te de l e u r d é p ô t , s o n t composées de s ignes ne p o u v a n t , s e l o n l a 
l é g i s l a t i o n de l ' E t a t membre c o n c e r n é , n i c o n s t i t u e r une marque n i ê t r e dé 
tenus comme t e l l e par l e d é p o s a n t , a i n s i que les^marques q u i , à l a même d a t e , 
son t dépourvues-de c a r a c t è r e d i s t i n c t i f dans un E t a t membre, notamment 

a) c e l l e s qu i s o n t composées e x c l u s i v e m e n t de s i gnes ou d ' i n d i c a t i o n s pouvant 
ê t r e r e q u i s dans l e commerce, pour d é s i g n e r l ' e s p è c e , l a q u a l i t é , l a q u a n t i t é , 
l a d e s t i n a t i o n , l a v a l e u r , l a p rovenance g é o g r a p h i q u e , l ' é p o q u e de l a p r o d u c 
t i o n du p r o d u i t ou de l a p r e s t a t i o n du s e r v i c e ou d ' a u t r e s c a r a c t é r i s t i q u e s 



de c e u x - c i , à moins que ces marques n ' a i e n t acqu i s un c a r a c t è r e d i s t i n c t i f 
â l a s u i t e de l ' u s a g e qu i en a é té f a i t ; 

b) C e l l e s q u i s o n t composées e x c l u s i v e m e n t de s ignes ou d ' i n d i c a t i o n s q u i , 
dans l e langage c o u r a n t ou dans l e s h a b i t u d e s l o y a l e s e t c o n s t a n t e s du com
merce , son t l a d é s i g n a t i o n u s u e l l e du p r o d u i t ou du s e r v i c e . 

( 2 ) Sont en o u t r e r e f u s é e s à l ' e n r e g i s t r e m e n t ou i n v a l i d é e s 
l e s marques q u i , à l a d a t e de l e u r d é p ô t , 

a) Sont composées de l a forme imposée par l a n a t u r e du p r o d u i t , d ' une forme 
qu i a un r é s u l t a t t e c h n i q u e ou encore de l a forme du p r o d u i t q u i a f f e c t e l a 
v a l e u r i n t r i n s è q u e de c e l u i - c i , pour a u t a n t q u e , dans l ' E t a t membre c o n c e r n é , 
une forme e s t s u s c e p t i b l e de c o n s t i t u e r une marque; 

b ) Comportent des s ignes ou i n d i c a t i o n s p r o p r e s à i n d u i r e l e p u b l i c en e r r e u r , 
notamment su r l a n a t u r e , l a q u a l i t é ou l a provenance géograph ique du produ i ls 
ou du s e r v i c e ; 

c ) Sont c o n t r a i r e s à l ' o r d r e p u b l i c ou aux bonnes moeurs ou s o n t v i s é e s à 
l ' a r t i c l e 6 t e r de l a Conven t i on de P a r i s pour l a p r o t e c t i o n de l a p r o p r i é t é 
i n d u s t r i e l l e , c i - a p r è s dénommée " l a Conven t i on de P a r i s " . 

( 3 ) Une marque e s t éga lement i n v a l i d é e l o r s q u e l e p r o d u i t pour 
l e q u e l e l l e e s t e n r e g i s t r é e dans l ' E t a t membre concerné a é t é mis dans l e 
commerce dans un a u t r e E t a t membre, sous une a u t r e marque , pa r l e t i t u l a i r e 
ou avec son consen temen t , à moins que des m o t i f s l é g i t i m e s ne j u s t i f i e n t 
l ' u t i l i s a t i o n , pour ce p r o d u i t , de marques d i f f é r e n t e s dans ces E t a t s membres; 
t o u t e f o i s , l a p r é s e n t e d i s p o s i t i o n n ' e s t pas a p p l i c a b l e s i l e t i t u l a i r e d é c i 
de de r e n o n c e r , pour l e p r o d u i t en c a u s e , à l a marque e x i s t a n t dans l ' a u t r e 
E t a t membre e t a p p o r t e l a p r e u v e , dans l e d é l a i i m p a r t i pa r l ' a u t o r i t é s a i s i e 
de l a demande d ' i n v a l i d a t i o n , que l a r e n o n c i a t i o n a é t é e f f e c t u é e en bonne e t 
due f o r m e . 

( 4 ) Les marques déposées ou e n r e g i s t r é e s avan t l a d a t e f i x é e à 
l ' a r t i c l e 18 paragraphe 1 s o n t i n v a l i d é e s s i e l l e son t f r a p p é e s d ' une des 
causes v i s é e s au paragraphe 1 à 3 . 



IBS motifs absolus de refus mentionnés dans les 

paragraphes 1 et 2 correspondent aux dispositions de 

l'article 6 de la proposition de règlement i l est par 

conséquent renvoyé à l'exposé des motifs de cet article. 

les motifs absolus de refus, dont l 'énumération est 

exhautive3 doivent être examinés dans le cadre de la pro

cédure d'opposition ou, lorsque l'Etat membre concerné 

ne prévoit pas une telle procédure, dans le cadre de la 

procédure d'invalidation. Tout comme à l'article 6 de 

la proposition de règlement, qui renvoit à l'article 4 

de la même proposition, le non-respect des dispositions 

nationales relatives aux'.personnes habilitées à déposer 

une marque ("ne pouvœtt... . être détenus comme telle par 

le déposant") constitue un motif àbsolu.;de refus. 

le libellé du paragraphe 1 indique clairement que les 

étais membres ne sont pas tenus d'examiner si un signe 

peut ou non être enregistré dans un autre Etat membre. 

Ue même, la directive n'oblige pas les Etats -rembres à 

modifier la procédure d'enregistrement. 

le paragraphe 3 contient un motif absolu de refus, sup

plémentaire qu'il y a lieu de faire valoir dans la pro

cédure d'invalidation. Cette disposition a pour but d' 

élimriner les obstacles à la libre circulation des mar

chandises qui résultent du fait qu 'vne entreprise fait 

enregistrer et utilise dans différents Etats membres • 

des marques différentes pour les mêmes produits,sans 

que des motifs légitimes justifient une telle conduite. 

I l semble plus judicieux dans de tels cas de permettre 

d'invalider une ou plusieurs de ces marques que de don

ner à un tiers la possibilité de remplacer de sa propre 

initiative par une autre marque, la marque apposée sur 

le produit. En vue de préserver le principe de la propor

tionnalité des interventions, i l est prévu que le t i t u 

laire peut décider quelles sont les marques qu'il souhai

te maintenir, (ette disposition n'exclut pas qu'une en

treprise utilise dans un Etat membre des marques diffé

rentes pour les mêmes -produits. 



Les dispositions du paragraphe 3 doivent être vues 

en liaison a:oec le chiffre 4 de la proposition de di

rective du Conseil portant modification des directives 

65/65/CEE et 7S/S 19/CEE concernant le rapprochement des 

dispositions législatives3 règlemtentaires et admrinis

tratives, relatives aux spécialités pharmaceutiques (JO 

n° C143 /8 du 12 juin 1980). 

 ARTICLE 3 

( 1 ) La marque c o n f è r e à son t i t u l a i r e un d r o i t e x c l u s i f . Ce d r o i t 
permet d ' i n t e r d i r e à t o u t t i e r s l ' u s a g e , dans l a v i e des a f f a i r e s , auquel i l 
n 'a pas c o n s e n t i , d ' u n s i g n e i d e n t i q u e ou s i m i l a i r e à l a marque pour des p r o 

d u i t s ou des s e r v i c e s i d e n t i q u e s ou s i m i l a i r e s à ceux pour l e s q u e l s c e l l e  c i 
e s t déposée , l o r s q u ' u n t e l usage c rée un r i s q u e s é r i e u x de c o n f u s i o n dans 1 ' 
e s p r i t du p u b l i c ; 

( 2 ) Peuvent notamment ê t r e i n t e r d i t s , s i l e s c o n d i t i o n s énoncées 
au paragraphe 1 s o n t r e m p l i e s , l e s t y p e s d 'usages s u i v a n t s : 

a) L ' a p p o s i t i o n du s igne s u r l e s p r o d u i t s ou sur l e u r c o n d i t i o n n e m e n t 

b) La mise des p r o d u i t s dans l e commerce ou l a f o u r n i t u r e des s e r v i c e s sous 
l e s i g n e ; 

c) L 'usage du s i g n e dans l e s l e t t r e s d ' a f f a i r e s e t l e s f a c t u r e s . 

( 3 ) Les E t a t s membres d é t e r m i n e n t l e s c o n d i t i o n s dans l e s q u e l l e s 
i l peu t ê t r e ob tenu r é p a r a t i o n du p r é j u d i c e causé par l e s f a i t s v i s é s au p a r a 

graphe 1 a i n s i que l e s r è g l e s de p rocédu re a p p l i c a b l e s . 

Cette disposition, complétée par les articles 4 à 7 

suivants, fixe l'étendue de la protection des msarques 

en conformité avec les dispositions correspondantes de 

la proposition dB règlement (voir exposé des motifs àe 

l'article 8 de la proposition de règlement). Les marquas 

coïïBmnautaires et les marques nationales bénéficieront 

ainsi Ф la même étendue de protection. I l convient de 

reconnaître une importance toute particulière à la dé

finition de l'étendue de la protection conférée par les 

marques nationales. En effet, les principes qui ont été 

développés dans les législations des Etats membres à ce 

sujet, notamment en ce qui concerne les notions de "ris



que de confusion entre des signes" et de "similitude 

entre des produits" ont des incidences directes sur 

la libre ciruculation des marchandises : si ces no

tions sont interprétées dans un sens large, cela ris

que d'entraîner dans les échanges entre les Etats mem

bres un nombre considérable de conflits opposant des 

marques obtenues indépendamment les unes des autres 

dans les différents Etats miembres. 

Aussi un des principaux objectifs de la présente direc

tive est-il de rapprocher lesyrègles nationales dont 

l'application entraîne une protection différente et 

parfois très entendue, et ce d'une manière telle que 

les marques natinnales bénéficient dans tous les Etats 

membres de la même protection. Cette protection doit 

être déterminée en fonction de l'objet spécifique du 

droit des marques. Lors de l'*établissement de leurs 

critères d'appréciation, en particulier, les tribunaux 

nationaux doivent tenir compte des dispositions des 

articles 30 et suivants du traité CEE telles qu'elles 

ont été interprétées à leur intention par la cour de 

justice. Les obstacles à la libre circulation des 

marchandises ne sont admissibles que lorsqu'il y a un 

risque sérieux de confusion entre deux signes et que le 

besoin effedtif de protection du titulaire de la marque 

et du consommateur rend une exception au principe de la 

libre circulation des marchandises absolument bécessaive. 

La présente directive exclut une protection qui va 

au delà du domaine de la similitude des produits pour 

les marques de haute renommée. Ainsi qu'il ressort des 

considérants, une telle protection ne peut être conférée 

ni en vertu du droit des marques ni en vertu d'autres 

dispositions légales des Etats membres, comme par exenr-

ple la législation contre la concurrence déloyale, le 

titulaire d'une marque dje haute renommée a, conformément 

à l'article £ paragraphe 1 b) de la proposition de règle

ment et pour autant que soient remplies les conditions 

qui y sont énoncées, la possibilité d'obtenir pour une 

marque communautaire une protection qui va au delà de la 

similitude des produits. 



- ARTICLE 4 -

( 1 ) L ' é d i t e u r d ' u n d i c t i o n n a i r e , d ' une e n c y c l o p é d i e ou d ' u n 
ouvrage s i m i l a i r e v e i l l e à ce que l a r e p r o d u c t i o n d 'une marque s o i t accom
pagnée de l ' i n d i c a t i o n q u ' i l s ' a g i t d ' u n e marque déposée. 

( 2 ) Si 1 ' é d i t e u r ne se conforme pas aux d i s p o s i t i o n s du p a r a 
graphe 1 , i l e s t t e n u , à l a demande du t i t u l a i r e de l a marque, de r e c t i f i e r 
l ' o u v r a g e à ses f r a i s , l o r s de l a r é é d i t i o n de c e l u i - c i . 

- ARTICLE 5 -

Le d r o i t c o n f é r é p a r l a marque ne permet pas d ' i n t e r d i r e à un 
t i e r s l ' u s a g e , dans l a v i e des a f f a i r e s , 

a) de son nom pa t ronym ique e t de son a d r e s s e ; 

b) d ' i n d i c a t i o n s r e l a t i v e s à l ' e s p è c e , à l a q u a l i t é , à l a q u a n t i t é , à l a 
d e s t i n a t i o n , à l a v a l e u r , à l a p rovenance g é o g r a p h i q u e , à l ' é p o q u e de l a 
p r o d u c t i o n du p r o d u i t ou de l a p r e s t a t i o n du: s e r v i c e ou à d ' a u t r e s c a r a c t é 
r i s t i q u e s de c e u x - c i ; 

c) de l a marque pour i n d i q u e r l a d e s t i n a t i o n d ' a c c e s s o i r e s ou de p i è c e s 
d é t a c h é e s , 

pour a u t a n t que c e t usage n ' e s t pas f a i t à t i t r e de marque. 

- ARTICLE 6 -

( 1 ) Le d r o i t c o n f é r é par l a marque ne permet pas d ' i n t e r d i r e 
l ' u s a g e de c e l l e - c i pour des p r o d u i t s q u i o n t é t é mis dans l e commerce sous 
c e t t e marque pa r l e t i t u l a i r e ou avec son consen tement . 

( 2 ) Le paragraphe 1 n ' e s t pas a p p l i c a b l e 

a) Lorsque des m o t i f s l é g i t i m e s s ' o p p o s e n t à l ' i m p o r t a t i o n dans l a communau
t é de p r o d u i t s mis dans l e commerce ho rs de c e l l e - c i ; 

b) Lorsque l ' é t a t des p r o d u i t s e s t m o d i f i é ou a l t é r é après l e u r mise dans l e 
commerce; 
c ) Lorsque l e s p r o d u i t s s o n t pourvus d ' u n nouve l emba l lage par un t i e r s . 

- ARTICLE 7 -

Le d r o i t c o n f é r é pa r l a marque ne peut ê t r e i nvoqué â 1 ' e n c o n t r e 
d ' u n l i c e n c i é que s i c e l u i - c i e n f r e i n t l a l i m i t a t i o n de sa l i c e n c e dans l e ; 



temps ou à une p a r t i e des p r o d u i t s ou des s e r v i c e s pour l e s q u e l s l a marque 
e s t déposée ou c o n t r e v i e n t aux i n s t r u c t i o n s du t i t u l a i r e r e l a t i v e s à l a 
q u a l i t é des p r o d u i t s ou des s e r v i c e s . 

Cfes dispositions correspondent aux articles 9,10, 

11 et 21 paragraphe 2 de la proposition de règlement, 

i l est par conséquent renvoyé à l'exposé des iwtifs 

de ces articles. Au^sujet de l'article 6, i l convient 

de remarquer en outre que pour l'application du para

graphe 2c), i l y a lieu d'observer le droit comimunau-

taire en vigueur (voir arrêt de la Cbur européenne de 

justice du 25 mai 197 8 dans l'affaire 102/77 " Hoffmann 

la Roche/Centrafarm, Recueil 1978, page 113 9). 

- ARTICLE 8 -

( 1 ) Une marque e s t r e f u s é e â l ' e n r e g i s t r e m e n t ou i n v a l i d é e . 

a) En r a i s o n de l ' e x i s t e n c e d 'une marque a n t é r i e u r e , s i ces marques r i s q u e n t 
de p r ê t e r à c o n f u s i o n au sens de l ' a r t i c l e 3 paragraphe 1 ; 

b ) En r a i s o n de l ' e x i s t e n c e d.'un a u t r e d r o i t e x c l u s i f a n t é r i e u r , s ' i l e x i s 
t e un r i s q u e s é r i e u x de c o n f u s i o n dans l ' e s p r i t du p u b l i c e n t r e l a marque e t 
ce d r o i t , à moins que ce d e r n i e r ne s o i t un p o r t r a i t , un nom pat ronyme ou une 
oeuvre p r o t é g é e p a r l e d r o i t d ' a u t e u r ou p a r un d e s s i n ou un modèle i n d u s t r i e l s . 

( 2 ) Le pa rag raphe 1 (b ) e s t éga lement a p p l i c a b l e à l ' i n t e r d i c 
t i o n de l ' u s a g e d ' u n e marque, fondée su r l ' e x i s t e n c e d ' u n a u t r e d r o i t e x c l u s i f 
a n t é r i e u r . 

•• Les dispositions de cet article assurent que lorsque 

des marques antérieures ou d'autres droits antérieurs 

sont, invoqués contre une marque déposée, que ce soit 

au cours d'une procédure d'opposition ou d'une procédu

re d'invalidation, les mûmes critères concernant le ris

que de confusion de signes ou la simrilitude de produits 

sont appliqués que ceux qui sont applicables en vertu 

de l'article 3 paragraphe 1 dan,s une procédure de contre

façon engagée par le titulaire d'une marque déposée, h 

Lorsqu'il s'agit des droits antérieurs qui sont mention

nés dans le paragraphe 1 b deuxième membre de la phra-



se^ l'existence d'un risque de confusion n'est -pas né

cessaire. 

D'exprès le paragraphe 2, i l n'est pas non plus ptermis 

d'interdire, en se fondant sur un droit antérieur au 

sens du paragraphe 1 b premier merrbre de la phrase^ l 'u~ 

sage d'une marque déposée lorsque les conditions qui y 

sont énoncées pour refuser l'enregistrement d'une murque 

ou pour invalider une miarque ne ^ont pas remplies. 

I l s'ensuit que dans le cadre d'une action en concur

rence déloyale ou en passingi-off, l'usage d'une marque 

déposée ne peut être interdit en se fondantt.sur un droit 

antérieur que lorsqu'il existe un risque sérieux de con

fusion au sens de la présente directive. 

En revanche, conformément à son charrp d'application 

fixé à l'article premier, la directive ne s'applique pas 

aux cas où des conflits n'existent qu'entre^.d'autres 

droits antérieurs. 

- ARTICLE 9 -

( 1 ) L o r s q u ' a u cours d ' u n e p rocédure d ' o p p o s i t i o n à l ' e n r e g i s 
t r e m e n t d ' i n v a l i d a t i o n ou d ' i n t e r d i c t i o n de l ' u s a g e d 'une marque , l ' a u t o r i t é 
s a i s i e j u g e que l e l i t i g e opposant c e t t e marque d 'une p a r t e t une a u t r e n m a r -
que ou un a u t r e d r o i t d ' a u t r e p a r t peut ê t r e r é s o l u par un règ lemen t am iab le 
e l l e soumet aux p a r t i e s des p r o p o s i t i o n s v i s a n t à subordonner l ' u s a g e de l a 
marque ou de l ' a u t r e d r o i t à des c o n d i t i o n s q u i son t s u s c e p t i b l e s d ' e x c l u r e 
un r i s q u e s é r i e u x de c o n f u s i o n dans l ' e s p r i t du p u b l i c . 

(2 ) Si l e t i t u l a i r e de l a marque ou de l ' a u t r e d r o i t n ' e s t pas 
p a r t i e à l a p r o c é d u r e , l ' a u t o r i t é s a i s i e peut o rdonne r sa mise en cause . 

Uans tous les cas où i l y a litige entre une marque 

d'une part, et un autre marque ou untautre droit 

d'autre part, les autorités ou les tribunaux saisis 

doivent examiner si ce litige peut être résolu par 

une règlement amiable. Les parties ne sont toutefois 

pas liées par les propositions de règlement. Les dis

positions du paragraphe 1 sont également applicables 

lorsque le litige est circonscrit à un seul Etat 

membre. 



Afin de permettre un règlement amiable également 

dans les cas où la partie à la procédure n 'est pas 

le titulaire d'une murque ou d'un autre droit, mais 

celui qui importe les produits d'un autre Etat mem" 

bre par exemple, la mise en cause du titulaire de 

cette marque ou de ce droit peut être ordonnée en 

vertu du paragraphe 2. 

- ARTICLE 10 -

( 1 ) Le t i t u l a i r e d ' une marque ou- 'd 'un a u t r e d r o i t e x c l u s i f 
q u i a pendant t r o i s années c o n s é c u t i v e s , t o l é r é , dans un E t a t membre, 
l ' u s a g e d 'une marque p o s t é r i e u r e r i s q u a n t de p r ê t e r c o n f u s i o n avec sa mar
que ou avec son d r o i t , ne peut p l u s demander l ' i n v a l i d a t i o n de l a marque 
P o s t é r i e u r e n i en f a i r e i n t e r d i r e l ' u s a g e dans c e t E t a t membre n i dans un 
a u t r e E t a t membre, à moins que l e dépô t de l a marque p o s t é r i e u r e n ' a i t é t é 
e f f e c t u é de mauvaise f o i . 

( 2 ) Le paragraphe 1 ne p o r t e pas a t t e i n t e au d r o i t du t i t u 
l a i r e d ' une marque n o t o i r e m e n t connue dans un E t a t membre au sens de l ' a r 
t i c l e 6 b i s de l a Conven t i on de P a r i s de demander l ' i n v a l i d a t i o n ou de 
f a i r e i n t e r d i r e l ' u s a g e , dans c e t E t a t , d ' une marque p o s t é r i e u r e dans un 
d é l a i de c i n q ans après l a da te de l ' e n r e g i s t r e m e n t de c e t t e d e r n i è r e . 

A l'instar de la procédure de règlement (article 

44) la présente directive introduit elle aussi pour 

des'-motifs de sécurité du droit le principe de la 

prescription par tolérance. Celui qui a, pendant 

trois années consécutives, utilisé une marque dans 

un Etat membre sans rencontrer d'opposition, ne doit 

plus, une fois ce délai écoulé, être exposé au risque 

d& perdre sa marque en raison de l'existence d'un mar

que antérieure ou d'un autre droit antérieur, dette 

disposition ne pvrte pas atteinte de manière inéqui

table aux droits du titulaire de la marque antérieure 

ou de l'autre droit antérieur. En effet, l'exercice de 

ses droits n'est pas limité par la seule expiration 

d'un délai : la déchéance n'intervient que si le t i t u 

laire de la marque antérieure ou de l'autre droit anté-

rieur-a toléré pendant une longue période l'usage de la 

marque postérieure. 



Une telle tolérance suppose qu'il avait connaissance 

de l'existence de la marque postérieure. Afin de préve

nir des obstacles à la libre circulation des marchan

dises, i l est en outre prévu que la prescription par 

tolérance des droits dans un Etat membre entraîne éga

lement la prescription par tolérance de ces droits 

dans un autre Etat membre dans lequel le droit antérieur 

est opposé à la même marque postérieure . 

Les dispositions du paragraphe 2 sont nécessaires 

afin de tenir compte de l'obligation de protection des 

marques notoirement connues, qui découle pour les 

Etats membres de l'article 6 bis paragraphe 2 de ta 

Convention de Paris. 

1 

- ARTICLE 11 -

(1 ) Sauf excuse l é g i t i m e , l a marque d o i t , dans l e s c o n d i t i o n s 
p révues par l a p r é s e n t e d i r e c t i v e , f a i r e l ' o b j e t d ' u n usage s é r i e u x dans 
l ' E t a t membre concerné pour l e s p r o d u i t s ou l e s s e r v i c e s pour l e s q u e l s e l l e 
e s t e n r e g i s t r é e . 

( 2 ) Seu les des c i r c o n s t a n c e s i ndépendan tes de l a v o l o n t é du 
t i t u l a i r e de l a marque son t cons idé rées comme une excuse l é g i t i m e . 

( 3 ) L 'usage de la marque f a i t pa r un l i c e n c i é , p a r une p e r s o n 
ne économiquement l i é e au t i t u l a i r e de l a marque ou par une personne h a b i l i 
t é e â u t i l i s e r une marque c o l l e c t i v e ou une marque de g a r a n t i e e s t c o n s i d é r é 
Comme f a i t pa r ce t i t u l a i r e . 

( 4 ) La p r é s e n t e d i s p o s i t i o n n ' e s t a p p l i c a b l e aux marques dé 
p o s é e s , dans l ' E t a t membre c o n c e r n é , avan t l a da te f i x é e à l ' a r t i c l e 18 p a r a 
g raphe 1 q u ' à compter de c e M e - c i . 

- ARTICLE 12 -

Lorsque l a l é g i s l a t i o n d ' u n E t a t membre p r é v o i t que l ' e x i s t e n c e 
d ' u n e marque peu t ê t r e opposée à l ' e n r e g i s t r e m e n t d ' une marque p o s t é r i e u r e . 



L'article 12 qui correspond à l'article 35 paragraphe 

2 de la proposition de règlement, ne s'applique qu'aux 

e l l e e x i g e q u e , su r r e q u ê t e ,du déposant ou de l ' a u t o r i t é c o m p é t e n t e , l ' o p p o 
s a n t a p p o r t e l a p reuve que l a marque a n t é r i e u r e a é t é u t i l i s é e conformément 
à l ' a r t i c l e 11 au cours des c i n q années qu i p récèden t l a p u b l i c a t i o n de 
l a demande de marque p o s t é r i e u r e , pou r a u t a n t q u ' à c e t t e d a t e l a marque an 
t é r i e u r e é t a i t e n r e g i s t r é e d e p u i s c i n q ans au m o i n s . A d é f a u t d ' u n e t e l l e 
p r e u v e , l ' o p p o s i t i o n e s t r e j e t é e . S i l a marque a n t é r i e u r e n 'a é t é u t i l i s é e 
que pour une p a r t i e des p r o d u i t s ou des s e r v i c e s pour l e s q u e l s e l l e e s t 
e n r e g i s t r é e , e l l e n ' e s t r é p u t é e e n r e g i s t r é e que pour l e s p r o d u i t s ou l e s s e r 
v i c e s c o n c e r n é s , aux f i n s de l ' examen de l ' o p p o s i t i o n . 

- ARTICLE 13 -

(1 ) Le r e n o u v e l l e m e n t de l ' e n r e g i s t r e m e n t d ' u n e marque e s t 
subordonné à l a p r o d u c t i o n d ' u n e d é c l a r a t i o n d ' u s a g e , i n d i q u a n t l e s p r o 
d u i t s ou l e s s e r v i c e s pour l e s q u e l s l a marque a é t é u t i l i s é e conformément 
à l ' a r t i c l e 11 au cours des c i n q années q u i p récèden t l ' e x p i r a t i o n de son 
e n r e g i s t r e m e n t . 

( 2 ) Si l a d é c l a r a t i o n d ' u s a g e n ' e s t p r o d u i t e que pour une 
p a r t i e des p r o d u i t s ou des s e r v i c e s pour l e s q u e l s l a marque e s t e n r e g i s t r é e 
l ' e n r e g i s t r e m e n t n ' e s t r e n o u v e l é que pour l e s p r o d u i t s ou l e s s e r v i c e s c o n 
c e r n é s . 

( 3 ) Les l é g i s l a t i o n s des E t a t s membres d é t e r m i n e n t l a p r o c é 
dure de p r é s e n t a t i o n de l a d é c l a r a t i o n d 'usage e t l e s s a n c t i o n s a p p l i c a b l e s 
à l a p r é s e n t a t i o n d ' une f a u s s e d é c l a r a t i o n . 

L'introduction dans les lêgislationâdes Etats membres 

de l'obligation d'un usage sérieux- contribue à réduire 

le nombre total de marques protégées existant aur le 

territoire des neuf Etats membres et, par conséquent, 

le nombre des conflits qui en dénoulent. 

L'article 11 contient, en conformité avec l'article 

15 de la proposition de règlement, les dispositions 

générales concernant l'obligation d'usage. L'article 

11 paragraphe 4 précise que les délais mentionnés par 

exemple dans les articles 12, 12 et 14 paragraphe 1 ne 

commencent à courir qu 'à compter de la date fixée à 

l'article 1 8 paragraphe 1. 



Etats menbves qui connaissent une procédure d'oppositiom; 

Une disposition correspondant à l'article 47 paragraphe 4 

de la proposition de règlement n'est pas prévue dans la 

directive ; en effet, dans tous les Etats membres la va

lidité d'une marque peut être attaquée devant les tribu

naux et celui dont la marque est attaquée peut invoquer 

l'exception d'invalidité de la marque antérieure pour 

non usage de celleci ou déposer pour le même mptif une 

demande reoor.ventionnelte en invalidation de la marque 

antérieure. 

A l'instar de l'article Ъ 7 de la proposition de règle

ment, l'article Б subordonne le renouvellement de la 

marque d'un Ëtat membre à la production d'une déclara

tion d'usage. Le "nettoyage" ainsi réalisé du registre 

national des marques contribue à réduire le nombre de 

conflits entre marques nationales et à éliminer ainsi 

leurs incidences défavorables sur la libre circulation 

des marchandises. En outre, cela permet au déposant 

d'une marque comïïnunautaire de déterminer plus facile

ment dans quelle mesure des marques antérieures effec

tivement utilisées s 'opposent â l'enregistrement de 

cette marque. 

 ARTICLE 14 

( 1 ) Est i n v a l i d é e l a marque qu i n 'a pas é t é u t i l i s é e c o n f o r 

mément à l ' a r t i c l e 11 au cours d 'une p é r i o d e i n i n t e r r o m p u e de c i n q a n s ; 
t o u t e f o i s , l a marque ne peut p l u s ê t r e i n v a l i d é e l o r s q u e , e n t r e l ' e x p i r a 

t i o n de c e t t e p é r i o d e e t l a da te à l a q u e l l e l a v a l i d i t é de l a marque e s t 
c o n t e s t é e , e l l e a é t é u t i l i s é e conformément à l ' a r t i c l e 11 e t que c e t usa 

ge a é t é e f f e c t u é de bonne f o i . 

( 2 ) Est également i n v a l i d é e l a marque q u i , après l a da te de 
son e n r e g i s t r e m e n t , 

a) e s t devenue, par l e f a i t de son t i t u l a i r e , l a d é s i g n a t i o n u s u e l l e d ' u n 
p r o d u i t ou d ' u n s e r v i c e pour l e q u e l e l l e e s t e n r e g i s t r é e ; 

b) e s t p r o p r e , par s u i t e de l ' u s a g e qu i en e s t f a i t pour l e s p r o d u i t s ou 
•Tes s e r v i c e s pour l e s q u e l s e l l e e s t e n r e g i s t r é e , à i n d u i r e l e p u b l i c en 
e r r e u r notamment su r l a n a t u r e , l a q u a l i t é ou l a provenance géog raph ique 
de ces p r o d u i t s ou de ces s e r v i c e s . 
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Cette disposition règle, en conformité avec l'article 

S 9 de la proposition de règlement, les cas dans lesquels 

se produisent après l'enregistrement d'une marque des 

circonstances spéciales qui entrainent l'invalidation 

de celle-ci. Ces cas correspondent aux causes de déché

ance énoncées à l'article précité de la proposition 

de règlement. I l est par conséquent renvoyé à l'exposé 

des motifs de cet article. 

- ARTICLE 15 -

Si une cause de r e f u s d ' e n r e g i s t r e m e n t ou d ' i n v a l i d a t ' i o n d 'une 
marque n ' e x i s t e que pour une p a r t i e des p r o d u i t s ou des s e r v i c e s pour l e s q u e l s 
c e t t e marque e s t déposée ou e n r e g i s t r é e , l e r e f u s de l ' e n r e g i s t r e m e n t ou 
l ' i n v a l i d a t i o n ne s ' é t e n d q u ' a u x p r o d u i t s ou aux s e r v i c e s c o n c e r n é s . 

Si les conditions des articles 2,8 et 14 ne sont pas 

remplies pour tous les produits ou services pour lesquels 

la murque est déposée, la marque n'est pas refusée à l ' 

enregistrement ou invalidée dans son ensemble : le refus 

d'enregistrement ou l'invalidation ne s'étend qu'aux 

produits ou services pour lesquels les conditions pré

citées ne sont pas remplies. 

- ARTICLE 16 -

Sans p r é j u d i c e de l ' a r t i c l e 8 , l e s E t a t s membres d o n t l a l é g i s 
l a t i o n a u t o r i s e l e dépôt de marques c o l l e c t i v e s ou de marques de g a r a n t i e 
peuvent p r é v o i r que ces marques s o n t r e f u s é e s à l ' e n r e g i s t r e m e n t ou i n v a l i 
dées pour des causes a u t r e s que c e l l e s v i s é e s aux a r t i c l e s 2 e t 1 4 , dans 
l a mesure où l a f o n c t i o n de .ces marques l ' e x i g e . 

Etant donné que les législations relatives au dépôt de 

marques collectives ou de marques de garantie différent sensi

blement d'un Etat membre à l'autre, les Etats membres sont l i 

bres, conformément aux exigences de leur droit national} de 

prévoir d'autres motifs absolus de refus et d'autres causes 

d'invalidation, comme c'est par exemple le cas pour la marque 

communautaire dans les articles 91, 98 et 97 de la proposition 

de règlement. Ces motifs et causes supplémentaires doivent tou

tefois être indispensables pour pouvoir préserver le caractère 

particulier de cette catégorie de marques. 



- ARTICLE 17 -

Les l é g i s l a t i o n s des E t a t s membres d é t e r m i n e n t l a p rocédu re d ' 
e n r e g i s t r e m e n t e t d ' i n v a l i d a t i o n des marques a i n s i que l e s e f f e t s de c e t t e 
î n v a l i d a t i o n . E l l e s peuvent en o u t r e p r é v o i r q u ' u n e marque, f r a p p é e d 'une 
cause d ' i n v a l i d a t i o n v i s é e pa r l a p r é s e n t e d i r e c t i v e , n ' e s t pas opposab le 
aux t i e r s . 

la pvésente prenriève divective n 'affecte pas les pro

cédures nationales d'enregistrement ou d'invalidation 

d'une marque. En outre, le soin de déterminer le moment 

auquel la murque doit être considérée comme invalidée 

demeure de la compétence des Etats membres. 

- ARTICLE 18 -

( 1 ) Les E t a t s membres m e t t e n t en oeuvre l e s d i s p o s i t i o n s l é g i s 
l a t i v e s , r é g l e m e n t a i r e s e t a d m i n i s t r a t i v e s n é c e s s a i r e s pour se con fo rmer 
à l a p r é s e n t e d i r e c t i v e au p l u s t a r d l e . . . 

I l s en i n f o r m e n t immédiatement l a Commiss ion. 

( 2 ) Les E t a t s membres communiquent à l a Commission l e t e x t e 
des d i s p o s i t i o n s e s s e n t i e l l e s de d r o i t i n t e r n e q u ' i l s a d o p t e n t dans l e 
domaine r é g i pa r l a p r é s e n t e d i r e c t i v e . 

- ARTICLE 19 -

Les E t a t s membres s o n t d e s t i n a t a i r e s de l a p r é s e n t e d i r e c t i v e . 



PROPOSITION 

D'UN REGLEMENT DU CONSEIL 

SUR LA MARQUE COMMUNAUTAIRE 

INTRODUCTION 

L ' i n i t i a t i v e de l a Commission dans l e domaine des marques s ' e x p l i 
que de l a man ière s u i v a n t e . Le marché commun des a r t i c l e s de marque accuse un 
r e t a r d c o n s i d é r a b l e pa r r a p p o r t aux marchés i n t é r i e u r s pour l e s a u t r e s p r o d u i t s . 
A u j o u r d ' h u i e n c o r e , i l n ' e x i s t e que des marques n a t i o n a l e s . Leu r p r o t e c t i o n 
e s t r é g i e par l e d r o i t n a t i o n a l du pays concerné e t ne p r o d u i t des e f f e t s q u ' à 
l ' i n t é r i e u r de ce p a y s . La p r o t e c t i o n n a t i o n a l e des marques e s t i n o p é r a n t e 
dans l e s a u t r e s E t a t s membres e t , i n v e r s e m e n t , l a p r o t e c t i o n é t r a n g è r e l ' e s t 
s u r l e t e r r i t o i r e n a t i o n a l . Des marques i d e n t i q u e s ou s i m i l a i r e s s o n t donc s u s ' -
c e p t i b l e s d ' ê t r e p r o t é g é e s dans d i v e r s E t a t s membres, même au nom de t i t u l a i r e s 
d i f f é r e n t s . I l e n r é s u l t e i n é v i t a b l e m e n t des c o n f l i t s aux f r o n t i è r e s i n t é r i e u r e s 
de l a communauté. Chaque t i t u l a i r e b é n é f i c i e d ' u n d r o i t e x c l u s i f . Les consom
mateurs du pays v o i s i n peuven t ê t r e i n d u i t s en e r r e u r s u r l ' o r i g i n e . d e l a mar
c h a n d i s e . En e f f e t , l a p r o t e c t i o n de l a marque n ' e s t pas une f i n en so i : l a 
marque s e r t à d i s t i n g u e r des p r o d u i t s e t des s e r v i c e s . Leur i m p o r t a t i o n e t , 
p a r c o n s é q u e n t , l e s échanges e t l a concu r rence au n i veau i n t e r n a t i o n a l peuven t 
donc ê t r e e n t r a v é s p a r l e s marques. 

C ' e s t p o u r q u o i l ' o n s ' i n t e r r o g e , depu i s l ' e n t r é e en v i g u e u r du 
T r a i t é CEE,sur l e s moyens d ' é l i m i n e r l e s b a r r i è r e s n a t i o n a l e s en matiène.de 
p r o t e c t i o n . E n t r e t e m p s , l a Cour de J u s t i c e des Communautés européennes a 
a b o l i , pa r sa j u r i s p r u d e n c e , que lques unes des r è g l e s q u i " f a i s a i e n t o b s t a c l e 
aux échanges. A i n s i , l a marque ne c o n f è r e p l u s à son t i t u l a i r e l e d r o i t d ' i n 
t e r d i ' r c à un t i e r s d ' u t i l i s e r l a marque pour des p r o d u i t s qu i o n t é t é comiïïer-
c i a l i s e s sous c e t t e marque pa r l e t i t u l a i r e lu i -même ou avec son consentement 
dans un a u t r e E t a t membre. En l ' a b s e n c e d 'une l é g i s l a t i o n communau ta i re , l a 
Cour de j u s t i c e a é t é amenée à p rend re d ' a u t r e s d é c i s i o n s enco re en f a v e u r de 
l a l i b r e c i r c u l a t i o n des a r t i c l e s de marque. Dans l a p e r s p e c t i v e de l a p r o t e c 
t i o n de l a marque , une t e l l e s i t u a t i o n p r é s e n t e auss i des r ig iques pour l ' a v e n i r 
s i l a Communauté n ' é t a b l i t p a s , à b r e f d é l a i , des c r i t è r e s l é g i s l a t i f s . 



L ' e s s e n t i e l des e n t r a v e s â l a l i b r e c i r c u l a t i o n des marchand ises 
q u i s o n t i m p u t a b l e s au d r o i t des marques s u b s i s t e n t t o u j o u r s . On en v o i t une 
i l l u s t r a t i o n dans l e s cas où des marques i d e n t i q u e s ou s i m i l a i r e s , nées i n d é 
pendamment l e s unes des a u t r e s , s o n t détenues dans d i v e r s E t a t s membres par 
des e n t r e p r i s e s n ' a y a n t e n t r e e l l e s aucun l i e n économique. Se lon l e s e s t i m a 
t i o n s , l e s c o n f l i t s de marques p o u r r a i e n t r e p r é s e n t e r a p p r o x i m a t i v e m e n t un 
q u a r t de l ' e n s e m b l e des marques ( 1 , 8 . m i l l i o n e n v i r o n ) e n r e g i s t r é e s dans l a 
Communauté, mais en t o u t cas p l u s i e u r s c e n t a i n e s de m i l l i e r s . 

C ' e s t l a r a i s o n pour l a q u e l l e i l e s t n é c e s s a i r e d ' h a r m o n i s e r 
l e s d i s p o s i t i o n s des l é g i s l a t i o n s n a t i o n a l e s s u r l e s marques qu i o n t une i n 
c i d e n c e d i r e c t e s u r l a l i b r e c i r c u l a t i o n des p r o d u i t s e t des s e r v i c e s , a i n s i 
que s u r l a concu r rence au s e i n de l a Communauté. I l s ' a g i t p r i n c i p a l e m e n t des 
r è g l e s conce rnan t l ' é t e n d u e de l a p r o t e c t i o n , l ' u s a g e de l a marque , l e r è g l e 
ment am iab le des c o n f l i t s e n t r e marques e t l e s m o t i f s de n u l l i t é . Le r a p p r o 
chement des l é g i s l a t i o n s s u r l e s marques f a i t l ' o b j e t d ' u n p r o j e t d 'une p r e 
m iè re d i r e c t i v e . 

Sans dou te l e rapprochement des l é g i s l a t i o n s n a t i o n a l e s e s t - i l 
de n a t u r e à d i m i n u e r l e nombre de c o n f l i t s q u i a f f e c t e n t l e marché commun, 
mais i l n ' e s t pas en mesure d ' e n é l i m i n e r l a cause . En e f f e t , l ' h a r m o n i s a t i o n 
des rég imes n a t i o n a u x de p r o t e c t i o n des marques ne peu t e x e r c e r aucune a c t i o n 
su r l e s r e s t r i c t i o n s à l a l i b r e c i r c u l a t i o n q u i son t i m p u t a b l e s à l ' a u t o n o m i e 
des o r d r e s j u r i d i q u e s n a t i o n a u x e t au p r i n c i p e de t e r r i t o r i a l i t é s u r l e q u e l 
se fonde dès l o r s l e d r o i t des E t a t s membres. Tan t q u ' i l e x i s t e des d r o i t s 
n a t i o n a u x des marques , l e u r champ d ' a p p l i c a t i o n géograph ique demeure l i m i t é 
à chacun des E t a t s membres en cause , de s o r t e q u e , même en cas d ' h a r m o n i s a t i o n 
de nombreuses sources de c o n f l i t s s u b s i s t e n t ou a p p a r a i s s e n t e n t r e des marques 
i d e n t i q u e s ou s i m i l a i r e s r é g i e s pa r des l é g i s l a t i o n s n a t i o n a l e s d i f f é r e n t e s . 
Ma lg ré l e rapprochement des l é g i s l a t i o n s n a t i o n a l e s su r l e s marques , p l u s i e u r s 
personnes p o u r r o n t , indépendamment l e s unes des a u t r e s , f a i r e p r o t é g e r dans 
d i v e r s E t a t s membres l a même marque ou des marques s i m i l a i r e s e t empêcher 
a i n s i l ' i m p o r t a t i o n des a r t i c l e s de marque en q u e s t i o n dans l e u r p a y s . 

Pour é l i m i n e r auss i ces c o n f l i t s q u i a f f e c t e n t l a l i b r e c i r c u l a t i o n 
des m a r c h a n d i s e s , l a c o n c u r r e n c e , l e s t i t u l a i r e s de marques e t l e s consommateurs 
i l ne r e s t e a u c u n e a u t r e s o l u t i o n que de f a i r e c o ï n c i d e r l ' é t e n d u e de v a l i d i t é 
de l a marque avec l e marché commun. I K s ' a g i t de p e r m e t t r e l ' a c q u i s i t i o n d ' une 
marque e s s e n t i e l l e m e n t i ndépendan te des d i s p o s i t i o n s n a t i o n a l e s e t p r o d u i s a n t 
ses e f f e t s s u r l ' e n s e m b l e du t e r r i t o i r e de l a Communauté. 



Comme l a p r o t e c t i o n n a t i o n a l e des marques ne peu t ê t r e n i a b o l i e n i c o n v e r t i e 
o b l i g a t o i r e m e n t en p r o t e c t i o n communau ta i re , l a c o e x i s t e n c e de l a marque com
munau ta i r e e t des d r o i t s n a t i o n a u x r e p r é s e n t e l a s e u l e v o i e c o n d u i s a n t à l a 
r é a l i s a t i o n a c t i v e du marché commun des p r o d u i t s de marque. A mesure q u ' a u g 
m e n t e r o n t l e nombre des marques n a t i o n a l e s e x i s t a n t e s c o n v e r t i e s en marques 
communauta i res e t c e l u i des majjques n o u v e l l e s d i r e c t e m e n t e n r e g i s t r é e s sous 
forme de marques communauta i res , on a s s i s t e r a à une r é g r e s s i o n des c o n f l i t s e t 
par c o n s é q u e n t , des o b s t a c l e s à l a l i b r e c i r c u l a t i o n des marchand ises e t 
des s e r v i c e s a i n s i q u ' à Ta c o n c u r r e n c e . Les o b j e c t i f s de l a Communauté p o u r r o n t 
a i n s i ê t r e a t t e i n t s dans des p r o p o r t i o n s beaucoup p l u s v a s t e s que par l e r a p 
prochement des l é g i s l a t i o n s n a t i o n a l e s . L ' h a r m o n i s a t i o n des l é g i s l a t i o n s n a t i o 
na les s u r l e s marques ne permet donc p r é c i s é m e n t pas de r é a l i s e r l e s aspec ts 
des o b j e t s p r é c i t é s de l a Communauté que l a c r é a t i o n d ' u n d r o i t communauta i re 
des marques e s t de n a t u r e à p r o m o u v o i r a c t i v e m e n t . Le rapprochement des L é g i s 
l a t i o n s n a t i o n a l e s ^ d e s marques e t l a c r é a t i o n d ' u n d r o i t communauta i re des 
marques d i r e c t e m e n t a p p l i c a b l e s o n t donc deux moyens qu i se c o m p l è t e n t pour 
a t t e i n d r e l e s mêmes o b j e c t i f s . 

Ce n ' e s t pas t o u t . Le p r o j e t de r è g l e m e n t su r l a marque commu
n a u t a i r e v i s e non seu lement à une o u v e r t u r e r é c i p r o q u e des marchés n a t i o n a u x , 
mais a u s s i à l a c r é a t i o n de c o n d i t i o n s c o r r e s p o n d a n t à c e l l e s d ' u n marché 
i n t é r i e u r européen pour l e s p r o d u i t s de marque. A l ' h e u r e a c t u e l l e , on ne peu t 
a c q u é r i r une marque que pour une p a r t i e du t e r r i t o i r e communauta i re ; on d o i t 
donc déposer l a même marque auprès de p l u s i e u r s o f f i c e s des marques s e l o n des 
p rocédures e t des l é g i s l a t i o n s d i f f é r e n t e s . L ' h a r m o n i s a t i o n des l é g i s l a t i o n s 
n a t i o n a l e s ne m o d i f i e en r i e n une t e l l e s i t u a t i o n . En r e v a n c h e , l e rég ime 
communautai re des marques permet d ' o b t e n i r une marque v a l a b l e dans un t e r r i 
t o i r e e n g l o b a n t t o u s l e s E t a t s membres de l a Communauté en déposant une de 
mande auprès d ' u n o f f i c e des marques s e l o n une p rocédu re e t une l é g i s l a t i o n 
u n i q u e s . Le r é s u l t a t a i n s i a t t e i n t e s t q u e , p a r r a p p o r t à l a c o n c u r r e n c e n a t i o 
n a l e , l ' a c t i v i t é économique e t l a c o n c u r r e n c e i n t e r n a t i o n a l e au s e i n de l a 
Communauté ne s o n t p l u s gênées n i f aussées pa r l a p l u r a l i t é des demandes, 
o f f i c e s , p r o c é d u r e s , l o i s e t p r o t e c t i o n s t e r r i t o r i a l e s l i m i t é e s a i n s i que par 
l a m u l t i p l i c a t i o n par s e p t des i n t e r v e n t i o n s a d m i n i s t r a t i v e s , avec t o u s l e s 
coifits e t f r a i s que c e l a e n t r a i n e . On c rée a i n s i , au n i v e a u de l a Communauté, 
des c o n d i t i o n s j u r i d i q u e s , a d m i n i s t r a t i v e s e t f i n a n c i è r e s qu i c o r r e s p o n d e n t 
à c e l l e s q u i e x i s t e n t dans l e s d i v e r s E t a t s membres. En l ' a b s e n c e d ' u n t e l 
rég ime communau ta i re , l e marché commun des p r o d u i t s de marque n ' e s t pas r é a 
l i s a b l e , c ' e s t à d i r e q u ' i l n ' e s t pas en mesure de f o n c t i o n n e r p r o g r e s s i v e m e n t 



comme un marché i n t é r i e u r . Sans l u i , i l e s t i m p o s s i b l e d ' é v i t e r l e c l o i sonnemen t 
i n t r a c o m m u n a u t a i r e du d r o i t des marques , avec t o u t ce q u ' i l i m p l i q u e sur l e p l a n 
j u r i d i q u e , a d m i n i s t r a t i f e t f i n a n c i e r . 

E n f i n , l e rég ime communautaire des marques c o n t r i b u e à p r o m o u v o i r 
, l ' e x p a n s i o n économique. En e f f e t , l ' i n t r o d u c t i o n de l a marque au n i veau de 

l a Communauté ouvre à l ' é c o n o m i e des p e r s p e c t i v e s n o u v e l l e s e t s u p p l é m e n t a i r e s 
d ' a c t i v i t é . E l l e permet aux e n t r e p r i s e s i n d u s t r i e l l e s e t commerc ia les de vendre 
l e u r s p r o d u i t s e t s e r v i c e s dans 1 'ensemble de l a Communauté sous une s e u l e e t 
même marque b é n é f i c i a n t d ' une p r o t e c t i o n u n i t a i r e su r t o u t l e t e r r i t o i r e 
communauta i re . A c e l a s ' a j o u t e q u ' u n t e l système p r é s e n t e auss i un i n t é r ê t 
pour l e consommateur. La marque communautai re c o n s t i t u e donc un moyen nou 
veau e t s u p p l é m e n t a i r e d ' o u v r i r de nouveaux marchés européens à de nouveaux 
p r o d u i t s e t s e r v i c e s e t de t r a n s f o r m e r l e s marchés n a t i o n a u x e x i s t a n t s en 
marchés eu ropéens . En ce s e n s , l a marque communautaire e s t un i n s t r u m e n t 
e x c e p t i o n n e l d ' i n t é g r a t i o n économique. En même temps , e l l e f a c i l i t e l ' e x 
p l o i t a t i o n des avantages que p r é s e n t e l a p r o d u c t i o n de masse. Les échanges 
i n t r a c o m m u n a u t a i r e s s ' e n t r o u v e n t s i m p l i f i é s , é l a r g i s e t r a t i o n a l i s é s . 

En e f f e t , p a r t o u t dans l e monde, l e d r o i t n a t i o n a l des marques 
a f a i t ses p reuves comme f a c t e u r c a p i t a l de p r o m o t i o n i n d u s t r i e l l e e t commer
c i a l e . T o u t p o r t e à c r o i r e que l ' i n s t a u r a t i o n d ' u n rég ime communauta i re des 
marques se t r a d u i r a par des i m p u l s i o n s e t des r é s u l t a t s a n a l o g u e s . L ' i n d u s 
t r i e e t l e commerce des p r o d u i t s de marque r e p r é s e n t e n t une p a r t e s s e n t i e l l e de 
l ' é c o n o m i e de l a Communauté. Leur r e n t a b i l i t é , l e u r s i n v e s t i s s e m e n t s , l e u r •" 
c r o i s s a n c e e t l e u r c o m p é t i t i v i t é i n t e r n a t i o n a l e d é t e r m i n e n t dans une l a r g e me
su re l e déve loppement des a c t i v i t é s économiques , l ' e x p a n s i o n e t l e n i v e a u de 
v i e des consommateurs. 

Par a i l l e u r s , l a Commission r e n v o i e à ses p r i n c i p e s généraux e x 
posés dans son "Mémorandum sur l a c r é a t i o n d ' une marque communauta i re " ( 1 ) . 
Dans ce même document ( 2 ) e t dans un a u t r e document ( 3 ) l a Commission j u s t i f i e 

(1 ) B u l l e t i n des Communautés eu ropéennes . Supplément 8 / 1 9 7 6 , p o i n t s 8 à 3 5 . 
( 2 ) P o i n t s 44 à 4 8 . 
( 3 ) C o i m i s s i o n des CE "De l a compétence de l a Communauté pour i n s t a u r e r un 

rég ime européen des marques e t l a n é c e s s i t é de c e t t e a c t i o n " . Document de 
t r a v a i l I I I / D / 1 2 9 4 / 7 9 , o c t o b r e 1979 , 63 pages. 



l e c h o i x des bases j u r i d i q u e s ( a r t i c l e s 235 e t 100) e t des i n s t r u m e n t s j u r i 
d iques ( r è g l e m e n t e t d i r e c t i v e ) . I l se ra f a i t à nouveau r é f é r e n c e à ces t e x t e s 
p l u s l o i n . 

LE CONSEIL DES COMMUNAUTES EUROPEENNES. 

Vu l e t r a i t é i n s t i t u a n t l a Communauté économique eu ropéenne , e t 
notamment , son a r t i c l e 2 3 5 , 

Vu l a p r o p o s i t i o n de l a Commiss ion , 

Vu l ' a v i s du Par lement e u r o p é e n . 

Vu l ' a v i s du Comité économique e t s o c i a l . 

C o n s i d é r a n t ce qu i s u i t ; 

I l c o n v i e n t de p romouvo i r un déve loppement harmonieux des 
a c t i v i t é s économiques dans 1 'ensemble de l a Communauté e t une expans ion 
c o n t i n u e e t é q u i l i b r é e par l ' é t a b l i s s e m e n t e t l e bon f o n c t i o n n e m e n t 
d ' un marché commun o f f r a n t des c o n d i t i o n s ana logues à c e l l e s q u i e x i s t e n t 
dans un marché n a t i o n a l . La r é a l i s a t i o n d ' u n t e l marcl ié e t l e r e n f o r c e 
ment de son u n i t é i m p l i q u e n t non seu lement l ' é l i m i n a t i o n des o b s t a c l e s à 
l a l i b r e c i r c u l a t i o n des marchand ises e t à l a l i b r e p r e s t a t i o n des s e r v i 
ces a i n s i que l ' é t a b l i s s e m e n t d ' un rég ime a s s u r a n t que l a concu r rence n ' e s t 
pas f a u s s é e , mais é g a l e m e n t , l ' i n s t a u r a t i o n de c o n d i t i o n s j u r i d i q u e s q u i 
p e r m e t t e n t aux e n t r e p r i s e s d ' a d a p t e r d 'emb lée l e u r s a c t i v i t é s de f a b r i c a t i o n 
e t de d i s t r i b u t i o n de b i ens ou de f o u r n i t u r e de s e r v i c e s aux d imens ions de 
l a Communauté. Parmi l e s i n s t r u m e n t s j u r i d i q u e s dont l e s e n t r e p r i s e s d o i v e n t 
d i s p o s e r à ces f i n s , des marques l e u r p e r m e t t a n t d ' i d e n t i f i e r l e u r s p r o d u i t s 
ou l e u r s s e r v i c e s de manière i d e n t i q u e dans l ' e n s e m b l e de l a Communauté, 
sans c o n s i d é r a t i o n de f r o n t i è r e s , isont p a r t i c u l i è r e m e n t a p p r o p r i é e s . 

Une a c t i o n de l a Communauté a p p a r a i t n é c e s s a i r e pour r é a l i s e r 
l e s o b j e t s p r é c i t é s de l a Communauté. C e t t e a c t i o n c o n s i s t e dans l ' é t a b l i s s e 
ment d ' u n rég ime communautaire des marques c o n f é r a n t aux e n t r e p r i s e s l e d r o i t 
d ' a c q u é r i r , s e l o n une p rocédure u n i q u e , des marques communautai res q u i j o u i s 
sen t d ' u n e p r o t e c t i o n un i f o rme e t p r o d u i s e n t l e u r s e f f e t s su r t o u t l e t e r r i t o i 
re de l a Communauté. 



Le t r a i t é n ' a pas p révu l e s p o u v o i r s d ' a c t i o n r e q u i s pour l a c r é a 
t i o n d ' u n i n s t r u m e n t j u r i d i q u e t e l que l e s marques communauta i res .Le r a p p r o -
chement des l é g i s l a t i o n s n a t i o n a l e s e s t i m p u i s s a n t à l e v e r l ' o b s t a c l e de l a 
t e r r i t o r i a l i t é des d r o i t s que l e s l é g i s l a t i o n s des E t a t s membres c o n f è r e n t 
aux t i t u l a i r e s de marques. Dans ces c o n d i t i o n s , l a s e u l e s o l u t i o n de n a t u r e 
à p e r m e t t r e aux e n t r e p r i s e s d ' e x e r c e r sans e n t r a v e une a c t i v i t é économique 
dans l ' e n s e m b l e du marché commun e s t donc d ' i n s t a u r e r des marques r é g i e s 
pa r un d r o i t communautai re u n i q u e , d i r e c t e m e n t a p p l i c a b l e dans t o u s l e s 
E t a t s membres. 

Le d r o i t communautai re des marques ne se s u b s t i t u e t o u t e f o i s 
pas aux d r o i t s des marques des E t a t s ment i res , c a r , au s tade a c t u e l de l a 
r é a l t s a t t o n du marché commun, t l n ' a p p a r a i t pas j u s t i f i é d ' o b l i g e r l e s 
e n t r e p r i s e s à déposer l e u r s marques comme marques communauta i res ; l e s 
marques n a t i o n a l e s demeurent en e f f e t n é c e s s a i r e s aux e n t r e p r i s e s don t 
l l a c t i v i t é e s t t e l l e qu ' une p r o t e c t i o n de l e u r s marques à l ' é c h e l l e de l a 
Communauté ne l e u r e s t pas u t i l e . 

Sous p e i n e de m e t t r e en cause l ' u n i t é du rég ime des marques 
communauta i res e t l a p r i m a u t é du d r o i t communauta i re q u i l e s g o u v e r n e , 
i l i m p o r t e que ces marques ne s o i e n t soumises aux d r o i t s des E t a t s mem
bres que l o r s q u e l e p r é s e n t r è g l e m e n t l e p r é v o i t exp ressément . 

Le d r o i t su r l a marque communautai re ne peu t s ' a c q u é r i r que par 
l ' e n r e g i s t r e m e n t e t c e l u i - c i e s t r e f u s é s i l a marque e s t dépourvue de 
c a r a c t è r e d i s t i n c t i f , e s t i l l i c i t e ou n ' e s t pas d i s p o n i b l e . Dans ce d e r n i e r 
c a s , i l c o n v i e n t cependant que l ' o f f i c e ne r e f u s e l ' e n r e g i s t r e m e n t de l a 
marque communautaire que s i l e d r o i t a n t é r i e u r , a o q u e l c e l l e - c i se h e u r t e 
e s t une marque e n r e g i s t r é e e t e x p l o i t é e dans l e marché commun, s i son 
t i t u l a i r e a formé o p p o s i t i o n c o n t r e l ' e n r e g i s t r e m e n t de l a : marque ucommunau-
t a i r e e t s i t o u t e t e n t a t i v e de c o n c i l i a t i o n a échoué e n t r e l e s p a r t i e s . 

Les t i t u l a i r e s de d r o i t s p r i v a t i f s a n t é r i e u r s non e n r e g i s t r é s , 
q u e l s q u ' i l s s o i e n t , ne s o n t pas l é s é s p u i s q u ' i l e s t l o i s i b l e â t o u t t i 
t u l a i r e d ' u n d r o i t a n t é r i e u r , e n r e g i s t r é ou n o n , de f a i r e v a l o i r l a n u l l i t é 
d ' u n e marque communautai re après son e n r e g i s t r e m e n t . I l p o u r r a s ' a v é r e r 
j u s t i f i é u l t é r i e u r e m e n t , notamment s e l o n l e degré d ' i n t é g r a t i o n que l a Com
munauté aura a t t e i n t a l o r s , d ' e n v i s a g e r de n o u v e l l e s mesures p e r m e t t a n t de 
r é s o u d r e p l u s f a c i l e m e n t l e s c o n f l i t s opposant l e s marques communauta i res 
â des d r o i t s n a t i o n a u x a n t é r i e u r s . 



La p r o t e c t i o n c o n f é r é e par l a marque communauta i re e s t r a t t a c h é e 
aux n o t i o n s de s i m i l i t u d e des s i g n e s , de s i m i l i t u d e des p r o d u i t s ou des 
s e r v i c e s e t de r i s q u e de c o n f u s i o n q u i en r é s u l t e . Le b u t de c e t t e p r o 
t e c t i o n e s t de g a r a n t i r l a f o n c t i o n d ' o r i g i n e de l a marque. I l e s t i n d i s 
pensab le d ' i n t e r p r é t e r de man iè re s t r i c t e l e s n o t i o n s p r é c i t é e s a f i n d ' é v i 
t e r que l a l i b e r t é d ' a c t i o n des c o n c u r r e n t s ne s o i t r e s t r e i n t e i n u t i l e m e n t 
•'•1 i m p o r t e notamment de s ' a s s u r e r dans t ous l e s c a s , su r l a base d ' une 
compara ison s i m u l t a n é e des s i g n e s e t des p r o d u i t s ou s e r v i c e s que l a c l i e n 
t è l e r i s q u e v é r i t a b l e m e n t de c o n f o n d r e l e s p r o d u i t s ou l e s s e r c i e s i d e n t i f i é s 
pa r l e s s i g n e s e n q q u e s t i o n . L o r s q u ' u n e marque e s t composée de p l u s i e u r s é l é 
m e n t s , e l l e d o i t ê t r e p r i s e en c o n s i d é r a t i o n dans son ensemble pour a p p r é 
c i e r s i l e s i g n e , que e s t présumé l a c o n t r e f a i r e , l u i e s t s i m i l a i r e au 
p o i n t de p r ê t e r à c o n f u s i o n avec e l l e . I l n ' e s t pas p o s s i b l e , pour j u g e r 
s i l a marque communautai re e t un a u t r e s i gne v e r b a l son t homophones o u , du 
m o i n s , phoné t iquement s i m i l a i r e s , de f a i r e a b s t r a c t i o n de l ' e x i s t e n c e de l a 
Communauté e t du f a i t que l e p u b l i c e s t de p l u s en p l u s a v e r t i de l a p r o 
n o n c i a t i o n c o r r e c t e des mots a p p a r t e n a n t aux langues q u i y s o n t p a r l é e s . 

La f o n c t i o n d ' i n d i c a t i o n d ' o r i g i n e que r e m p l i t l a marque commu
n a u t a i r e i m p l i q u e que son t i t u l a i r e ne p e u t , en p r i n c i p e , en i n t e r d i r e 
l ' u s a g e n i à un t i e r s pour des p r o d u i t s qu i o n t é t é mis dans l e commerce 
dans l a Communauté ou hors de c e l l e - c i , sous l a marque, pa r lu i -même ou 
avec son consen tement , n i su r base du d r o i t de marque à un l i c e n c i é q u i 
f o u r n i t l e s p r o d u i t s ou l es s e r v i c e s sous l a marque hors du t e r r i t o i r e 
de l i c e n c e . 

I l n ' e s t j u s t i f i é de p r o t é g e r l e s marques communauta i res e t , 
c o n t r e c e l l e - c i , t o u t e marque e n r e g i s t r é e qu i l e u r e s t a n t é r i e u r e que dans 
l a mesure où ces marques son t e f f e c t i v e m e n t u t i l i s é e s . 

La marque communautai re d o i t ê t r e t r a i t é e comme un o b j e t de p r o 
p r i é t é i ndépendan t de l ' e n t r e p r i s e don t e l l e dés igne l e s p r o d u i t s ou l e s 
s e r v i c e s . E l l e d o i t p o u v o i r ê t r e t r a n s f é r é e ou donnée en gage à un t i e r s 
ou f a i r e l ' o b j e t de l i c e n c e s . Les c o n d i t i o n s de l a déchéance e t de l a n u l 
l i t é de l a marque communautaire d o i v e n t également f a i r e l ' o b j e t d ' une r é 
g l e m e n t a t i o n u n i f o r m e . 

I l e s t i n d i s p e n s a b l e que l e s d é c i s i o n s s u r l a v a l i d i t é des marques 
communauta i res a i e n t un e f f e t abso lu e t s ' é t e n d e n t à l ' e n s e m b l e du marché 
commun, seu l moyen d ' é v i t e r des d é c i s i o n s c o n t r a d i c t o i r e s des t r i b u n a u x e t 



de l ' o f f i c e e t des a t t e i n t e s au c a r a c t è r e u n i t a i r e des marques communauta i res . 
Ce s o n t l e s r è g l e s de l a Conven t i on conce rnan t l a compétence j u d i c i a i r e e t 
l ' e x é c u t i o n des ' d é c i s i o n s en m a t i è r e c i v i l e e t commerc ia le qu i s ' a p p l i q u e n t 
à t o u t e s l e s a c t i o n s en j u s t i c e r e l a t i v e s aux marques communau ta i res , sau f 
s i l e p r é s e n t r èg lemen t y dé roge . 

Le d r o i t des marques crée par l e p r é s e n t règ lemen t r e q u i e r t , pour 
chaque marque, des mesures a d m i n i s t r a t i v e s d ' e x é c u t i o n au n i veau de l a Commu
n a u t é . I l e s t pa r conséquent i n d i s p e n s a b l e , t o u t en c o n s e r v a n t l a s t r u c t u r e 
i n s t i t u t i o n n e l l e e x i s t a n t e de l a Communauté e t l ' é q u i l i b r e des p o u v o i r s , d ' 
i n s t i t u e r un o f f i c e communautai re des marques i ndépendan t su r l e p l a n 
t e c h n i q u e e t doté ' d 'une autonomie j u r i d i q u e , a d m i n i s t r a t i v e e t f i n a n c i è r e 
s u f f i s a n t e . A c e t e f f e t , i l e s t n é c e s s a i r e e t a p p r o p r i é de l u i donner l a 
fo rme d ' u n organ isme de l a communauté ayan t l a p e r s o n n a l i t é j u r i d i q u e e t 
e x e r ç a n t l e s p o u v o i r s d ' e x é c u t i o n exactement d é l i m i t é s que l u i c o n f è r e l e 
p r é s e n t r è g l e m e n t , dans l e cadre du d r o i t communautai re e t sans p o r t e r a t 
t e i n t e aux a t t r i b u t i o n s des i n s t i t u t i o n s de l a Communauté. 

I l c o n v i e n t de g a r a n t i r aux p a r t i e s concernées par l e s . d é c i s d o n s 
de l ' O f f i c e une p r o t e c t i o n j u r i d i q u e p a r f a i t e m e n t adaptée à l a p a r t i c u l a r i t é 
du d r o i t des marques. Par c o n s é q u e n t , i l y a l i e u d ' i n s t i t u e r , au s e i n de 
l ' o f f i c e , des chambres de r e c o u r s composées de t r o i s membres j u r i s t e s i n 
d é p e n d a n t s , compéten ts pour examiner l es d é c i s i o n s des d i v i s i o n s de l ' O f f i c e 
sous l ' a n g l e m a t é r i e l e t j u r i d i q u e . 

En vue d ' a s s u r e r l e r e s p e c t du d r o i t dans l ' i n t e r p r é t a t i o n e t 1 ' 
a p p l i c a t i o n du p r é s e n t r è g l e m e n t , l e s d é c i s i o n s - ' d e s chambres de r e c o u r s 
d o i v e n t ê t r e s u s c e p t i b l e s d ' un p o u r v o i en c a s s a t i o n devan t l a Cour de j u s t i c e 
Ce c o n t r ô l e j u d i c i a i r e d o i t ê t r e g a r a n t i même dans l e s cas où aucune des 
p a r t i e s ne se p o u r v o i t en c a s s a t i o n c o n t r e l a d é c i s i o n i r r é g u l i è r e d 'une 
chambre de r e c o u r s . La commission d o i t donc p o u v o i r f o r m e r un t e l p o u r v o i 
dans l ' i n t é r ê t du d r o i t devan t l a Cour de J u s t i c e . 

La s t r u c t u r e i n s t i t u t i o n n e l l e de l a Communauté, ^ é q u i l i b r e des 
p o u v o i r s e t l e c o n t r ô l e démocra t i que du budget de l ' o f f i c e ne peuvent ê t r e 
main tenus que s i l ' A s s e m b l é e e t l e Conse i l a r r ê t e n t l e budge t de l ' O f f i c e 
conformément aux d i s p o s i t i o n s du T r a i t é r e l a t i v e s à l ' a d o p t i o n du budget 
g é n é r a l . d e s Communautés e t , de même que l a Cour des acomptes, e x e r c e n t l e s 
p o u v o i r s de c o n t r ô l e q u i l e u r s o n t c o n f é r é s pa r l e T r a i t é en ce q u i c o n c e r 
ne l e s r e c e t t e s e t dépenses de l ' O f f i c e , 

A ARRETE LE PRESENT REGLEMENT : 



A r î i ç l e _ p r e n i i e r 

Marque communauta i re 

( 1 ) Les marques de p r o d u i t s ou de s e r v i c e s e n r e g i s t r é e s dans 
l e s c o n d i t i o n s e t s e l o n l e s m o d a l i t é s prévues par l e p r é s e n t r è g l e m e n t 
s o n t dénommées marques communauta i res . 

( 2 ) La marque communauta i re p r o d u i t l e s mêmes e f f e t s s u r 1 ' 
ensemble du t e r r i t o i r e de l a Communauté. E l l e ne p e u t ê t r e e n r e g i s t r é e , 
t r a n s f é r é e , f a i r e l ' o b j e t d ' une r e n o n c i a t i o n , d 'une d é c i s i o n de déchéan
ce ou de n u l l i t é e t son usage ne p e u t ê t r e i n t e r d i t que pour l ' e n s e m b l e 
de ce t e r r i t o i r e . 

Le vèglement s 'applique aux marques de pro

duits et aux marques de services. A l'instar 

des législations les plus récentes, i l soumet 

ces deux catégories de marques à un régime 

juridique identique. 

Le caractère unitaire de la marque commu

nautaire est la condition essentielle de la 

réalisation d'un marché commun des produits et 

des services de marque. Cela signifie que les 

effets de la marque communautaire s ' étendent 

à l'ensemble du marché commun. I l doit en aller 

de même de leur cessation, quelle qu'en soit la 

cause, sous peine de battre en brèche ce principe 

fondamental du règlement. Ce n'est donc qu'excep

tionnellement qu'il peut y être dérogé. La seule 

exception au caractère unitaire de la marque com

munautaire est réglée à l'article 45. 

- TITRE I -

DISPOSITIONS GENERALES 



Pour l ' a p p l i c a t i o n du p r é s e n t r è g l e m e n t , i l e s t i n s t i t u é un 
O f f i c e communautai re des marques , c i - a p r è s dénommé " l ' O f f i c e " . 

I l serait -impossible de mettre en oeuvre le 

régime des marques communautaires et d'en assurer 

l'unité et l'efficacité sans instituer un office 

communaataire des marques. Les services chargés, 

dans les Etats memibres, d'effectuer l'enregistre

ment des marques ne sont pas en mesure, en effet, 

de vérifier si une marque comïïnunautaire peut, entre 

autres, être valablement enregistrée dans l'ensem

ble de la Comïïnunauté èt le demeurer. L'accomplis

sement de ces taches doit être confié à un organisme 

central dont le statut est régi par le titre XII 

du règlement. 

- ARTICLE 2 -

O f f i c e communautai re des marques 



ARTICLE 3 

§l9ï ] §s_§y§Ç§Pî ib l§s_de_çgns t i t ue r_une_mar^ 

Peuvent c o n s t i t u e r des marques communauta i res l e s m o t s , y com
p r i s l e s noms p a t r o n y m i q u e s , l e s d e s s i n s , l e s l e t t r e s , l e s c h i f f r e s , l e s 
combina isons de c o u l e u r s , l a forme du p r o d u i t ou de son c o n d i t i o n n e m e n t 
e t t ous a u t r e s s i g n e s p r o p r e s à d i s t i n g u e r l e s p r o d u i t s ou l e s s e r v i c e s 
d 'une e n t r e p r i s e de ceux d ' a u t r e s e n t r e p r i s e s . 

Cette d-ispositton définit tes catégories de si

gnes aptes à constituer des marques communautaires. 

Ette met t'accent sur ta capacité d'un signe à remt-

ptir ta fonction primordiale de ta marque. Sur tes 

ptans tant économique que juridique, cette fonction 

est d'indiquer t'origine d'un produit ou d'un ser

vice et de te distinguer ainsi des produits ou des 

services provenant d'entreprises tierces. 

Aucune catégorie de signes n 'est à priori exclue 

de l'enregistrement comme marque communautaire. La 

liste qui figure à t 'article Z comporte tes types 

de signes auxquels les entreprises recourent te plus 

fréquemment pour identifier leurs produits ou leurs 

services, mais cette énumération n 'est pas limitative, 

ce qui facilitera l'adaptation de la pratique adminis

trative et de la jurisprudence aux nécessités de ta 

vie des affaires et devrait inciter tes entreprises 

à déposer des marques communautaires. 

- TITRE I I -

DROIT DES MARQUES 

PREMIERE SECTION 

QiElNIÎ10LiI_AÇ9yiSIIION_DE_LAJARgyE_gOMMy 



I l appartiendra donc selon les cas à l'offices 

aiÂX juridictions nationales et finalement à la 

Cour de Justice, d'apprécier si, par exemple, les 

couleurs unies ou les nuances de couleur^ les signes 

auditifs, offactifs ou même gustatifs sont suscepti

bles de constituer des marques communautaires. 

- ARTICLE 4 -

Ii^yl§ir§§_d§_[rargues_çgmniunautaires^ 

(1) Peuvent ê t r e t i t u l a i r e s de marques communautai res : 

a) Les r e s s o r t i s s a n t s des E t a t s membres a i n s i que l e s r e s s o r t i s 
san ts d ' E t a t s t i e r s qu i son t d o m i c i l i é s o\>. ont un é t a b l i s s e 
ment i n d u s t r i e l ou commerc ia l e f f e c t i f e t s é r i e u x dans l a 
communauté ; 

b) Les r e s s o r t i s s a n t s des E t a t s p a r t i e s h l a Conven t i on de P a r i s 
pour l a p r o t e c t i o n de l a p r o p r i é t é i n d u s t r i e l l e , c i - a p r è s 
dénommé " l a Conven t i on de P a r i s " , . a i n s i que l e s personnes 
q u i l e u r son t a s s i m i l é e s en v e r t u de l ' a r t i c l e 3 de c e t t e con
v e n t i o n ; 

c ) Les r e s s o r t i s s a n t d ' a u t r e s E t a t s qu i a c c o r d e n t aux r e s s o r 
t i s s a n t s de t ous l e s E t a t s membres, en ce q u i concerne l e s 
marques, l a p r o t e c t i o n q u ' i l s a c c o r d e n t aux n a t i o n a u x . 

( 2 ) Les personnes mora les a i n s i que l e s s o c i é t é s a s s i m i l é e s à des 
personnes mora les en v e r t u du d r o i t don t e l l e s - r e l è v e n t s o n t a s s i m i l é e s aux 
r e s s o r t i s s a n t s v i s é s au paragraphe 1 . 

Le dépôt et la détention de marques communautaires 

sont accessibles au plus grand nombre. 

D'une part, en effet, ils ne sont pas réservés 

aux ressortissants des Etats membres. Le cercle des 

personnes qui sent autorisées à être propriétaires d.e 

marques communautaires est très vaste au contraire et 

englobe les ressortissants de nombreux Etats tiers, 

soit par le jeu de l'assimilation aux ressortissan,ts 



ment. 

de ta communauté, soit en vertu de ta convention de 

Paris pour ta protection de ta propriété industriette 

ou en application de ta règte de réciprocité. 

Vautre part, tes personnes physiques ne sont pas 

tes sentes à. pouvoir être titulaires de marques com

munautaires. Le règlement habilite expressément les 

personnes morales à l'être également ainsi que tes 

sociétés qui n'ont pas ta personnalité juridique, 

mais, telle la "Offene Handelsgesellschaft" du droit 

allemand, leur sont assimilées. 

On notera par ailleurs qu'hormis la condition de 

la nationalité, aucune autre condition concernant direc

tement le titulaire ne doit être remplie. Ainsi, i l 

n'est nullement exigé qu'il possède une entreprise 

ni s Hl en possède une, que la marque communautaire 

soit destinée à identifier ses produits ou ses ser

vices. Ceci résulte déjà du libellé de l'article Ъ. 

Rien n'empêche donc, tout au moins en droit communau

taire des marques, une société de participation finan

cière d'être propriétaire d'une marque communautaire, 

ni plus généralement, t'tun des membres d'un groupe de 

sociétés de déteniTC une marque communautaire pour 

l'ensemble de cellesci. 

 ARTICLE 5 

( ! ! 'o^§_d!§çguis2t2on_dy_drg2t_sur_ la_m^ 

Le d r o i t s u r l a marque communauta i re s ' a c q u i e r t par 1 ' e n r e g i s t r e 

Seul l'enregistrement de la marque communautaire 

est constitutif du droit sur celleci. Pour des rai

sons de sécurité juridique d'autant plus évidentes 

qu'il s'agit d'un titre de propriété valable sur tout 

le territoire de la Communauté, ce droit ne peut s 'ac

quérir par l'usage, à la différence de ce qui est admis 

dans certains Etats membres. 



- ARTICLE 6 -

( 1 ) Sont r e f u s é e s â 1 ' e n r e g i s t r e m e n t l e s marques qu i ne s o n t 
pas conformes aux a r t i c l e s 3 ou 4 a i n s i que l e s marques qu i son t dépourvues 
de c a r a c t è r e d i s t i n c t i f , notamment 

a) C e l l e s qu i s o n t composées e x c l u s i v e m e n t de s i g n e s ou d ' i n 
d i c a t i o n s pouvant ê t r e r e q u i s , dans l e commerce, pour d é s i 
gner l ' e s p è c e , l a q u a l i t é , l a q u a n t i t é , l a d e s t i n a t i o n , l a 
v a l e u r , l a provenance g é o g r a p h i q u e , l ' é p o q u e de l a p r o d u c t i o n 
du p r o d u i t ou de l a p r e s t a t i o n du s e r v i c e ou d ' a u t r e s c a r a c 
t é r i s t i q u e s de c e u x - c i ; 

b) C e l l e s qu i s o n t composées e x c l u s i v e m e n t de s i gnes ou d ' i n d i 
c a t i o n s q u i , dans l e langage c o u r a n t ou dans l e s h a b i t u d e s 
l o y a l e s e t c o n s t a n t e s du commerce, s o n t l a ^ d é s i g n a t i o n 

u s u e l l e du p r o d u i t ou du s e r v i c e . 

( 2 ) S o n t , en o u t r e , r e f u s é e s à l ' e n r e g i s t r e m e n t : 

a) La fo rme q u i e s t imposée par l a n a t u r e même du p r o d u i t ou q u i 
a un r é s u l t a t t e c h n i q u e a i n s i que l a forme du p r o d u i t q u i 
a f f e c t e l a v a l e u r i n t r i n s è q u e de c e l u i - c i ; 

b) Les marques q u i compor ten t des s i g n e s ou i n d i c a t i o n s 
p rop res à i n d u i r e l e p u b l i c en e r r e u r , notamment su r 
l a n a t u r e , l a q u a l i t é , ou l a provenance géograph ique 
du p r o d u i t ou du s e r v i c e ; 

c) Les marques q u i s o n t c o n t r a i r e s à l ' o r d r e p u b l i c ou aux 
bonnes moeurs ou qu i son t v i s é e s à l ' a r t i c l e 6 t e r de 
l a Conven t ion de P a r i s . 

( 3 ) Les paragraphes 1 e t 2 son t a p p l i c a b l e s même s i l e s m o t i f s 
de r e f u s n ' e x i s t e n t que dans une p a r t i e du marché commun. 

( 4 ) Le paragraphe 1 a) n ' e s t pas a p p l i c a b l e s i l a marque a acqu i s 
un c a r a c t è r e d i s t i n c t i f à l a s u i t e de l ' u s a g e qu i en a é t é f a i t . 



Outre la méconnaissance des conditions de validité 

énoncées aux articles 3 et 4, des motifs d'intérêt 

public peuvent s'opposer à l'enregistrement d'un si

gne comme marque communautaire ; ce sont le défaut 

de caractère distinctif, du signe ou son caractère 

trompeur par rapport aux produits ou aux services qu ' i l 

désigne, le fait que le signe est contraire à l'ordre 

du public ou aux-bonnes moeurs ou qu'il comporte l ' 

emblème d'un Etat, un signe officiel de contrôle ou 

l'emblème - d'une organisation internationale auquel 

s'applique l'article 6 ter de la Convention de Paris. 

Par ailleurs, la forme d'un produit n'est refusée a . 

l'enregistrement que si un tel enregistrement permet -

tait à une entreprise de monopoliser cette forme au 

détriment de ses concurrents et des consommateurs. 

La liste des motifs absolus de refus s 'inspire dans 

une large mesure de l'article 6 quinquies de la Conven

tion de Paris pour la protection de la propriété indus

trielle ou des législations en vigueur dans les Etats 

membres. Ce n'est qu'à titre exceptionnel et pour plus 

de commodité qu'il est renvoyé directement au texte 

de la Convention de Paris. 

Une dérogation vient tempérer la rigueur de l'ap

plication de l'article 6. L'office ne peut refuser 

l'enregistrement d'une marque qui est devenue, à la 

longue, distinctive des produits ou des services 

du déposant, quand bien même, elle est, en soi, 

descriptive d'une caractéristique quelconque de 

ceux-ci. On conçoit aisément que l'application de 

cette règle soit limitée aux marques descriptives, 

l'usage d'une marque ne pouvant effacer des causes 

d'illicêitê telles que le caractère trompeur de la 

marque. 

I l suffit que l'un des motifs absolus existe dans 

une partie de la Communauté, celle-ci pouvant être -

plus ou moins vaste qu'un Etat membre, pour que l'en

registrement communautaire soit refusé. Lors de l'exa

men de la demande de marque, i l incombera, à l'Office de 

veiller à ce que l'application de ce principe ne com

plique pas exagérément l'enregistrement de marques 

communautaire s. 



- ARTICLE 7 -

^o t i fs . re la t i fs-de. refus 

( 1 ) Une marque e s t r e f u s é e à l ' e n r e g i s t r e m e n t l o r s q u ' e l l e e s t 
i d e n t i q u e ou s i m i l a i r e à une marque a n t é r i e u r e , que l e s p r o d u i t s ou l e s 
s e r v i c e s que ces marques d é s i g n e n t s o n t i d e n t i q u e s ou s i m i l a i r e s e t 

q u ' i l en r é s u l t e un r i s q u e s é r i e u x de c o n f u s i o n dans l ' e s p r i t du p u b l i c 
du t e r r i t o i r e dans l e q u e l l a marque a n t é r i e u r e p r o d u i t ses e f f e t s . 

( 2 ) S o n t cons idé rées comme marques a n t é r i e u r e s l e s marques don t 
l a da te de dépôt e s t V a n t é r i e u r e à c e l l e de l a demande de marque commu
n a u t a i r e , compte t e n u , l e cas é c h é a n t , du d r o i t de p r i o r i t é invoqué 
à l ' a p p u i de ces marques, e t q u i a p p a r t i e n n e n t aux c a t é g o r i e s s u i v a n t e s : 

a) Les marques communau ta i res ; 
b) Les marques e n r e g i s t r é e s dans un E t a t membre, y compr i s l e s marques 
e n r e g i s t r é e s en t e r r i t o i r e B e n e l u x ; 
c) Les marques q u i o n t f a i t l ' o b j e t d ' un e n r e g i s t r e m e n t i n t e r n a t i o n a l 
ayan t e f f e t dans un E t a t membre; 
a i n s i que l e s marques q u i , à l a da te du dépôt de l a demande de marque 
communau ta i re , s o n t n o t o i r e m e n t connues dans un E t a t membre au sens de 
l ' a r t i c l e 6 b i s de l a Conven t i on de P a r i s . 

( 3 ) Une marque e s t éga lement r e f u s é e â l ' e n r e g i s t r e m e n t l o r s q u ' 
e l l e e s t demandée pa r l ' a g e n t ou l e r e p r é s e n t a n t du t i t u l a i r e l é g i t i m e , 
en son p r o p r e nom e t sans l e consentement du t i t u l a i r e , à moins que c e t 
agent ou ce r e p r é s e n t a n t ne j u s t i f i e de ses a g i s s e m e n t s . 

( 4 ) Le p r é s e n t a r t i c l e n ' e s t a p p l i c a b l e que s i l e t i t u l a i r e de 
l a marque a n t é r i e u r e ou de l a marque v i s é e au pa rag raphe 3 a formé 
o p p o s i t i o n avec s u c c è s , conformément aux d i s p o s i t i o n s du p r é s e n t r è g l e 
men t , c o n t r e l ' e n r e g i s t r e m e n t de l a marque communau ta i re . 

Autre condition de -oalidité d'une marque comomnau-

taire, sa disponibilité : La marque ne doit pas se 

heurter à l'existence d'un motif relatif de refus 

c'est à dire d'un droit antérieur appartenant à un 

tiers. 



Au stade de Ъ 'enregistrement, plusieurs conditions 

doivent être réunies pour qu 'une demande de marque 

comïïnunautaire soit rejetée шraison de l'existence d'un 

droit antérieur. La Commission s'est déjà expliquée, 

dans le mémorandum sur la création d'une marque com

munautaire, sur la raison d'être de ces conditions 

( points 77 à 79 et 94 à 98). 

En premier lieu, le droit antérieur doit être une 

murque enregistrée dans la comïïnunauté ou dont l 'en

registrement y produit ses effets. Bien n'empêche 

le titulaire d'une demande de marque de former oppo

sition contre l'enregistrement d'une marque comïïnunau

taire postérieure, mais l'Office devra attendre, pour 

statuer sur cette opposition, que la première marque 

ait été enregistrée. 

Deux dérogations seulement sont admises. La pre^

mière concerne les marques notoirement connues dans 

un Etat membre, au sens de l'article 6 bis de la 

Convention de Paris pour la protection de la proprié

té industrielle. Ce sont des marques dont la réputa

tion s'étend au territoire d'un Etat où elles ne 

sont ni déposées ou enregistrées, ni utilisées. 

Cette exception présente un intérêt pour deux ca

tégories de marques : La marque acquise par l'usage 

dans un Etat membre, à condition qu'elle soit no

toirement connue dans un autre Etat membre ; La 

Marque qui existe dans un Etat tiers et dont la no

toriété a franchi les frontières de la Communauté. 

Cette disposition ne s 'applique pas, en revanche, 

aux marques acquises par l'usage dans un Etat mem

bre et qui jouissent d'une notoriété dans cet Etat 

seulement. 

La seconde dérogation est prévue au paragraphe 'à . 

Elle a pour modèle l'article 6 septies de la Conven

tion de Paris. Son but est de protéger les titulaires 

de mavques, y compris ceux qui sont établis dans des 

pays tiers, contre le dépôt frauduleux de ces marques, 

par leurs agents ou leurs représentants. 



En deuxième lieu, la marque antérieure et la marque 

déposée doivent risquer réellement de prêter à confu

sion. La notion de risque sérieux de confusion est une 

notion de droit comïïnunautaire. Les,critères applicables 

sont les mêmes que ceux qui doivent permettre de dé

terminer si une action en contrefaçon, intentée par le 

titulaire de la marque comïïnunautaire conformément à-

l'article 8, est fondée. Dans le cas présent toutefois 

le risque de confusion doit être apprécié en ne tenant 

compte que du pubiio du territoire dans lequel la mar

que antérieure produit ses effets. Par là, i l s'agit 

d'éviter de reconnaitre au titulaire de la marque anr 

térieure des droits plus étendus qu'il n'en possède 

en réalité. Ainsi, lorsque la marque antérieure n 'est 

enregistrée que dans un Etat membre et que la clientèle 

de cet état ne risque pas véritablement de la confondre 

avec la marque comïïnunautaire demandée, i l importe peu 

qu'il en aille différemwnent dans un autre Etat membre. 

En troisième lieu, le titulaire de la marque anté

rieure doit former opposition contre l 'enregistrement 

de la marque communautaire devant l'Office. En aucun 

cas, celui-ci ne peut rejeter d'office la demande de 

marque communautaire en se fondant sur l 'existence 

d'un motif relatif de refus, si aucune opposition 

n 'a été formée par le titulaire de la marque antérieure 

ou si celuirci a retiré son opposition. 

D'autres conditions de forme et de fon^d, en parti

culier l'usage effectif de la marque antérieure,, doi

vent être réunies pour que l 'opposition aboutisse . 

Elles sont examinées sous les articles relatifs à la 

procédure d'enregistrement. 

se a 



- D E U X I E M E S E C T I O N -

§ f f ê t s _ d e _ l a _ m a r g u e _ c o m m u n a u t a i r e 

A R T I C L E 8 

Or2iî_ ç o n f é r é _ g a r _ l a _ m a r g u e _ ç g m m u 

( 1 ) L a m a r q u e c o m m u n a u t a i r e c o n f è r e à s o n t i t u l a i r e un d r o i t 

e x c l u s i f . Ce d r o i t p e r m e t au t i t u l a i r e d ' i n t e r d ' i r e à t o u t t i e r s l ' u s a g e 

d a n s l a v i e d e s a f f a i r e s , a u q u e l i l n ' a p a s c o n s e n t i , 

a ) d ' u n s i g n e i d e n t i q u e o u s i m i l a i r e à l a m a r q u e c o m m u n a u t a i r e p o u r d e s 

p r o d u i t s o u d e s s e r v i c e s i d e n t i q u e s o u s i m i l a i r e s à c e u x p o u r l e s q u e l s 

c e l l e - c i e s t e n r e g i s t r é e , l o r s q u ' u n t e l u s a g e c r é e un r i s q u e s é r i e u x 

de c o n f u s i o n d a n s l ' e s p r i t du p u b l i c ; 

b ) d ' u n s i g n e i d e n t i q u e s ou s i m i l a i r e à l a m a r q u e c o m m u n a u t a i r e p o u r 

des p r o d u i t s o u d e s s e r v i c e s non s i m i l a i r e s à c e u x p o u r l e s q u e l s c e l l e 

c i e s t e n r e g i s t r é e , l o r s q u e l a m a r q u e c o m m u n a u t a i r e j o u i t d ' u n e h a u t e 

renommée d a n s l ' e n s e m b l e d e ! l a c o m m u n a u t é au m o i n s e t q u e l ' u s a g e du 

s i g n e p o r t e p r é j u d i c e à c e t t e r é p u t a t i o n . 

( 2 ) P e u v e n t n o t a m m e n t ê t r e i n t e r d i t s , s i l e s c o n d i t i o n s é n o n c é e s 

au p a r a g r a p h e 1 s o n t r e m p l i e s * l e s t y p e s d ' u s a g e s u i v a n t s : 

a ) l ' a p p o s i t i o n du s i g n e s u r l e s p r o d u i t s o u s u r l e u r c o n d i t i o n n e m e n t ; 

b ) L a m i s e d e s p r o d u i t s d a n s l e commerce o u l a f o u r n i t u r e d e s s e r v i c e s 

s o u s l e s i g n e ; 

c ) l ' u s a g e du s i g n e d a n s l e s l e t t r e s d ' a f f a i r e s e t l e s f a c t u r e s . 

( 3 ) L e d r o i t c o n f é r é p a r l a m a r q u e c o m m u n a u t a i r e n ' e s t o p p o s a b l e 

a u x t i e r s q u ' à c o m p t e r de l a p u b l i c a t i o n de l ' e n r e g i s t r e m e n t de l a m a r q u e . 

T o u t e f o i s , une i n d e m n i t é r a i s o n n a b l e p e u t ê t r e e x i g é e p o u r des 
f a i t s p o s t é r i e u r s à l a p u b l i c a t i o n d ' u n e demande de m a r q u e c o m m u n a u t a i r e 
q u i , a p r è s l a p u b l i c a t i o n de l ' e n r e g i s t r e m e n t de l a m a r q u e , s e r a i e n t i n 
t e r d i t s e n v e r t u de c e l l e - c i . L e t r i b u n a l s a i s i s u r s o i t â s t a t u e r j u s q u ' à 
l a p u b l i c a t i o n de l ' e n r e g i s t r e m e n t . 



Cette disposition définit l'étendue de la protec

tion reconnus aux marques communautaires. Elle forme^ 

avec les articles 9 à 11 qui édictent plusieurs excep

tions à l'article du droit conféré par la marque oommu-

nautaire, la pierre angulaire du règlement. Pas plus 

que les rapports entre une marque communautaire et 

un droit antérieur, les relations antre cette marque 

et un signe postérieur ne sont pas régies par le droit 

national. Sinon^le principe du caractère unitaire de 

la marque communautaire demeurerait lettre morte puis

que cette marque ne produirait pas des effets identi

ques sur tout le territoire de la Communauté. 

Le droit exclusif conféré par la marque communau

taire dans la vie des affaires est défini corme un 

droit d'exclusion que le titulaire peut opposer aux 

tiers. Encore faut-il que plusieursconditions soient 

réunies. Quant au principe, il est nécessaire que la 

marque et le signe utilisé par un tiers soient iden

tiques ou au moins similaires et que les produits ou 

les services qu'ils désignent soient identiques ou 

similaires et concurrents. Mais cette condition n'est 

pas suffisante. L'essentiel est en effet que la co

existence de la marque et du signe crée un risqi^e sé

rieux de confusion dans l'esprit du public. 

C'est à dessein que la commission s'est tenue, dans 

le corps de la proposition de règlement, à ce critère 

général, tant les cas d'espèce sont variés. Des indi

cations sont données, dans les considérants, sur les .. 

orientations qu'il appartiendra aux juridictions natio

nales de suivre lorsqu'elles devront apprécier le bien 

fondé d'actions en contrefaçon intentées par les ti

tulaires de marques communautaires. Leur attention 

est ainsi attirée sur la nécessité de se départix? d'une 

interprétation trop large de la portée du droit sur 

la marque et , dans 1 'intérêt des titulaires de marques 

tour à tour demandeurs et défendeurs à 1'action en con

trefaçon, de leurs concurrents et des consommateurs, de 

ne pas se contenter d'un risque hypothétique de confut 

sion entre une marque communautaire et un autre signe. 



Par ailleurs, l'article 3 donne des précisions 

sur la fonction de la marque communautaire que 

l'on ne peut ignorer lorsqu'il s'agit de se pro

noncer sur l'existence d'un risque sérieux de 

confusion. 

Ce n'est qu'en faveur des marques qui jouissent 

d'une haute renommée dané tout le marché conïïnun 

que le règlement autorise l'extension de la pro

tection des marques communautaires aux produits 

non concurrents. Autant dire que cette dérogation 

ne concerne que des cas exceptionnels qwfil serait 

erroné de confondre avec les marques communautaires 

notoires. Celles-ci ne jouissent pas d'une protec

tion plus étendue que les autres marques communau

taires contre les contrefaçons, ce qui est d'ail

leurs conforme à l'article 6 bis de la Convention 

de Paris pour la protection de la propriété indus

trie l le. 

L 'octroi de cette protection particulière, dont 

la raison d'être est la célébrité d'une marque, 

suppose logiquement qu 'un dommage a été causé, non 

au titulaire de la marque, mais à la réputation de c 

celle-ci. Cette démonstration suppose à son tour que 

l'usage réel de la marque et celui du signe soient 

confrontés. Aussi est-il comtpréhensible que le ti

tulaire d 'une marque communautaire de haute renommée 

ne bénéficie pas d'une telle protection lorsqu'il 

s'oppose à l'enregistrement d'une marque communau

taire postérieure ou demande l'annulation de celle-

ci. 

La nature du signe présumé contrefaire la marque 

communautaire est sans importance. Il peut s'agit 

d'une marque, communautaire ou nationale, ou encore 

par exemple, d'un nom commercial, d'une enseigne 

ou d'un':titre de journal. 



Quant aux types d'usage qui peuvent être in

terdits, le paragraphe 2 n'en donne qu'une liste 

indicative. On retiendra que la marque communau

taire peut être protégée avant même l 'offre en . 

vente d'un produit revêtu d'un signe contrefai

sant. Elle peut l'être également, bien que ce 

cas ne soit pas cité, contre l'usage qu'en ferait 

un tiers dans la publicité, sauf s'il s'agit d'une 

publicité comparative conforme à la directive 

relative à la publicité trompeuse et déloyale 

présentée, par la Commission au Conseil, le 10 

juillet 1979. 

Le Droit sur la marque communautaire s 'acquérant 

par l'enregistrement, il est légitime que ce droit 

ne puisse, en principe, être invoqué contre les 

tiers qu'une fois cet enregistrement publié. L'ap

plication rigide de ce principe risquerait de 

laisser les titulaires de marques communautaires 

sans défense pendant la procédure d'enregistrement. 

Aussi est-il possible d'obtenir, à titre rétroactif 

un dédommagement pour des faits visés par le para

graphe ls mais survenus pendant cette période. 

Quant à l'effet territorial de la décision 

d'interdiction, il est précisé à l'article 74 para

graphe 3. 

- A R T I C L E 9 -

Bê9roduçtign_de_la_margue_çomniunau 
d a n s d e s d i c t i o n n a i r e s . 

( 1 ) L ' é d i t e u r d ' u n d i c t i o n n a i r e , d ' u n e e n c y c l o p é d i e o u d ' u n o u 

v r a g e s i m i l a i r e v e i l l e à ce que l a r e p r o d u c t i o n de l a m a r q u e communau

t a i r e s o i t a c c o m p a g n é e de l ' i n d i c a t i o n q u ' i l s ' a g i t d ' u n e m a r q u e e n r e 

g i s t r é e . 

( 2 ) S i l ' é d i t e u r ne se c o n f o r m e p a s a u x d i s p o s i t i o n s du p a r a -



g r a p h e 1 , i l e s t t e n u , à l a demande du t i t u l a i r e de l a m a r q u e commu

n a u t a i r e , de r e c t i f i e r l ' o u v r a g e , à s e s f r a i s , l o r s de l a r é é d i t i o n 

de c e l u i - c i . 

Le droit traditionnellement conféré par la 

marque dans la vie des affaires est complété par 

la faculté, reconnue au titulo.ire de la marque 

communautaire, d'intervenir contre l'utilisation 

de celle-ci, comme dénomination générique d'un 

produit, dans des dictionnaires ou bien dans des 

ouvrages analogues. 

Le risque est grand, en effet, qu'un tel usage 

n 'entraine irrémédiablement la dégénérescence de 

la marque, d'autant plus qu'il aura la cvaition 

d'un ouvrage scientifique. Sans doute ne s'agirait-

il pas d'une dégénérescence due à une action ou à 

une omission du titulaire. Celui-ci n 'encourerait 

donc pas la déchéance de ses droits aux termes de 

l'article 39, paragraphe Ib). Ceci ne rend pas 

pour autant superflue la protection conférée au 

titulaire par l'article 9. 

De tous les modes de réparation possibles la 

rectification de l 'ouvrage,uniquement lors -de la 

réédition de celui-ci, est apparu comme le plus 

indiqué. 

- A R T I C L E 1 0 -

_ ! : i ! r i î a t i o n _ d e s _ e f f e t s _ d e _ l a _ m a r g u e _ ç o -

L e d r o i t c o n f é r é p a r l a m a r q u e c o m m u n a u t a i r e ne p e r m e t p a s à s o n 

t i t u l a i r e d ' i n t e r d i r e à un t i e r s l ' u s a g e , dans l a v i e d e s a f f a i r e s , 

a ) de son nom p a t r o n y m i q u e e t de s o n a d r e s s e ; 

b ) d ' i n d i c a t i o n s r e l a t i v e s â l ' e s p è c e , à l a q u a l i t é , à l a q u a n t i t é 

à l a d e s t i n a t i o n , à l a v a l e u r , à l a p r o v e n a n c e g é o g r a p h i q u e , 

à l ' é p o q u e de l a p r o d u c t i o n du p r o d u i t ou de l a p r e s t a t i o n du 

s e r v i c e ou à d ' a u t r e s c a r a c t é r i s t i q u e s de c e u x - c i ; 



c ) de l a m a r q u e p o u r i n d i q u e r l a d e s t i n a t i o n d ' a c c e s s o i r e s e t de p i è c e s 

d é t a c h é e s , 

p o u r a u t a n t q u e c e t u s a g e n ' e s t p a s f a i t à t i t r e de m a r q u e . 

Les exceptions apportées par l'article lû à 

l'exercice du droit exclusif conféré par la marque 

communautaire se retrouvent dans les droits en vi

gueur dans bon nombre de pays. 

Le titulaire de la marque comumunautaire ne peut 

pas se fonder sur celle-ci pour priver un tiers du 

droit d'utiliser son propre nom ou même son adresse, 

de décrire ses produits ou ses services ou d 'in

diquer les produits de marque, tels des véhicules 

automobiles, auxquels les acessoires ou les pièces 

détachées qu'il fournit sont destinés. 

L'article 8 redevient applicable si le tiers dé

tourne ces indications de leur but et les utilise 

pour indiquer l'origine de produits ou de services. 

Il n'est pas exclu que, sans utiliser ces indi

cations à titre de marque, un tiers peu scrupuleux 

leur donne intentionnellement un aspect proche de 

la marque communautaire et tire indûment profit 

de la réputation de ̂ celle-ci. 

Si le droit national de la responsabilité civile 

ou de la concurrence déloyale permet d'agir contre 

de tels agissements parasitaires, l'article 10 

n'empêche pas le titulaire àe la marque communau

taire d'intenter une telle action. 

- A R T I C L E 1 1 -

E B u i s e m e n t _ d u _ d r o i t _ ç o n f é r é 

( 1 ) L e d r o i t c o n f é r é p a r l a m a r q u e c o m m u n a u t a i r e ne p e r m e t p a s 

à s o n t i t u l a i r e d ' i n t e r d i r e l ' u s a g e de c e l l e - c i p o u r d e s p r o d u i t s q u i o n t 



é t é m i s d a n s l e commerce s o u s c e t t e m a r q u e p a r ce t i t u l a i r e o u a v e c 
s o n c o n s e n t e m e n t . 

( 2 ) L e p a r a g r a p h e 1 n ' e s t p a s a p p l i c a b l e 

a ) L o r s q u e des m o t i f s l é g i t i m e s j u s t i f i e n t q u e l e t i t u l a i r e s ' o p p o s e à 

l ' i m p o r t a t i o n d a n s l a c o m m u n a u t é d e s p r o d u i t s m i s d a n s l e commerce h o r s 

de c e l l e - c i ; 

b ) L o r s q u e l ' é t a t d e s p r o d u i t s e s t m o d i f i é o u a l t é r é a p r è s l e u r m i s e d a n s 

l e c o m m e r c e ; 

c ) L o r s q u e l e s p r o d u i t s s o n t p o u r v u s d ' u n n o u v e l e m b a l l a g e p a r un t i e r s ; 

t o u t e f o i s , l a p r é s e n t e d i s p o s i t i o n n ' e s t p a s a p p l i c a b l e s i l e t i e r s é t a 

b l i t q u e 1 ' u t i l i s a t i o n du d r o i t de m a r q u e p a r l e t i t u l a i r e , c o m p t e t e n u 

du s y s t è m e de c o m m e r c i a l i s a t i o n a p p l i q u é p a r c e l u i - c i , c o n t r i b u e à c l o i 

s o n n e r a r t i f i c i e l l e m e n t l e s m a r c h é s e t q u e l e r e c o n d i t i o n n e m e n t ne s a u 

r a i t a f f e c t e r l ' é t a t o r i g i n a i r e d e s p r o d u i t s , s ' i l a v e r t i t p r é a l a b l e m e n t 

l e t i t u l a i r e de l a m i s e e n v e n t e d e s ^ , p r o d u i t s r e c o n d i t i o n n é s e t i n d i q u e 

s u r l e n o u v e l e m b a l l a g e q u e l e s p r o d u v t s o n t é t é r e c o n d i t i o n n é s p a r l u i . 

La seconde catégorie d'exceptions apportées 

par le règlement à l'exercice du droit sur la 

marque comomnautaire est connue, elle aussi de 

la législation ou de la jurisprudence de la plu

part des pays. La règle selon laquelle le droit 

sur la marque s 'épuise par la première utilisation 

de celTe-'O't, effectuée ou autorisée par le titulaire, 

est la conséquence directe de la fonction d'indi

cation d'origine que remplit la marque. Le lieu où 

le produit de marque est mis en circulation importe 

peu à cet égard. C'est pourquoi le principe énoncé 

à l'article 11 s'applique indifféremment, que le 

produit pourvu de la marque communautaire ait été 

mtis dans le commerce dans la communauté ou hors de 

celle-ci. 

L'application du principe de l'épuisement du -

droit sur la marque se confond en outre avec la 

réalisation de deux tâches que le Traité a confiées 

â la Communauté : éliminer les obstacles à la libre 

circulaivon des marchandises et à la libre presta

tion des services entre les Etats membres d'une part. 



étahliv un vêgime assurant que la conaurrence 

n'est pas faussée/dans le marché commun d'autre 

part. Il est clair que cette dernière obligation 

ne pourrait être respectée si la commission pro

posait une réglementation posant en principe que 

les titulaires de marques communautaires sont en 

droit d'utiliser celles-ci pour cloisonner le marché 

mondial. Le risque est grand de voir des entreprises 

dont le principal établissement se trouve peut-être 

dans des pays tiers, emtpêcher que leurs produits 

soient importés, à des prix plus favorables, dans 

la communauté, ce qui jouerait au détriment des 

consommateurs de'la communauté. 

Ce n'est donc que dans des cas précis que le 

principe de l'épuisement du droit sur la marque 

communautaire doit être écarté. L'enumeration en 

est donnée au paragraphe 2. Parmi les motifs 

légitimes que le titulaire peut invoquer, confor

mément à la lettre a, pour s 'opposer à l'importa

tion dans le marché commun des produits qui ont 

été mis dans le commerce dans un pays tiers avec 

son consentement, on peut songer notamment à l'in

terdiction qui lui a été faite, par les autorités 

du pays d'exportation, de contrôler la qualité des 

produits qu'y fabrique son licencié. 

La lettre b) visant expressément l'état du pro

duit, il s'ensuit que cette disposition ne s'appli

que pas lorsque c'est le conditionnement du produit 

qui est modifié ou altéré. 

Le cas du réemballage du produit par un tiers 

est réglé exclusivement par la lettre c). Il en 

résulte que le titulaire de la marque communautaire 

ne peut s 'opposer au réconditionnement de ses pro

duits par un tiers lorsque celui-ci remplit plu

sieurs conditions qui ont été formulées dans l'ar

rêt rendu par la Cour de Justice le 23 mai 1978, 

Hoffmann-La Roche/ Centrafarm, aff . n° -102/77 
Ree, 1978 p. 1139. 



( 1 ) L e s e f f e t s de l a m a r q u e c o m m u n a u t a i r e s o n t e x c l u s i v e m e n t 
d é t e r m i n é s p a r l e s d i s p o s i t i o n s du p r é s e n t r è g l e m e n t . A m o i n s q u e c e l u i 

c i n ' e n d i s p o s e a u t r e m e n t , l e s s a n c t i o n s c i v i l e s a p p l i c a b l e s à l a c o n t r e 

f a ç o n d ' u n e m a r q u e c o m m u n a u t a i r e s o n t r é g i e s p a r l e d r o i t de l ' E t a t mem

b r e du t r i b u n a l s a i s i , r e l a t i f a u x s a n s t i o n s c i v i l e s a p p l i c a b l e s à l a 
c o n t r e f a ç o n de m a r q u e s n a t i o n a l e s . 

( 2 ) L e s r è g l e s de p r o c é d u r e a p p l i c a b l e s s o n t d é t e r m i n é e s en v e r t u 
des a r t i c l e s 7 6 e t s u i v a n t s . 

Le droit national ne s 'applique aux marques 

aomimunautaireéqu 'à titre subsidiaire. Le règlement 

définissant intégralement les effets de la marque 

communautairej il est olair que ceuxci ne sont pas 

régis par le droit national. L'application concur

rente du règlement et du droit,national dans un tel 

cas remettrait en cause la primauté du droit com

munautaire. Pour éviter toute incertitude quant au 

champ d'application du droit des Etats membres, 

il a toutefois paru utile d'indiquer expressément 

que l'étendue de la protection .de la marque com

munautaire est gouvernée par le règlement exclusi'

vement. 

Ce n 'est que pour les sanctions de la contre

façon des marques communautaires qu'il est renvoyé 

au droit national, en l'occurence celui du tribunal 

saisi de l 'action en contrefaçon conformément aux 

articles 74 et 75. 

Le droit de l 'Etat membre du tribunal saisi 

englobe évidemment le droit international privé 

de cet état. 
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Se référant expressément aux:--sanctions civiles 

applicables dans les Etats membres, l'article 12 

exclut que la contrefaçon des marques vommunautaires 

soit réprimée pénalement, quand bien m$rne la contre

façon des marques nationales le serait dans l'Etat 

membre concerné. 

Certains Etats membres ne protègent que les 

marques de produits. La contrefaçon des marques 

communautaires de services n 'y restera pas impunie 

pour autant. Lui seront applicables les sanctions ci 

viles qui le sont à la contrefaçon des marques 

nationales de produits. Cette solution ne comporte 

aucun inconvénient puisque te règlement eoumet tes 

marques de produits et les marques de services au 

même régime juridique. 

T R O I S I E M E S E C T I O N 

y § § 9 ê _ d e _ l a _ m a r g u e _ ç o m m u n a u t . a i r e 

- A R T I C L E 13 -

( 1 ) ' S a u f e x c u s e l é g i t i m e , l a m a r q u e c o m m u n a u t a i r e d o i t , d a n s 

c o n d i t i o n s p r é v u e s p a r l e p r é s e n t r è g l e m e n t , f a i r e l ' o b j e t d ' u n u s a g e 

s é r i e u x d a n s l e m a r c h é commun p o u r l e s p r o d u i t s o u l e s s e r v i c e s p o u r 

l e s q u e l s e l l e e s t e n r e g i s t r é e . 

( 2 ) S e u l e s d e s c i r c o n s t a n c e s i n d é p e n d a n t e s de l a v o l o n t é du t i t u 

l a i r e de l a m a r q u e c o m m u n a u t a i r e s o n t c o n s i d é r é e s comme u n e e x c u s e l é g i -

t i m e . 



( 3 ) L ' u s a g e de l a m a r q u e c o m m u n a u t a i r e f a i t p a r un l i c e n c i é ou 

p a r une p e r s o n n e é c o n o m i q u e m e n t l i é e au t i t u l a i r e de l a m a r q u e c o m m u n a u 

t a i r e e s t c o n s i d é r é comme f a i t p a r ce t i t u l a i r e . 

L'une des idées ma^tresseà du droit communautaire 

des marques est que la propriété des marques ne peut 

se conserver que par l'usage. L'obligation d'usage 

est la rançon du droit d'acquérir une marque com

munautaire par le seul enregistrement. Rien ne jus

tifie en effet qu'à une époque où il est de plus 

en plus difficile de trouver une marque attrayante 

l'on réserve à un titulaire le monopole d'une mar

que qu'il n'exploite pas ou ne fait pas exploiter 

par d'autres. A ce propos, les termes du paragraphe 

Z corroborent le commentaire de l'article 4 : il 

est légitime que le titulaire de la marque commu

nautaire, n'étant pas tenu de la posséder pour 

ses propres besoins, puisse se prévaloir de l 'u-

sage qui en a été fait par certains tiers, en parti

culier par les autres membres du groupe de sociétés 

auquel il appartient. Si la marque communautaire est 

utilisée par un licencié, le titulaire de'.la marque 

peut le faire valoir, même si le contrat de licence 

n'a pas été enregistré et n'est donc pas, selon 

l'article 21 paragraphe 4, opposable aux tiers. 

Encore faut-il que cet usage soit sérieux, 

notion qu'il appartiendra aux autorités compétentes 

communautaires ou nationales selon la procédure, 

d'appliquer au regard des circonstances propres 

à chaque cas d'espèce. 

de même il leur incombera d'apprécier si l'usage 

d'une marque communautaire pour un produit fabriqué 

dans la communauté, mais destiné exclusivement à 

l'exportation hors de celle-ci, a lieu dans le 

marché commun. Au demeurant, rien ne justifierait 

une interprétation sévère de l'article IZ à cet 

égard. En tout cas, c'est intentionnellement qu'il 

n 'est pas exigé que la marque communautaire soit 



utilisée sur le territoire d'un ou de plusieurs 

états membres. D'une part, l'étendue de ces terri

toires varie considérablement ; d'autre part, il 

serait paradoxal de faire des frontières nationales 

le critère d'application d'une disposition essen

tielle d'un règlement dont le but est de surmonter 

l'obstacle aux échanges qu'elles constituent. 

Il serait également illusoire de vouloir énumérer 

toutes les justifications que le-titulaire d'une 

marque communautaire peut invoquer à l'appui du 

défaut d'usage de celle-ci. Dès l'abord, il est 

cependant indiqué sans ambiguïté que seules des 

circonstances indépendantes de la volonté du titu

laire entrent en ligne de compte, ce qui ote à 

celui-ci la faculté de prétendre avec succès qu'il 

n'a pu exploiter sa marque en raison, par exemple', 

de l'insuffisance de ses ressources. En revanche, 

on conçoit qu 'un fabricant de produvts pharma

ceutiques n'ait pas pu exploiter la marque commm-

nautaire qu'il a fait enregistrer il y a plusieurs 

années pour l'un d'entre eux en raison des contrain

tes auxquelles est soumrise la mise sur le marché 

d'un tel produit, et qu'il ne subisse donc aucune 

des conséquences qui s 'attachent au défaut d 'usage 

des marques communautaires. 

Les sanctions du défaut d'usage sont la déché

ance des droits du titulaire de la marque commu

nautaire, le rejet de l'opposition ou de la demande 

en nullité qu'il a formée contre l'enregistrement 

d'une marque, communautaire postérieure ou encore le 

non renouvellement de l'enregistrement àe sa marque. 

Les conditions de leur mise en oeuvre sont exposées 

dans les articles relatifs à ces diverses procédu

res. 



L a d u r é e de l ' e n r e g i s t r e m e n t de l a m a r q u e c o m m u n a u t a i r e e s t 

de d i x a n n é e s à c o m p t e r de l a d a t e du d é p ô t de l a d e m a n d e . S a n s p r é 

j u d i c e de l ' a r t i c l e 3 7 , l ' e n r e g i s t r e m e n t p e u t ê t r e . r e n o u v e l é p o u r des 

p é r i o d e s de d i x a n n é e s . 

Pour fixer la durée de 1 'enregistrement et 

son point de départ, la Commission s 'est ralliée à 

la règle commune à de nombreux Etats : dix années 

à compter de la date de dépôt. 

Le renouvellement est subordonné à des conditions 

fixées à l 'article 37. En tout état de couse, il 

n'équivaut pas à un nouveau dépôt ; il ne donne 

donc pas lieu à un réexamen de la marque au regard 

•dotamment de l'article 6 concernant les motifs 

absolus de refus de l'enregistrement. 

- A R T I C L E 1 5 -

M o d i f i c a t i o n 

( 1 ) l a m a r q u e c o m m u n a u t a i r e ne p e u t p a s ê t r e m o d i f i é e p e n d a n t 

l a d u r é e de l ' e n r e g i s t r e m e n t n i à l ' o c c a s i o n du r e n o u v e l l e m e n t de c e l u i ' 

c i . 

( 2 ) T o u t e f o i s , s i l a m a r q u e c o m m u n a u t a i r e c o m p o r t e l e nom e t 

l ' a d r e s s e du t i t u l a i r e , c e u x - c i p e u v e n t ê t r e m o d i f i é s , à c o n d i t i o n q u e 

c e t t e m o d i f i c a t i o n n ' a f f e c t e pas s u b s t a n t i e l l e m e n t l a m a r q u e . L a m o d i f i 

c a t i o n e s t e n r e g i s t r é e . 

QUATRIEME. SECTION 

O y r i § _ § î _ ! I ' Q d i f i ç a t i o n _ d e _ l a _ m a r g u e _ ç o ™ 
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En prino-ipe, le titulaire d'une marque communau

taire qui désire modifier celle-ci doit entamer la 

procédure d'enregistrement d'une nouvelle marque. 

Cette règle se justifie par les risques d'abus et 

les difficultés que comporte, pour les tiers, notam

ment les propriétaires de droits antérieurs, et 

pour l'office, tout changement de cet ordre. 

La seule exception admise concerne le nom et 

l'adresse du titulaire, qui figurent parfois parmi 

les éléments dont se compose une marque complexe. 

Il serait sans doute trop draconien d'exiger du 

titulaire qu'il dépose une nouvelle demande de 

marque communautaire lorsqu'il change de nom ou, 

plus vraisemblablement, d'adresse. Â l'inverse, 

la modification du nom ou de l'adresse du titulaire 

peut comporter des risques aussi grands que la 

modification de tout autre élément de la marque. 

C'est notammiient le cas lorsque celle-ci est compo

sée exclusivement de ce nom ou que ce dernier en 

est l 'élément dominant. 

C'est pourquoi la dérogation prévue par le para-

gaphe 2 ne joue que si la modification n 'affecte 

pas suhstzmtiellement la marque, réserve qui doit 

être interprétée strictement. 

C I N Q U I E M E S E C T I O N 

- A R T I C L E 1 6 -
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( 1 ) S a u f d i s p o s i t i o n c o n t r a i r e des a r t i c l e s 1 7 à 2 2 , l a m a r q u e 

c o m m u n a u t a i r e en t a n t q u ' o b j e t de p r o p r i é t é e s t c o n s i d é r é e en s a t o t a 

l i t é e t p o u r l ' e n s e m b l e du t e r r i t o i r e de l a c o m m u n a u t é comme une m a r q u e 

de l ' E t a t membre s u r l e t e r r i t o i r e d u q u e l , d ' a p r è s l e r e g i s t r e d e s m a r 

q u e s c o m m u n a u t a i r e s , l e d e m a n d e u r a v a i t s o n d o m i c i l e ou s o n s i è g e o u , 

à d é f a u t , un é t a b l i s s e m e n t à l a d a t e du d é p ô t de l a demande de m a r q u e 

c o m m u n a u t a i r e . 

( 2 ) D a n s l e s c a s non c o u v e r t s p a r l e p a r a g r a p h e 1 , l ' E t a t mem

b r e v i s é au p a r a g r a p h e 1 e s t l ' E t a t du s i è g e de l ' O f f i c e . 

Le ccœaetève unitaire de la marque eommmautaire 

ne peut être préservé que si le régime juridique 

auquel elle est soumise en tant qu'objet de pro

priété est identique dans l'ensemble de la commu

nauté. Ceci ne justifie pas cependant l'élaboration 

d'une réglementation communautaire à ce sujet. С 

est pourquoi ce régime juridique est déterminé par 

renvoi au droit d'un Etat membre déterminé. La loi 

nationale applicable est désignée conformément aux 

règles de conflit prescrites par les paragraphes 

1 et 2. Le choix de ces règles a été dicté par le 

souei de garantir que, quelles que soient les cir

constances, la marque communautaire sera régie, tout 

au long de sa vie, par la même loi nationale. 

Il n 'a cependant pas été possible de faire l' 

économrie de certaines règles matérielles uniformes. 

Dans plusieurs Etats membres, en effet, la marque 

n 'est pas considérée comme un bien indépendant de 

l'entreprise dont elle désigne les produits ou les 

services. On ne peut donc y céder une marque, la 

donner en gage ou la faire saisir dans le fonds 

de commerce. La marque communautaireest au contrai

re un objet de propriété indépendant de l'entreprise 

comme le sont les marques régies par de nombreuses 

législations nationales récentes. Le choix de ce 

statut s'explique par des considérations propres 

aux nécessités de la vie des affaires. 



Au surplus, -il serait paradoxal de ne pas 

' traitée la marque communautaire comme un bien in

dépendant alors qu'il n'est nullement exigé de 

son titulaire, on l'a vu, qu'il possède une en

treprise ou utilise la.marque pour ses propres 

besoins. Aussi, fallait-il éviter que dans les 

Etats membres précités, le régime juridique 

applicable à la marque communautaire en tant qu' 

objet de propriété comporte des lacunes. C'est la 

raison d'être des articles 17 à 22. 

A R T I C L E 1 7 -

T r a n s f e r t 

( 1 ) L a m a r q u e c o m m u n a u t a i r e p e u t , i n d é p e n d a m m e n t du t r a n s f e r t de 

l ' e n t r e p r i s e , ê t r e t r a n s f é r é e p o u r t o u t o u p a r t i e d e s p r o d u i t s o u d e s 

s e r v i c e s p o u r l e s q u e l s e l l e e s t e n r e g i s t r é e . 

( 2 ) S a u f m a n i f e s t a t i o n c o n t r a i r e de v o l o n t é , l e t r a n s f e r t de 

l ' e n t r e p r i s e d a n s s a t o t a l i t é I m p l i q u e l e t r a n s f e r t de l a m a r q u e commu

n a u t a i r e . 

( 3 ) S a n s p r é j u d i c e du p a r a g r a p h e 2 , l a c e s s i o n de l a m a r q u e 

c o m m u n a u t a i r e e s t c o n s t a t é e p a r é c r i t à p e i n e de n u l l i t é . 

( 4 ) S ' i l r é s u l t e de f a ç o n m a n i f e s t e des p i è c e s é t a b l i s s a n t l e 

t r a n s f e r t . ; q u ' e n r a i s o n de c e l u i - c i , l a m a r q u e c o m m u n a u t a i r e s e r a p r o p r e 

à i n d u i r e l e p u b l i c en e r r e u r n o t a m m e n t s u r l a n a t u r e , l a q u a l i t é o u l a 

p r o v e n a n c e g é o g r a p h i q u e des p r o d u i t s o u d e s s e r v i c e s p o u r l e s q u e l s e l l e 

e s t e n r e g i s t r é e , l ' O f f i c e c e f u s e d ' e n r e g i s t r e r l e t r a n s f e r t . 

(5) Un t r a n s f e r t ne p o r t e p a s a t t e i n t e a u x d r o i t s a c q u i s p a r d e s 

t i e r s a v a n t l a d a t e du t r a n s f e r t . 



( 6 ) Un t r a n s f e r t n ' a d ' e f f e t à l ' é g a r d de l ' O f f i c e e t n ' e s t o p p o 

s a b l e a u x t i e r s q u ' a p r è s s o n e n r e g i s t r e m e n t e t . d a n s l e s l i m i t e s q u i r é 

s u l t e n t d e s p i è c e s q u i l ' é t a b l i s s e n t . T o u t e f o i s , a v a n t s o n e n r e g i s t r e m e n t 

l e t r a n s f e r t e s t o p p o s a b l e a u x t i e r s q u i o n t a c q u i s des d r o i t s a p r è s l a 

d a t e du t r a n s f e r t , m a i s q u i a v a i e n t c o n n a i s s a n c e de c e l u i - c i l o r s de 1 ' 

a c q u i s i t i o n de ces d r o i t s . 

Cette dis-position ne vise pas exclusivement 

la cession entre vifs du droit sur la marque, mais 

concerne tout mode de transmission de ce droit à un 

tiers. 

"Pour les raisons indiquées sous l'article 16 

il est essentiel de poser en principe que la marque 

communautaire peut-être transférée isolément. 

Ce principe est complété par quelques règles 

destinées, les unes à êter aux parties toute in

certitude sur le propriétaire véritable de la 

marque, les autres à éviter que le transfert se 

fasse au détriment des tiers, en particulier des 

consommateurs. 

C'est ainsi que dans le silence de l'acte de 

transfert de l'entreprise, ausujet de la propriété 

de la marque, celle-ci est considérée comme trans

férée également. Cette règle ne s 'applique pas 

lorsque seule une partie de l 'entreprise est trans

férée, ni lorsque le titulaire de la marque commu

nautaire est juridiquement distinct de l 'entreprise 

qui utilise celle-ci. 

Be même, la sécurité juridique des parties jus

tifie que, en principe, la cession de la marque 

soient au moins constatée par écrit et que cette 

formalité soit une condition de la validité de 

la cession entre les parties et non pas uniquement 

de son opposabilité aux tiers. 

Quant à l'intérêt des tiers, il est pris en 



eonsidêvation ceux paragraphes 4 et suivants. Il 

s'agit en premier lieu d'empêcher, dans toute la 

mesure du possible, le transfert d'une marque 

conïïnunautaire effectué sans l'entreprise et dans des 

circonstances telles qu'il rend Va marque objecti

vement trompeuse. A titre d'exemple, cette situa

tion se produira vraisemblablement si la marque 

communautaire comporte des éléments qui donnent 

une indication sur la provenance géographique du 

produit, puis est cédée à une entreprise qui ne 

dispose d'aucune installation de production 

dans la région considérée et utilisera cette mar

que pour des produits provenant d'une autre contrée. 

Le moyen le plus adéquat pour dissuader les 

titulaires de marques communautaires de transmettre 

leurs droits au détriment des consommateurs est 

de confier à l'office le pouvoir de contrôler tout 

transfert dont l'enregistrement est demandé et 

de refuser celuici, si le caractère trompeur de 

la marque est patent. L'exercice de ce pouvoir ne 

se solde, pas pour les parties ni pour l'office par 

un alourdissement de la procédure administrative, 

car seuls sont sanctionnés les cas ой la tro^rperie 

est évidente et certaine à la lecture de l'acte 

de transfert. Au 'demeurant, il ne serait pas con

forme à la mission de service public de l'office de 

le contraindre à enregistrer de tels transferts, 

alors qu'il est tenu de refuser d'office l'enregis

trement des marques qui induisent le public en er

reur. 

Si l'enregistrement du transfert est refusé, ce 

dernier sera inopposable aux tiers mais demeurera 

valable entre les parties. La validité de la marque 

même pourra àe toute façon être mise en cause par . 

la voie d'une demande en déchéance,, si l'usage qu ' 

en fait le nouveau titulaire la rend propre à in

duire le public en erreur. 



En second'lieu, la sécurité juridique des tiers 

commande que le maintien des droits qu'ils ont ac^ • 

quis avant la date du transfert leur soit expres

sément garanti. C'est l'objet du paragraphe 5 qui 

concerne, entre autres, les droits qui découlent 

de contrats de licence. Elle exige également que 

l'opposabilité des transferts aux tiers dépende 

en principe de leur enregistrement. La même règle 

s 'applique vis à vis de l'office, afin de simpli

fier et de clarifier les procédures qui se déroulent 

devant lui. En revanche l'omission de l'enregistre

ment n 'a aucune incidence виг la validité du trans

fert entre les parties. 

r A R T I C L E 1 8 

D r o i t r é e l s 

( 1 ) L a m a r q u e c o m m u n a u t a i r e p e u t , i n d é p e n d a m m e n t de l ' e n t r e 

p r i s e , ê t r e d o n n é e en g a g e o u f a i r e l ' o b j e t d ' u n a u t r e d r o i t r é e l . 

( 2 ) L a c o n s t i t u t i o n o u l e t r a n s f e r t d ' u n d r o i t r é e l s u r une 

m a r q u e c o m m u n a u t a i r e n ' e s t o p p o s a b l e a u x t i e r s q u ' a p r è s s o n e n r e g i s 

t r e m e n t . 
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i > < é ç u t i o n _ f o r ç é e . 

( 1 ) L a m a r q u e c o m m u n a u t a i r e p e u t ê t r e s a i s i e i n d é p e n d a m m e n t de 

l ' e n t r e p r i s e e t f a i r e l ' o b j e t de m e s u r e s c o n s é c u t i v e s d ' e x é c u t i o n . 

( 2 ) E n m a t i è r e de p r o c é d u r e d ' e x é c u t i o n s u r u n e m a r q u e commun

n a u t a i r e , l a c o m p é t e n c e e x c l u s i v e a p p a r t i e n t a u x t r i b u n a u x e t a u x a u t o r i t é s 

de l ' é t a t membre d é t e r m i n é e n a p p l i c a t i o n de l ' a r t i c l e 1 6 . 



Pro£§^yrê_d§_f§illi5§_9y_BrQÇ|dyrê§_§!3§l29L!§Si 

J u s q u ' l 1 ' e n t r é e e n v i g u e u r , e n t r e l e s E t a t s membres de d i s p o -

s t t t o n s communes e n l a m a t t è r e , u n e m a r q u e c o m m u n a u t a i r e ne p e u t ê t r e com

p r i s e d a n s u n e p r o c é d u r e de f a t l l H e ou une p r o c é d u r e a n a l o g u e q u e d a n s 

l ' E t a t membre o Q u n e t e l l e p r o c é d u r e a é t é o u v e r t e e n p r e m i e r l i e u . 

Le paragraphe premier des articles 18 et 19, 

tire également les conséquences, en ce qui concer

ne la constitution de droits réels sur une marque 

communautaire et la saisie de celle-ci, du fait 

que cette marque est un objet de propriété die -

tinot de l'entreprise du titulaire. 

A l'instar du transfert de la marque communau

taire, et pour les mêmes raisons, la constitution 

ou le transfert d'un droit réel sur cette marque 

doit être enregistré pour être opposable aux tiers 

quelle que soit la règle prévue à cet égard par 

le droit national applicable en vertu de l 'arti

cle 16. Comme tous les autres enregistrements 

prévus par le règlement, l'inscription prévue 

par l'article 18 paragraphe 2 est portée au 

registre des marques communautaires. 

Les articles 19 paragraphe 2 et 20 poursuivent 

le même objectif : éviter que la marque communau

taire fasse l'objet d'une saisie et de mesures 

consécutives d'exécution ou, dans l'état actuel 

du droit, soit comprise élans uneprocédure de fail

lite dans plusieurs Etats membres, ce qui ne se

rait pas compatible avec le caractère unitaire de 

cette marque. Bi l'article 16 du règlement, ni la 

disposition de la convention concernant la com

pétence judiciaire et l 'exécution des décisions 

en matière civile et commierciale (1) n'interdisent 

la survenanoe de ces situations. Dans le premier 

cas, l'article 16 5° de la convention précitée 

(1) J.O.C.E n° L 304 du 30 Octobre 1978, P. 1. 
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n'empêche pas des procédures de saisie multiples, 

car il n'attribue nécessairement compétence ex

clusive aux tribunaux d'un Etat contractant qu ' 

en matière d'exécution des décisions. Quant à la 

faillite et aux procédures analogues, elles sont 

exclues du chanp d'application de cette convention 

Sans l'article 20, les autorités d'un Etat membre 

ne seraient donc pas tenues de reconnaître, une 

procédure de faillite dans laquelle serait com

prise une marque communautaire, et qui aurait 

été ouverte dans un autre état membre. 

- A R T I C L E 2 1 -

L i c e n c e 

( 1 ) L a m a r q u e c o m m u n a u t a i r e p e u t f a i r e l ' o b j e t de l i c e n c e s p o u r 

t o u t ou p a r t i e d e s p r o d u i t s o u des s e r v i c e s p o u r l e s q u e l s . e l l e e s t e n r e g i s 

t r é e . 

( 2 ) L e d r o i t c o n f é r é p a r l a m a r q u e c o m m u n a u t a i r e ne p e u t ê t r e 

I n v o q u é à 1 ' e n c o n t r e d ' u n l i c e n c i é q u e s i c e l u i - c i e n f r e i n t l a l i m i t a t i o n 

de s a l i c e n c e d a n s l e t e m p s ou à une p a r t i e d e s p r o d u i t s o u des s e r v i c e s 

p o u r l e s q u e l s l a m a r q u e e s t e n r e g i s t r é e ou c o n t r e v i e n t a u x i n s t r u c t i o n s 

du t i t u l a i r e r e l a t i v e s à l a q u a l i t é des p r o d u i t s o u d e s s e r v i c e s . 

( 3 ) L e t i t u l a i r e de l a m a r q u e c o m m u n a u t a i r e v e i l l e à ce q u e l e 

l i c e n c i é f a b r i q u e des p r o d u i t s o u f o u r n i s s e des s e r v i c e s d ' u n e q u a l i t é 

é g a l e à c e l l e des p r o d u i t s o u d e s s e r v i c e s q u ' i l f a b r i q u e o u f o u r n i t l u i -

même. 

( 4 ) L e s p a r a g r a p h e s 5 e t 6 de l ' a r t i c l e 1 7 s o n t a p p l i c a b l e s a u x 

1 i c e n c e s . 

En autorisant l'octroi de licences sur les 

marques communautaires, le paragraphe 1 part 

des considérations analogues à celles qui jus

tifient l'admission de la cession libre de cette 

marque, de sa mise en gage ou de sa saisie. 

Le paragraphe 2 énwnère les obligations que 

le titulaire d'une marque communautaire est en 

droit d'imposer au licencié envertu du droit ex-



olusif qu'il détient sur cette marque. Elles 

ont trait à la durée du contrat, aux produits 

ou aux services pour lesquels le licencié est 

autorisé à utiliser la marque, et à la qualité 

de ces produits ou de ces services. Ce sont les 

seules obligations qui relèvent de l'objet spé

cifique du droit sur la marque et dont la vio

lation peut donc donner lieu à une action en 

contrefaçon à l'encontre du licencié. 

L 'article 21 ne restreint pas le champ de la 

liberté contractuelle. En conséquence, il est 

loisible aux parties d'inclure dans le contrat 

d'autres clauses restreignant la portée territo

riale de la licence ou conférant à la licence un 

caractère exclusif. Ce ne sont là que des exem

ples. Il appartiendra aux parties d'assurer le 

respect de ces obligations, au besoin en agissant 

en justice pour inexécution du contrat. Il est 

exclu en revanche que le titulaire de la marque 

obtienne l'exécution de ces stipulations en in

tentant une action en contrefaçon contre le li

cencié, leur violation ne mettant pas en cause 

la fonction de la marque, qui est d'indiquer l'

origine du produit ou du service. 

Encore fautil que ces clauses ne violent pas 

les règles de concurrence nationales ou commu

nautaires. En aucun cas, ces conventions n'échap

pent à l'application des règles de concurrence, 

puisque leur contenu ne relève pas de l 'objet 

spécifique du droit sur la marque. 

Le propriétaire d'une marque comomnautaire 

à non seulement le droit d'imposer au titulaire 

d'une licence dans la communauté le respect 

d'une qualité déterminée, mais il en a même l'obli

gation selon le paragraphe Ъ, s'il fabrique ou 

fournit les mêmes produits ou services que ее 

liceyiciê. Cette disposition contribue à protéger 

les consommateurs en évitant que, dans la сотпш



nautê, soient fabriqués des produits ou fournis 

des services de qualité inférieure à ceux qui y 

sont déjà proposés légitimement sous la même mar

que. Une action en responsabilité civile peut 

être intentée contre le titulaire de la marque 

qui manque à l'obligation que lui impose le 

paragraphe S, dans l'hypothèse où le licencié 

fabrique des produits ou fournit des services de 

qualité inférieure et où un tiers subit de ce 

fait un préjudice. 

Le paragraphe 3 ne prive pas le titulaire de 

la marque de varier la composition des produits, 

afin de les adapter aux habitudes locales de 

consommation. 

Quant aux effets de la licence vis-à-vis des 

tiers, ils sont identiques à ceux que produit 

le transfert de la marque. Bien que le titulaire 

de celle-ci ne puisse donner en licence plus de 

droits qu'il n'en possède, il n'est pas inutile 

de garantir aux tiers le maintien des droits 

qu'ils ont acquis avant l'octroi d'une licence. 

Ainsi le titulaire d'une marque, qui a 'conclu 

un accord de délimitation avec le titulaire de la 

marque communautaire, a la certitude que le li

cencié se conformera aux conditions dont l'usage 

de la marque communautaire est assorti. 

L'enregistrement des licences poursuit le 

même but que celui des transferts. Il résulte de 

l'article 17 paragraphe .6, auquel l'article 21 

renvoie, que seules les licences constatées par 

écrit pourront être enregistrées et seront donc 

opposables aux tierso 

A la différence des transferts, les licences 

verbales sont toutefois valables entre les parties. 

Le titulaire d'une marque communautaire peut en 

outre se prévaloir de l'usage de la marque fait 

par le titulaire d'une licence verbale conformé

ment à l'article 13 du paragr.aphe 3, et lui recon-
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9§_I§ _ ^ e ! ï i a n d e _ d e _ m a r g u e _ ç o m m u n a u t a i r e 
9 9 ! ! ) ! I } § _ 9 b j e t _ d e _ B r o B r i e t e . 

L e s a r t i c l e s 1 6 à 2 1 s o n t a p p l i c a b l e s a u x demandes de m a r q u e s 
c o m m u n a u t a i r e s . 

Afin que t 'unité de ta marque communautaire 

soit garantie dèi son dépôt, t'application des 

dispositions concernant la marque en tant qu' 

ohoet de propriété est étendue à ta demande 

de marque. 

naitre te droit d'agir en contrefaçon confor

mément à t'artiote 77 paragraphe 1. 



P r e m i è r e s e c t i o n 

D é B Ô t _ d e _ l a _ d e m a n d e _ e t _ ç o n d i t i o n s 

§ y > < g u e l l e s _ e l l e _ d o i t _ s a t i s f a i r e 
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QiBQ5_ d e _ l a _ d e m a n d e 

L a demande de m a r q u e c o m m u n a u t a i r e e s t d é p o s é e a u p r è s de l ' O f f i c e 

Il convient de simplifier autant que possible 

la procédure d'enregistrement d'une marque commu

nautaire dans l'intérêt de l'office et, surtout, 

dans celui des déposants. 

C'est ainsi que, comme dans toute procédure 

qui se déroule devant une institution de la commu

nauté, il est plus rationnel d'exiger que -te dépôt 

des demandes de marques communautaires soit effec

tué directement auprès de l'office communautaire 

des marques, étant donné que la procédure d'en

registrement se déroulera exclusivement devant 

cet organisme et que les taxes seront acquittées 

directement auprès de celui-ci. 

Cette solution ne peut que contribuer à rédui

re la durée de la procédure d'enregistrement et • 

ses aléas, tels que la perte de documents ou leur 

transmission tardive à l'office et le r pport de 

la date de dépôt que cela entraînera inévitablement 

au dam des déposants. Enfin, on évite les difficul

tés qui surgiraient immanquablement si les entre-

T I T R E I I I 

L A D E M A N D E DE MARQUE C O M M U N A U T A I R E . 



prises pouvaient déposer déposer des marques 

communautaires auprès des autorités nationales 

et si l'une d'elles choisissait de le faire 

auprès des autorités d'un Etat membre autre que 

celui dans lequel elle est établie. 
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Q o D d i t i o n s _ a u x g u e l l e s _ l a _ d e n i a n d e _ d o 

( 1 ) L a demande de m a r q u e c o m m u n a u t a i r e c o m p o r t e n o t a m m e n t : 

a ) L ' i d e n t i f i c a t i o n du d e m a n d e u r ; 

b ) L a l i s t e d e s p r o d u i t s ou d e s s e r v i c e s ; 

c ) L a r e p r o d u c t i o n de l a m a r q u e 

d ) L e p o u v o i r du m a n d a t a i r e d a n s l e c a s v i s é à l ' a r t i c l e 7 2 , p? 

r a g r a p h e 2 . 

( 2 ) L e d é p ô t de l a demande d o n n e l i e u au p a i e m e n t de t a x e s . 
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D a t e _ d e _ d é B Ô t 

L a d a t e de d é p ô t de l a demande de m a r q u e c o m m u n a u t a i r e e s t 

c e l l e de l a r é c e p t i o n d e s p i è c e s v i s é e s à l ' a r t i c l e 2 4 , à c o n d i t i o n q u ' à 

c e t t e d a t e l e m o n t a n t m i n i m u m d e s t a x e s s o i t p a r v e n u à l ' o f f i c e . 

L'attribution par l'office d'une date de dé

pôt à une demande de marque communautaire dépend 

de l'accomplissement par le demandeur ou, le 

cas é-ohéant, son mandataire, de deux types de. 

conditions : la fourniture de certains renseigne

ments ou pièces, le paiement de taxes. 

Seuls les renseignements dtés à l'article 24 

paragraphe 1 doivent être obligatoirement fournis 

pour qu'une date do dépôt soit accord.ée à la^de-



mande. Le règlement d'exécution complétera, si 

besoin est, cette liste et apportera des préci

sions SUT la manière dont la demande doit être 

remplie. Sans doute exigera t-il, par exemple, 

que les produits et les services, pour lesquels 

la demande est déposée, soient regroupés par clas

ses. Mais cette présentation des produits et 

des services n 'étant pas prévue par l'article 24 

elle ne figure pas, aux termes de l'article 25, 

parmi les conditions dont dépend l'octroi d'une 

date de dépôt. 

Autre formalité essentielle à cet égard, le .: 

paiement de taxes. Les principes qui le régissent 

sont prévus par le règlement. La nature des taxes 

qui devront être acquittées au plus tard lors du 

dépôt de la demande seront définies dans le rè

glement d'exécution, leur montant et leur mode 

de perception seront fixés par le règlement 

relatif aux taxes. 

De l'article 25, il ressort clairement que 

le paiement du montant total des taxes n 'est pas 

exigé pour l'obtention d'une date de dépôt, mais 

que celui d'un montant minimum, qui sera fixé par 

le règlement relatif aux taxes, suffit. Les de

mandeurs ont donc toute latitude pour compléter 

le montant des taxes qu 'ils ont déjà acquitté, ne :> 

serait ce que pour tenir compte des corrections ap

portées par l'office au alassemmnt des produits ou 

des services pour lesquels la'demande est déposée. 

En cette matière, on a cherché à éviter de trop 

grandes divergences entre la proposition de règle

ment et les règles prévues par le Traité concernant 

l'enregistrement des marques. 
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D r o i t de P r i o r i t é 

( 1 ) C e l u i q u i a r é g u l i è r e m e n t d é p o s é une m a r q u e d a n s ou p o u r 

l ' u n d e s E t a t s p a r t i e s à l a c o n v e n t i o n de P a r i s o u s o n a y a n t c a u s e j o u i t , 

p o u r e f f e c t u e r l e d é p ô t d ' u n e demande de m a r q u e c o m m u n a u t a i r e p o u r l a 

même m a r q u e e t p o u r des p r o d u i t s o u d e s s e r v i c e s i x i e n t i q u e s à c e u x p o u r 

l e s q u e l s c e t t e m a r q u e e s t d é p o s é e , d ' u n d r o i t de p r i o r i t é p e n d a n t un d é 

l a i de s i x m o i s à c o m p t e r de l a d a t e du p r e m i e r d é p ô t . 

( 2 ) E s t r e c o n n u comme d o n n a n t n a i s s a n c e au d r o i t d e p r i o r i t é 

t o u t d é p ô t a y a n t l a v a l e u r d ' u n d é p ô t n a t i o n a l r é g u l i e r e n v e r t u d e l a 

l é g i s l a t i o n n a t i o n a l e de l ' E t a t d a n s l e q u e l i l a é t é e f f e c t u é o u d ' a c 

c o r d s b i l a t é r a u x o u m u l t i l a t é r a u x . 

( 3 ) P a r d é p ô t n a t i o n a l r é g u l i e r , o n e n t e n d t o u t d é p ô t q u i 

s u f f i t à é t a b l i r l a d a t e à ( l a q u e l l e i l a é t é e f f e c t u é , q u e l q u e s o t t 

l e s o r t u l t é r i e u r de ce d é p ô t . 

( 4 ) E s t c o n s i d é r é comme p r e m i e r d é p ô t tin d é p ô t u l t é r i e u r 

e f f e c t u é p o u r l a même m a r q u e , p o u r des p r o d u i t s o u d e s s e r v i c e s iden-^ 

t i q u e s e t d a n s ou p o u r l e même E t a t q u ' u n p r e m i e r d é p ô t a n t é r i e u r , à 

l a c o n d i t i o n q u e ce d é p ô t a n t é r i e u r , à l a d a t e du d é p ô t u l t é r i e u r , 

a i t é t é r e t i r é , a b a n d o n n é o u r e f u s é , s a n s l a i s s e r s u b s i s t e r de d r o i t s i 

e t q u ' i l n ' a i t p a s e n c o r e s e r v i de b a s e p o u r l a r e v e n d i c a t i o n du d r o i t 

de p r i o r i t é . L e d é p ô t a n t é r i e u r ne p e u t p l u s a l o r s s e r v i r de b a s e p o u r 

l a r e v e n d i c a t i o n du d r o i t de p r i o r i t é . 

( 5 ) S i l e p r e m i e r d é p ô t a é t é e f f e c t u é d a n s un E t a t q u i n ' e s t 

p a s p a r t i e à l a C o n v e n t i o n de P a r i s , l e s d i s p o s i t i o n s d e s p a r a g r a p h e s 

1 à 4 ne s ' a p p l i q u e qwe d a n s l a m e s u r e où c e t E t a t a c c o r d e , s u r l a b a s e 

d ' u n p r e m i e r d é p ô t e f f e c t u é a u p r è s de l ' O f f i c e , un d r o i t d e p r i o r i t é 

s o u m i s à d e s c o n d i t i o n s e t a y a n t des e f f e t s é q u i v a l e n t s â c e u x p r é v u s 

p a r l a C o n v e n t i o n de P a r i s . 

D E U X I E M E S E C T I O N 

P r i o r i t é 
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B § y ê D d i ç a t i o n _ d e _ g r i g r i t é 

L e d e m a n d e u r q u i v e u t se p r é v a l o i r de l a p r i o r i t é d ' u n d é p ô t 

a n t é r i e u r p r o d u i t une d é c l a r a t i o n de p r i o r i t é . L ' o f f i c e p e u t e x i g e r une 

c o p i e de ce d é p ô t a c c o m p a g n é e , l e c a s é c h é a n t , de sa t r a d u c t i o n d a n s l a 

l a n g u e de p r o c é d u r e de l ' O f f i c e . 
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§ f r ê î _ ^ u _ d r g i t _ d e _ B r i g r i t é 

p a r l ' e f f e t du d r o i t de p r i o r i t é , l a d a t e du p r e m i e r d é p ô t 

e s t c o n s i d é r é e comme c e l l e du d é p ô t de l a demande de m a r q u e c o m m u n a u 

t a i r e , s a u f p o u r l ' a p p l i c a t i o n de l ' a r t i c l e 1 4 . 
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y § l§yr_ ^ § _ d i B Ô t _ n a t i g n a l _ d e _ l a _ d e m a n d e _ 

P o u r l ' a p p l i c a t i o n de l ' a r t i c l e 4 de l a C o n v e n t i o n de P a r i s , l a 

demande de m a r q u e c o m m u n a u t a i r e à l a q u e l l e une d a t e d e d é p ô t a é t é 

a c c o r d é e a , d a n s l e s E t a t s m e m b r e s , l a v a l e u r d ' u n d é p ô t n a t i o n a l r é g u 

l i e r . 

Le dépôt régulier d'tme marque dans un Etat 

de l'Union de Paris confère au 'déposant, pendant 

six mois, un droit de priorité pour le dépôt d' 

une marque communautaire en tous points identique 

à la première. Le bénéfice de cette disposition 

est étendu aux dépôts effectués dans d'autres pays 

tiers, sous condition de réciprocité. 

Le contenu et la rédaction des dispositions 

qui régissent le droit de priorité s 'inspirent 

largement d.e l 'article 4 de la Convention de Paris. 

Rien ne justifie en effet, en l'état actviel des 

choses, que la proposition de règlement s 'écarte 



des règles de la Convention de Paris. 

Bien que la convention de Paris autorise les 

pays de l'Union à exiger de celui qui fait une 

déclaration de priorité la production d'une copie 

du dépôt antérieur, cette formalité n 'est pas 

requise systématiquement par la proposition de 

règlement. La nécessité de fournir une copie du 

dépôt antérieur et une traduction dans la langue 

de procédure de l'Office est laissée à l'appré

ciation de ce dernier. 

La reconnaissance du droit de priorité a pour 

conséquence que la date du premier dépôt de la 

marque est considérée comme celle du dépôt de la 

demande de marque communautaire. Cette règle 

comporte une exception en ce qui concerne la du

rée de l'enregistrement de la marque communautaire. 

Celle-ci est en effet toujours calculée à partir 

de la date du dépôt de la demande de marque commu

nautaire auprès de l'office. 

Enfin il convient d'assurer que celui qui a 

déposé une marque communautaire jouira, lui aussi, 

du droit de priorité dans les Etats parties à la 

Convention de Paris, en particulier dans les Etats 

tiers. C'est le but de l'article 29. L'article 4 A 

2 de la Convention de Paris étend en effet le 

bénéfice du droit de priorité aux dépôts qui ont 

la valeur d'un dépôt national régulier, en vertu ':. 

des traités multilatéraux conclus entre des pays de 

l'Union. 

La création de la marque communautaire est, 

sans conteste, fondée sur un tel traité, puisque 

la présente proposition de règlement, qui la pré

voit, a pour base juridique le traité CEE. Il 

suffit donô, pour que l'article 4 de la Convention 

de Paris joue également en faveur des dépôts de 

marques communautaires, que le règlement reconnais

se à .ces dépôts la valeur de dépôts nationaux ré-



gutievsj effectués dans les Etats membres de la 

communauté. 

T I T R E I V 

P R O C E D U R E D ' E N R E G I S T R E M E N T 

P r e m i è r e S e c t i o n 

E x a m e n de l a demande 

- A R T I C L E 3 0 -

E x a m e n _ d e s _ ç o n d i t i g n s _ f g r m e l l e s 

§ y ^ g u e ] _ l e s _ l a _ d e m a n d e _ d g i t _ s a t i s f a i r ^ 

( 1 ) S i l a demande de m a r q u e c o m m u n a u t a i r e ne r e m p l i t pas 

l e s c o n d i t i o n s p o u r q u ' i l l u i s o i t a c c o r d é une d a t e de d é p ô t , e l l e 

e s t i r r e c e v a b l e . 

( 2 ) S i l a demande de m a r q u e c o m m u n a u t a i r e c o m p o r t e d e s i r r é 

g u l a r i t é s m a t é r i e l l e s o u s i l e m o n t a n t d e s t a x e s a c q u i t t é s a t t e i n t l e 

m o n t a n t minimum m a i s e s t i n f é r i e u r au m o n t a n t p r e s c r i t , l a demande e s t 

r e j e t é e . L ' i n o b s e r v a t i o n d e s d i s p o s i t i o n s du p r é s e n t r è g l e m e n t c o n c e r 

n a n t l a r e v e n d i c a t i o n de p r i o r i t é e n t r a î n e l a p e r t e du d r o i t de p r i o 

r i t é p o u r l a d e m a n d e . 

( 3 ) L e p a r a g r a p h e 2 n ' e s t a p p l i c a b l e q u ' a p r è s q u e l e d e m a n d e u r 

a é t é i n v i t é à c o r r i g e r l e s i r r é g u l a r i t é s ou à a c q u i t t e r l e m o n t a n t p r e s 

c r i t des r a x e s . 

Cette disposition opère une distinction entre 

l'irrecevabilité et l'irrégularité de la demande 

de marque communautaire selon la nature des condi

tions auxquelles, le cas échéant, cette demande ne 



satisfait pas. 

La demande est irrecevable si l'une des condi

tions indispensables pour l'attribution d'une date 

officielle de dépôt fait défaut, soit que la de

mande ne comporte pas l'un des renseignements 

prescrits par l'article 24, soit qu'à la date où 

1'office reçoit cette demande le montant minimum 

des taxes ne lui ait pas été versé. Le règlement 

d'exécution prévoira nécessairement que le déposant 

est informé de l'irrecevabilité de sa demande. Il 

appartient alors à celuici, s'il désire maintenir 

sa demande, de faire le nécessaire pour que l'offi

ce puisse appliquer l'article 25, с 'est à dire de 

lui transmettre une demande complète ou d'acquitter 

les taxes requises. L 'office n 'accordeoaucun délai 

au déposant pour ce faire, n'étant pas censé, 

officiellement, avoir reçu la demande. 

L'irrecevabilité de la demande n'est pas une 

mesure aussi draconienne qu'on pourrait le croire 

à première vue, car elle n'intervient que si le 

demandeur ne remplit pas les obligations minimales 

que l'on est en droit d'attendre d'un déposant sé

rieux. Elle s.'Concernent en effet d'une part son 

identité et celle de la marque qu'il dépose, 

d'autre part la couverture des premiers frais 

de la procédure. 

Dès qu'une date de dépôt peut être accordée 

à la demande, l'office examine si celleci est 

établie conformément aux dispositions du règlement 

d'exécution, si le montant des taxes acquitté par 

le demandeur est suffisnnt et si la priorité d'un 

dépôt antérieur revendiqué par celui ci l'est dans 

les formes prescrites. 

Comme il est normal dans une procédure adminis

trative qui peut conduire à une décision faisant 

grief à un justiciable, la possibilité doit être 

donnée au déposant, si un manquement est constaté 
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_ E x a m e n _ ] : e l a t i f _ a u x _ n i g f i f s _ a b s o T u s _ 

( 1 ) S i l a m a r q u e e s t e x c l u e de l ' e n r e g i s t r e m e n t en v e r t u de 

l ' a r t i c l e 6 p o u r t o u t o u p a r t i e des p r o d u i t s o u d e s s e r v i c e s p o u r l e s q u e l s 

l a m a r q u e c o m m u n a u t a i r e e s t d e m a n d é e , l a demande e s t r e j e t é e p o u r l e s p r o 

d u i t s ou l e s s e r v i c e s c o n c e r n é s . 

( 2 ) L o r s q u e l a m a r q u e c o m p o r t e un é l é m e n t q u i e s t d é p o u r v u de 

c a r a c t è r e d i s t i n c t i f , 1 ' e n r e g i s t r e m e n t de c e t t e m a r q u e p e u t ê t r e s u b o r d o n 

né â l a c o n d i t i o n q u e l e d e m a n d e u r d é c l a r e , s u r demande de l ' o f f i c e , r e n o n 

c e r au d r o i t e x c l u s i f s u r c e t é l é m e n t . 

( 3 ) L a demande ne p e u t ê t r e r e j e t é e q u ' a p r è s q u e l e d e m a n d e u r 

•a é t é m i s e n m e s u r e de r e t i r e r ou de m o d i f i e r s a demande o u de p r é s e n t e r 

s e s o b s e r v a t i o n s . 

( 4 ) L a demande e s t p u b l i é e p o u r l e s p r o d u i t s ou l e s s e r v i c e s 

p o u r l e s q u e l s e l l e n ' e s t p a s e x c l u e de l ' e n r e g i s t r e m e n t . 

( 5 ) S i a p r è s a v o i r é t é p u b l i é e l a demande e s t r e j e t é e c o n f o r 

mément a u x p a r a g r a p h e s 1 o u 2 , l a d é c i s i o n de r e j e t e s t p u b l i é e l o r s q u ' 

e l l e e s t d é f i n i t i v e . 

L'ordre dans lequel les différentes phases 

de l'examen d'une demande de marque communautaire 

apparaissent dans h texte du règlement n'a pas 

d'incidence sur la manière dont la procédure se 

déroulera devant l'office. Celle-ci dépendra det' 

organisation interne de cet organisme et des con

ceptions que le président de l'office appliquera 

en la matière. Ainsi, on peut imaginer qu'afin 

de ne pas ralentir la procédure d'enregistrement. 

de végulaviser sa situation, dans le délai que 

l'office lui impartira. Il risque en effet soit 

de voir sa demande rejetées soit de perdre le droit 

de priorité que lui confère un premier dépôt 

si ce droit n'a pas été revendiqué de manière 

régulière. 



l'examen relatif aux motifs absolus de refus soit . 

entrepris parallèlement à celui de la régularité 

matérielle de la demande. Le règlement d.oit en 

tout cas demeurer flexible à cet égard. 

Bans le même ordre d'idées, on remarquera que 

l'article 31 est conçu de manière à ce qu'il s' 

applique tout au long de la procédure d'enregistre

ment, et pas seulement avant la publication de la 

demande de marque communautaire. Ceci ressort du 

paragraphe 5 qui traite expressément le cas où un 

motif absolu de refus est découvert, ce qui entraî

ne nécessairement l'obligation de publier également 

la décision de rejet. 

Il convient d'ajouter que ce n'est pas seulement 

à l'initiative des tiers que l'office pourra 

continuer de vérifier, après la pubiication de la 

demande, si un motif absolu de refus s 'oppose à 

l'enregistrement de la marque ; il est en droit 

de le faire d'office à ce stade également. 

L'examen de la marque, auquel l'office se livre 

au titre de l 'article 31, porte sur la conformité 

de celle-ci aux règles énoncées à l'article 6 

ainsi qu'aux articles 3 et 4 auxquels l'article 6 

paragraphe 1 renvoie. 

Les particularités de la procédure prévue à 

l'article 31, résident en premier lieu, dans le 

fait que si l'office constate l'existence d'un 

motif absolu de refus, il doit laisser au déposant 

le choix entre la présentation d'observations, 

la modification de la demande ou même le retrait 

de celle-ci. 

En deuxième lieu, le déposant peut renoncer à 

son droit exclusif sur les éléments dépourvus de 

caractère distinctif d'une marque qui est distinc

tive dans son ensemble et de ce fait digne de pro

tection, pour éviter un rejet de la demande par 

l'office. 



L'application souple de cette disposition con-

trihueva à clarifier la portée du droit exclusif 

conféré par une marque communautaire. 

En'-troisième lieu^il sera certainement utile 

à l'office, pour qu'il puisse mener à bien ses 

investigations au titre de l'article ZI, de pouvoir 

recueillir toutes les informations nécessaires, en 

particulier de consulter les autorités des Etats 

miembres ainsi que des groupements professionnels, 

nationaux ou internationaux. Il ne faut pas perdre 

de vue que cet office devra constamment apprécier 

les langues et les usages commerciaux en vigueur 

ou.;connus dans la communauté. 

' A R T I C L E 3 2 -

^ o d ] f i ç a t i o n _ d e _ ] a _ d e t T i a n d e 

L a demande de m a r q u e c o m m u n a u t a i r e p e u t , s u r r e q u ê t e , ê t r e 

m o d i f i é e p o u r l i m i t e r l a l i s t e des p r o d u i t s o u d e s s e r v i c e s ou p o u r 

r e c t i f i e r l e nom e t l ' a d r e s s e du d e m a n d e u r , d e s f a u t e s d ' e x p r e s s i o n 

ou de t r a n s c r i p t i o n ou d e s e r r e u r s m a n i f e s t e s , p o u r a u t a n t q u ' u n e t e l l e 

r e c t i f i c a t i o n n ' a f f e c t e pas s u b s t a n t i e l l e m e n t l a m a r q u e . 

Alors que l'article 15 concerne la modification 

d'mne marque enregistrée, la présente disposition 

détermine sous quelle condition la demande de 

marque communautaire peut ̂ être modifiée sans que 

cela entraine une perte de priorité. 



D e u x i è m e S e c t i o n 

O b s e r y a t i o n s _ d e s _ t i e r s _ e t _ o g g g s i , t i g n 

- A R T I C L E 33 -

O b s e r v â t i g n s _ d e s _ t i e r s 

T o u t e p e r s o n n e p h y s i q u e o u m o r a l e a i n s i q u e l e s g r o u p e m e n t s 

r e p r é s e n t a n t d e s f a b r i c a n t s , des p r o d u c t e u r s , des p r e s t a t a i r e s 

de s e r v i c e s , des c o m m e r ç a n t s o u des c o n s o m m a t e u r s p e u v e n t , a p r è s 

l a p u b l i c a t i o n de l a demande de m a r q u e c o m m u n a u t a i r e , a d r e s s e r à 

l ' O f f i c e des o b s e r v a t i o n s é c r i t e s , f o n d é e s s u r l e m o t i f s e l o n 

l e q u e l l a m a r q u e e s t e x c l u e de l ' e n r e g i s t r e m e n t en v e r t u de 1 ' 

a r t i c l e 6 . 

Tout tiers y Qompris les groupements mentionnés 

dans la présente disposition ont la possibilité 

de signaler à l'office l'existence de motifs 

absolus de refus et d'aider ainsi l'office à détermi

ner par exemple si une marque déposée contient des 

indications qui, d'après les habitudes du commerce, 

sont la désignation usuelle du produit (article 6 

paragraphe 1 b), ou si la marque déposée risque 

d'induire le public en erreur sur la qualité ou la 

provenance géographique du produit (article 6 para

graphe 2b). De telles observations ne sont pas sou

mises à un délai, mais peuvent être présentées pen

dant toute la durée de la procédure d'enregistrement 

étant donné que jusqu 'à l'enregistrement l'office peut 

à tout moment tenir comcpte^ de motifs absolus de 

refus. Le fait de présenter de telles observations 

n'entraine aucun frais pour le tiers. 

Si l'office passe outre à ces observations et 

décide l'enregistrement, aucun recours n 'est possible 
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O B B O s i t i g n 

( 1 ) L e s t i t u l a i r e s de m a r q u e s v i s é e s à l ' a r t i c l e 7 p e u v e n t , 

d a n s un d é l a i de t r o i s m o i s à cjumpter d e l a p u b l i c a t i o n de l a demande de 

m a r q u e c o m m u n a u t a i r e , f o r m e r o p p o s i t i o n c o n t r e l ' e n r e g i s t r e m e n t de c e t t e 

m a r q u e . L ' o p p o s i t i o n ne p e u t ê t r e f o n d é e q u e s u r l e m o t i f s e l o n l e q u e l l a 

m a r q u e e s t e x c l u e de l ' e n r e g i s t r e m e n t en v e r t u de l ' a r t i c l e 7 . 

( 2 ) L ' o p p o s i t i o n e s t f o r m é e p a r é c r i t e t m o t i v é e . E l l e n ' e s t 

r é p u t é e f o r m é e q u ' a p r è s p a i e m e n t de l a t a x e d ' o p p o s i t i o n . 

( 3 ) S i l ' o p p o s a n t n ' a n i d o m i c i l e n i s i è g e dans l a c o m m u n a u t é , 

i l f o u r n i t , à l a r e q u ê t e du d e m a n d e u r , un c a u t i o n n e m e n t p o u r l e s f r a i s de 

p r o c é d u r e . L ' o f f i c e f i x e l e m o n t a n t du c a u t i o n n e m e n t e t l e d é l a i d a n s lequel 
i l d o i t ê t r e d é p o s é . S i l e c a u t i o n n e m e n t n ' e s t pas d é p o s é d a n s l e d é l a i 

i m p a r t i , l ' o p p o s i t i o n e s t r é p u t é e r e t i r é e . 

Seuls les titulaires de marques antérieures visées 

à l'article 7 -paragraphe 2 ainsi que l'ayant droit 

visé à 1'article 7 Paragraphe 2 peuvent former opposi

tion contre l'enregistrement de la marque communau

taire. Le licencié n'est pas autorisé à former oppo

sition, sauf s'il y est expressément habilité par le 

titulaire de la marque. Le titulaire de la marque doit 

conserver un plein pouvoir de disposition et la pro

cédure prévue à l'article 25 paragraphe 2 ne doit pas 

être rendue plus difficile. 
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i ^ a m e n _ d e _ V o B B g s i t i g n 

( 1 ) Au c o u r s de l ' e x a m e n de l ' o p p o s i t i o n , l ' O f f i c e i n v i t e l e s 

Le tiers est toutefois libre de saisir 1'office 

d'une demande en nullité de la marque. 



p a r t i e s à p r é s e n t e r l e u r s o b s e r v a t i o n s . 

( 2 ) S u r r e q u ê t e du d e m a n d e u r ou s u r demande de l ' o f f i c e , 

l e t i t u l ^ â i r e d ' u n e m a r q u e c o m m u n a u t a i r e a n t é r i e u r e q u i a f o r m é o p p o s i 

t i o n , a p p o r t e l a p r e u v e q u e c e t t e m a r q u e a é t é u t i l i s é e c o n f o r m é m e n t 

à l ' a r t i c l e 1 3 au c o u r s des c i n q a n n é e s q u i p r é c è d e n t l a p u b l i c a t i o n de 

l a demande de m a r q u e c o m m u n a u t a i r e , p o u r a u t a n t q u ' à c e t t e d a t e l a m a r q u e 

c o m m u n a u t a i r e a n t é r i e u r e é t a i t e n r e g i s t r é e d e p u i s c i n q a n s au m o i n s . A 

d é f a u t d ' u n e t e l l e p r e u v e , l ' o p p o s i t i o n e s t r e j e t é e . S i l a m a r q u e commu

n a u t a i r e a n t é r i e u r e n ' a é t é u t i l i s é e q u e p o u r u n e p a r t i e d e s p r o d u i t s ou 

des s e r v i c e s p o u r l e s q u e l s e l l e e s t e n r e g i s t r é e , e l l e n ' e s t r é p u t é e e n r e 

g i s t r é e q u e p o u r c e u x - c i , a u x f i n s de l ' e x a m e n de l ' o p p o s i t i o n . L a p r é s e n t e 

d i s p o s i t i o n e s t a p p l i c a b l e a u x m a r q u e s a n t é r i e u r e s v i s é e s à l ' a r t i c l e 7 

p a r a g r a p h e 2 b ou c ) . 

( 3 ) S ' i l l e j u g e u t i l e , l ' o f f i c e i n v i t e l e s p a r t i e s à se 

c o n c i l i e r . A c e t e f f e t , i l l e u r s o u m e t des p r o p o s i t i o n s s ' i l e s t i m e q u e 

l ' u s a g e de l a m a r q u e d é p o s é e o u de l a m a r q u e a n t é r i e u r e p e u t ê t r e s u b o r 

d o n n é à des c o n d i t i o n s q u i s o n t s u s c e p t i b l e s d ' e x c l u r e un r i s q u e s é r i e u x 

de c o n f u s i o n d a n s l ' e s p r i t du p u b l i c . 

( 4 ) S ' i l r é s u l t e de l ' e x a m e n de l ' o p p o s i t i o n q u e l a m a r q u e 

e s t e x c l u e de l ' e n r e g i s t r e m e n t p o u r t o u t o u p a r t i e des p r o d u i t s o u d e s 

s e r v i c e s p o u r l e s q u e l s l a m a r q u e c o m m u n a u t a i r e e s t d e m a n d é e , l a demande 

e s t r e j e t é e p o u r l e s p r o d u i t s o u l e s s e r v i c e s c o n c e r n é s . D a n s l e cas c o n 

t r a i r e , l ' o p p o s i t i o n e s t r e j e t é e . 

( 5 ) L o r s q u e l a d é c i s i o n de r e j e t de l a demande e s t d é f i n i t i v e , 

e l l e e s t p u b l i é e . 

Cette disposition se home à réglementer les 

éléments essentiels de la procédure d'opposition. 

Il appartiendra au règlement d 'exécution de fixer 

les règles détaillées nécessaires (par exemple no

tification de l'opposition au demandeur, modalités 

concernant la preuve à apporter au sens du paragraphe 

2). 



Le paragraphe 2 établît le рггпвгре que l'oppo

sition à l'enregistrement de la marque communautaire 

peut être fondée uniquement sur des marques utilisées. 

L'acquisition d'une marque commrunautaire est ainsi 

considérablement facilitée. Simultanément, on évite 

des litiges au niveau national en cas de rejet de 

la demande. 

La preuve de l 'usage de la marque antérieure ne 

doit être apportée par le titulaire de celleci que 

sur requête. En règle générale, une telle requête 

sera présentée par le demandeur. 

Afin notamnent d'être en mesure de s'opposer à ce 

que des entrepreneurs s 'accordent pour ne pas invoquer 

l'exception de nonusage, l'office a lui aussi été 

habilité à demander d'office la production de la preu

ve d'usage. L'opposition du titulaire d'une marque 

antérieure ne sera rejetée pour faute d'usage que si 

cette maipque était enregistréedepuis 5 ans au moins 

à la date de la publication de la marque communautaire 

et n'a jamais été utilisée conformément à l'article 

13 au cours des cinq années qui précèdent la date de 

la publication précitée. Le paragraphe 2 n'est pas 

applicable aux marques notoirement connues au sens 

de l'article 6bis de la Convention de Paris. 

La section de conciliation ayant été supprimée 

en raison du renchérissement et de l'allongement de 

la procédure qu'entraînerait l'intervention d'un tel 

organe, c'est à l'office qu'il appartient conformément 

au paragraphe 3 d'examiner si un litige entre les par 

ties peut être résolu par un règlement amiable. Il 

peut soumettre aux parties des propositions de règle

ment. Cellesci ne lient toutefois pas les parties. 

Bien que la réglementation proposée ne permette pas 

d'exercer une contrainte sur les parties, on peut 

s'attendre à ce que dans de nombreux cas cellesci, 

avec la coilaboration de l 'office, s 'accordent sur 

des conditions d'usage qui excluent un risque sérieux 

de confusion dans l'esprit du public. 



Une réglementation analogue à celle du paragra

phe 3 est prévue dans les articles concernant la 

procédure de déchéance et de nullité (article 47 

paragraphe 5 j article 78 paragraphe 3, dans la 

mesure où des juridictions nationales ont été 

saisies d'une demande reconventionnelle en déché

ance ou en nullité). 

Lors de la conclusion d'accords, les parties 

doivent observer les règles de concurrence du 

Traité. 

T R O I S I E M E S E C T I O N 
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L o r s q u e l a demande s a t i s f a i t a u x d i s p o s i t i o n s du p r é s e n t 

r è g l e m e n t e t q u e l a t a x e d ' e n r e g i s t r e m e n t e s t a c q u i t t é e e n t e m p s u t i l e , 

l a m a r q u e c o m m u n a u t a i r e e s t e n r e g i s t r é e . A d é f a u t du p a i e m e n t de l a 

t a x e d a n s l e t e m p s p r e s c r i t , l a demande e s t r é p u t é e r e t i r é e . 

S'il résulte de l'examen de la demande qu'il 

n'existe pas de motifs absolus ou relatifs de refus, 

la marque communautaire est enregistrée après acquit

tement de la taxe prescrite et publiée conformément 

à l'article 68 au Bulletin des marques communautaires. 

sb 



( 1 ) L e r e n o u v e l l e m e n t de l ' e n r e g i s t r e m e n t de l a m a r q u e 

c o m m u n a u t a i r e f a i t l ' o b j e t d ' u n e d e m a n d e . I l e s t s u b o r d o n n é à l a p r o 

d u c t i o n d ' u n e d é c l a r a t i o n d ' u s a g e e t au p a i e m e n t de t a x e s . 

( 2 ) L a d é c l a r a t i o n d ' u s a g e i n d i q u e l e s p r o d u i t s o u l e s 

s e r v i c e s p o u r l e s q u e l s l a m a r q u e c o m m u n a u t a i r e a é t é u t i l i s é e c o n f o r m é m e n t 

à l ' a r t i c l e 1 3 au c o u r s des c i n q a n n é e s q u i p r é c è d e n t l ' e x p i r a t i o n de 1 ' 

e n r e g i s t r e m e n t . 

( 3 ) L a demande p r é s e n t é e , l a d é c l a r a t i o n d ' u s a g e p r o d u i t e 

e t l e s t a x e s a c q u i t t é e s au p l u s t ô t s i x m o i s a v a n t l ' e x p i r a t i o n de 

l ' e n r e g i s t r e m e n t . A d é f a u t , e l l e s p e u v e n t e n c o r e l ' ê t r e v a l a b l e m e n t d a n s 

un d é l a i de s i x m o i s à c o m p t e r de l ' e x p i r a t i o n de l ' e n r e g i s t r e m e n t , s o u s 

r é s e r v e du p a i e m e n t s i m u l t a n é d ' u n e s u r t a x e . 

( 4 ) S i l a demande n ' e s t p r é s e n t é e , l a d é c l a r a t i o n d ' u s a g e 

p r o d u i t e ou l e s t a x e s a c q u i t t é e s q u e p o u r une p a r t i e d e s p r o d u i t s o u 

d e s s e r v i c e s p o u r l e s q u e l s l a m a r q u e c o m m u n a u t a i r e e s t e n r e g i s t r é e , 1 ' 

e n r e g i s t r e m e n t n ' e s t r e n o u v e l é q u e p o u r l e s p r o d u i t s o u l e s s e r v i c e s 

c o n c e r n é s . 

( 5 ) L e r e n o u v e l l e m e n t p r e n d e f f e t à l a d a t e d ' e x p i r a t i o n 

de l ' e n r e g i s t r e m e n t . I l e s t e n r e g i s t r é . 

Le renouvellement de la marque communautaire pour ' 

des périodes de dix années prévu à l'article 14 doit ' 

faire l'objet d'une demande. Le droit de présenter 

une telle demande n'est pas limite au titulaire de 

la marque. Le renouvellement est en outre subordonné 

à la production d'une déclaration d'usage et au 

paiement d'une taxe de renouvellement. 

T I T R E V 

R E N O U V E L L E M E N T 
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La demande de renouvellement peut être présentée 

dans un délai allant de six mois avant l 'exspiratéon 

de l 'enregistrement à six mois après expiration 

de aelui-aij dans ce dernier cas, toutefois, le 

paiement d'une surtaxe est exigé. L'enregistrement 

n'est renouvelé que pour les produits ou les services 

mentionnés dans la déclaration d'usage. Cela doit 

permettre de limiter les listes souvent très longues 

de produits et de services. 

Si la déclaration d'usage produite est inexacte, 

la marque communautaire peut être déclarée déchue 

en totalité ou en partie. 

Si ds 



R E N O N C I A T I O N . D E C H E A N C E E T N U L L I T E 

P r e m i è r e s e c t i o n 

R e n o n c i a t i o n 

- A R T I C L E 38 -

( 1 ) L a m a r q u e c o m m u n a u t a i r e p e u t f a i r e l ' o b j e t d ' u n e r e n o n 

c i a t i o n p o u r t o u t o u p a r t i e d e s p r o d u i t s o u des s e r v i c e s p o u r l e s q u e l s e l l e 

e s t e n r e g i s t r é e . 

( 2 ) L a r e n o n c i a t i o n e s t d é c l a r é e p a r é c r i t à l ' o f f i c e p a r l e 

t i t u l a i r e de l a m a r q u e . E l l e n ' a d ' e f f e t q u ' a p r è s son e n r e g i s t r e m e n t . 

( 3 ) L a r e n o n c i a t i o n n ' e s t e n r e g i s t r é e q u ' a v e c l ' a c c o r d de 

l a p e r s o n n e q u i b é n é f i c i e d ' u n d r o i t r é e l i n s c r i t au r e g i s t r e . S i u n e 

l i c e n c e a é t é e n r e g i s t r é e , l a r e n o n c i a t i o n n ' e s t i n s c r i t e au r e g i s t r e 

q u e s i l e t i t u l a i r e de l a m a r q u e j u s t i f i e q u ' i l a p r é a l a b l e m e n t i n f o r m é 

l e l i c e n c i é de son i n t e n t i o n de r e n o n c e r . 

Le principe édicté à l'article premier paragraphe 2 

deuxième phrase selon lequel la marque communautaire 

ne peut faire l'objet d'une renonciation que pour 

l'ensemble du territoire de la communauté, s 'applique 

également à la renonciation pour partie des produits 

ou des services pour lesquels la marque est enregis

trée. La renonciation ne prend effet qu'après son 

inscription au registre des marques communautaires, 

(article 66). 

En vue de protéger les droits réels de tiers, il 

est prévu que sans l'accord de ceux-ci une renoncia

tion ne peut être inscrite au registre et, par consé 

quent, prendre effet. Il est tenu compte de l'intérêt 

T I T R E V I 



du titulaire de la licence enregistrée au maintien 

de la marque communautaire par l'obligation du ti

tulaire de la marque d'informer préalablement son 

licencié. 

D E U X I E M E S E C T I O N 

C a u s e s e t e f f e t s de l a d é c h é a n c e 

- A R T I C L E 39 -

C a u s e s de d é c h é a n c e 

( 1 ) L e t i t u l a i r e de l a m a r q u e c o m m u n a u t a i r e e s t d é c h u de 

s e s r d r o i t s . 

a ) L o r s q u e l a ^ m a r q u e n ' a pas é t é u t i l i s é e c o n f o r m é m e n t à l ' a r t i c l e 1 3 , 

au c o u r s d ' u n e p é r i o d e i n i n t e r r o m p u e de c i n q a n s ; t o u t e f o i s , n u l ne 
p e u t f a i r e v a l o i r l a d é c h é a n c e d ' u n e m a r q u e c o m m u n a u t a i r e l o r s q u e , e n t r e 

l ' e x p i r a t i o n de c e t t e p é r i o d e e t l a p r é s e n t a t i o n de l a demande en 

d é ' c h é a n c e , l a m a r q u e a é t é u t i l i s é e c o n f o r m é m e n t à l ' a r t i c l e 1 3 e t q u e 

c e t u s a g e a é t é e f f e c t u é de b o n n e f o i ; 

b ) L o r s q u e l a m a r q u e e s t d e v e n u e , p a r l e f a i t de s o n t i t u l a i r e , l a d é -

s s g n a t l o n u s u e l l e d ' u n p r o d u i t o u d ' u n s e r v i c e p o u r l e q u e l e l l e e s t 

e n r e g i s t r é e ; 

c ) L o r s q u e , p a r s u i t e de l ' u s a g e q u i e o e s t f a i t p o u r l e s p r o d u i t s o u 

l e s s e r v i c e s p o u r l e s q u e l s e l l e e s t e n r e g i s t r é e , l a m a r q u e e s t p r o p r e 

à i n d u i r e l e p u b l i c e n e r r e u r n o t a m m e n t s u r l a n a t u r e , l a q u a l i t é ou 

l a p r o v e n a n c e g é o g r a p h i q u e de c e s p r o d u i t s o u de ces s e r v i c e s . 

( 2 ) S i l a c a u s e de d é c h é a n c e n ' e x i s t e q u e p o u r u n e p a r t i e 

des p r o d u i t s ou des s e r v i c e s p o u r l e s q u e l s l a m a r q u e c o m m u n a u t a i r e e s t 

e n r e g i s t r é e , l e t i t u l a i r e n ' e s t ê é c h u de s e s d r o i t s q u e p o u r l e s p r o d u i t s 

o u l e s s e r v i c e s c o n c e r n é s . 

Cette disposition énonce les causes qui, en 

raison de circonstances survenues après ï'enregis -



trement de la marque communautaire, entraînent la 

perte de celle-ci. 

La principale cause de déchéance, le non-usage , 

est réglée au paragraphe 1 littêna- a). Les condi

tions pour la déchéance de la marque communautaire 

sont remplies lorsque la marque n'a pas été utilisée 

pendant une période ininterrompue de cinq ans. Cette 

période commence au plus tôt à la date de l'enregis

trement, mais peut commencer à courir à n 'importe 

quel moment après cette date. Un seul usage, qui doit 

toutefois remplir les conditions de l 'article 12, 

suffit pour faire commencer une nouvelle période de 

cinq ans. Cette période est interrompue aussi long.-^ 

temps que le non-usage est justifié par des motifs 

légitimes. 

La déchéance de la marque communautaire ne peut 

toutefois plus être invoquée lorsque èon titulaire 

a de bonne foi commencé l'usage avant la présentation 

de la demande en déchéance. Si par exemple, un tiers 

a notifié son intention de demander la déchéance de 

la marque communautaire pour non-usage pendant une 

période de cinq ans, l'usage n 'est pas réputé être 

effectué de bonne foi s'il n'a commencé qu'après une 

telle notification. 

En vertu du littera b), la marque est également 

déchue lorsqu'elle est deventkëpar le fait de son 

titulaire, une désignation usuelle. Dans l'intérêt 

du titulaire de la marque, la déchéance n 'intervient 

pas aussi longtemps qu'il s'y oppose au motif que 

sa marque est utilisée comme désignation usuelle par 

des tiers. 

Une autre cause de déchéance existe en vertu 

du littera c) lorsque, par suite de l 'usage qui en 

est fait, la marque est propre à induire le public 

en erreur. Alors que l'article 6 Paragraphe 2 littera 

b) porte sur le moment de l'enregistrement, il s'^^Q^t 



au littera e) de oas oû surviennent, après l'enregis

trement, des airoonstances particulières à la suite 

desquelles la marque doit être considérée comme pro

pre à induire en erreur. 

- A R T I C L E 40 -

Iff§î i_d§_la_ d é c h é a n c e 

( 1 ) L a d é c h é a n c e d o i t a v o i r é t é c o n s t a t é e p a r u n e d é c i s i o n 

d a n s l e s c o n d i t i o n s p r é v u e s p a r l e p r é s e n t r è g l e m e n t . 

( 2 ) L a m a r q u e c o m m u n a u t a i r e e s t r é p u t é e n ' a v o i r p a s e u , d a n s 

l e s l i m i t e s de l a d é c i s i o n de d é c h é a n c e , l e s e f f e t s p r é v u s au p r é s e n t 

r è g l e m e n t dès q u ' e s t s u r v e n u e l ' u n e des c a u s e s de d é c h é a n c e . 

( 3 ) S o u s r é s e r v e des d i s p o s i t i o n s du d r o i t des E t a t s m e m b r e s , 

r e l a t i v e s s o i t a u x a c t i o n s e n r é p a r a t i o n du p r é j u d i c e c a u s é p a r l a f a u t e 

ou l a m a u v a i s e f o i du t i t u l a i r e de l a m a r q u e , s o i t à l ' e n r i c h i s s e m e n t s a n s 

c a u s e , l ' e f f e t r é t r o a c t i f de l a d é c h é a n c e n ' a f f e c t e pas : 

a ) L e s d é c i s i o n s en c o n t r e f a ç o n p a s s é e s e n f o r c e de c h o s e ; j u g é e e t 

e x é c u t é e s a n t é r i e u r e m e n t à l a d é c i s i o n de d é c h é a n c e ; 

b ) L e s c o n t r a t s c o n c l u s a n t é r i e u r e m e n t à l a d é c i s i o n de d é c h é a n c e , d a n s 

l a m e s u r e oû i l s o n t é t é e x é c u t é s a n t é r i e u r e m e n t à c e t t e d é c i s i o n ; 

t o u t e f o i s , l a r e s t i t u t i o n de sommes v e r s é e s e n v e r t u du c o n t r a t p e u t , 

d a n s l a m e s u r e où l e s c i r c o n s t a n c e s l e j u s t i f i e n t , ê t r e r é c l a m é e p o u r 

des r a i s o n s d ' é q u i t é ; 

Le paragraphe 1 indique clairement que la déchéance 

n'est pas automatique, mais doit être constatée par 

une décision de l'Office (article 47) ou à''une 

juridiction nationale (article 78), 

En vertu du paragraphe 2, la déchéance est réputée 

avoir pris effet dès qu 'est survenue l'une des causes 

de déchéance. Cela n'exclut pas qu'un tiers demande 

que la marque soit déclarée déchue à la date de la 

présentation de sa demande ou de la décision. 



L'application intégrale du principe de la rétroac

tivité de la déchéance pourrait toutefois avoir dans 

la pratique des effets inacceptables du point de vue 

de la sécurité du droit. C'est la raison pour laquelle 

le paragraphe Z prévoit aux littéras a) et c) deux 

exceptions qui limitent l'effet rétroactif. 

T r o i s i è m e S e c t i o n 

C a u s e s e t e f f e t s de l a n u l l i t é 

- A R T I C L E 4 1 -

C a u s e s de n u l l i t é a b s o l u e 

( 1 ) L a m a r q u e c o m m u n a u t a i r e e s t n u l l e l o r s q u ' e l l e a é t é 

e n r e g i s t r é e c o n t r a i r e m e n t a u x d i s p o s i t i o n s de l ' a r t i c l e 6 . 

( 2 ) E n cas d ' i n o b s e r v a t i o n de l ' a r t i c l e 6 p a r a g r a p h e l a , 

l a m a r q u e c o m m u n a u t a i r e n e p e u t t o u t e f o i s ê t r e d é c l a r é e n u l l e s i e l l e 

a a c q u i s un c a r a c t è r e d i s t i n c t i f a p r è s s o n e n r e g i s t r e m e n t . 

( 3 ) S i l a x a u s e de n u l l i t é n ' e x i s t e q u e p o u r u n e p a r t i e d e s 

p r o d u i t s o u d e s s e r v i c e s p o u r l e s q u e l s l a m a r q u e c o m m u n a u t a i r e e s t e n r e 

g i s t r é e , l a n u l l i t é de l a m a r q u e ne s ' é t e n d q u ' a u x p r o d u i t s o u a u x s e r 

v i c e s c o n c e r n é s . 

Lorqu 'une marque communautaire a été enregistrée 

contrairement aux dispositions de l'article 6 relatif 

aux motifs absolus de refus, elle peut être déclarée 

nulle. En vertu du paragraphe 2, la dérogation prévue 

à l'article 6 paragraphe 4 est également applicable 

lorsque la marque n 'a acquis un caractère distinctif 

qu'après son enregistrement. 



( 1 ) L a m a r q u e c o m m u n a u t a i r e e s t n u l l e 

a ) L o r s q u ' u n e m a r q u e v i s é e à l ' a r t i c l e 7 s ' o p p o s e à c e l l e - c i e t q u e l e s 

c o n d i t i o n s é n o n c é e s a u x p a r a g r a p h e s 1 ou 3 de c e t a r t i c l e s o n t r e m p l i e s ; 

b ) L o r s q u ' u n a u t r e d r o i t a n t é r i e u r s ' o p p o s e à l a m a r q u e c o m m u n a u t a i r e 

e t q u ' i l e x i s t e un r i s q u e s é r i e u x d e c o n f u s i o n d a n s l ' e s p r i t du p u b l i c 

e n t r e l a m a r q u e e t ce d r o i t , s a u f s i c e l u i - c i n ' a q u ' u n e p o r t é e l o c a l e . 

P a r a u t r e d r o i t a n t é r i e u r on e n t e n d t o u t s i g n e u t i l i s é d a n s l a v i e d e s 

a f f a i r e s a v a n t l e d é p ô t de l a demande de m a r q u e c o m m u n a u t a i r e , q u i , s e l o n 

l e d r o i t de l ' E t a t membre q u i l e r é g i t , c o n f è r e â s o n t i t u l a i r e l e d r o i t 

d ' i n t e r d i r e l ' u s a g e d ' u n e m a r q u e p o s t é r i e u r e . 

( 2 ) L a m a r q u e c o m m u n a u t a i r e e s t n u l l e e n o u t r e s i e l l e c o n t i e n t 

a ) U n e o e u v r e p r o t é g é e p a r l e d r o i t d ' a u t e u r ou p a r un d e s s i n ou u n m o d è l e 

i n d u s t r i e l s ; 

Un p o r t r a i t ; 

c ) un nom p a t r o n y m i q u e , s i l ' u s a g e de l a m a r q u e p o u r l e s p r o d u i t s o u 

l e s s e r v i c e s p o u r l e s q u e l s e l l e e s t e n r e g i s t r é e r i s q u e de p o r t e r u n e 

a t t e i n t e s é r i e u s e à l ' h o n n e u r , à l a r é p u t a t i o n ou au c r é d i t de l a p e r s o n n e 

q u i p o r t e ce nom. 

( 3 ) L a m a r q u e c o m m u n a u t a i r e ne p e u t p a s ê t r e d é c l a r é e n u l l e 

l o r s q u e l e . t i t u l a i r e d ' u n d r o i t v i s é a u x p a r a g r a p h e s 1 ou 2 a d o n n é s o n 

c o n s e n t e m e n t à l ' e n r e g i s t r e m e n t de c e t t e m a r q u e . 

( 4 ) L e t i t u l a i r e de l ' u n des d r o i t s v i s é s a u x p a r a g r a p h e s ! ou 

2 , q u i a demandé l a n u l l i t é de l a m a r q u e c o m m u n a u t a i r e , ne p e u t p r é s e n t e r 

u n e n o u v e l l e demande en n u l l i t é f o n d é e s u r un a u t r e de c e s d r o i t s q u ' i l 

a u r a i t pu i n v o q u e r â l ' a p p u i de l a p r e m i è r e demande en n u l l i t é . 

( 5 ) L ' a r t i c l e 4 ! p a r a g r a p h e 3 e s t a p p l i c a b l e . 

- A R T I C L E 4 2 -

C a u s e s de n u l l i t é r e l a t i v e 



 A R T I C L E 43 

E f f ê t i  d e . l a . n u l l i t é 

( 1 ) L a m a r q u e c o m m u n a u t a i r e e s t r é p u t é e n ' a v o i r pas e u ,dës 

l ' o r i g i n e , d a n s l e s l i m i t e s de l a d é c i s i o n de n u l l i t é , l e s e f f e t s p r é v u s 

au p r é s e n t r è g l e m e n t . 

( 2 ) L ' a r t i c l e 40 p a r a g r a p h e s ! e t 3 e s t a p p l i c a b l e à l a n u l l i 

t é de l a m a r q u e c o m m u n a u t a i r e . 

Comme la déchéance, la nullité de la marque commu

nautaire doit être constatée par une décision. La 

déclaration de nullité produit ses effets ex tune. 

L'effet rétroactif de la nullité est soumis 

aux restrictions prévues à l'article 40 paragraphe 2. 

 A R T I C L E 4 4 

P r e s ç r i B t i o n _ p a r _ t o l é r a n c e 

Sont considévées oorme causes de nullité relatives, 

toutes les marques antérieures qui confèrent le 

droit de former opposition ainsi que tous les autres 

droits antérieurs, à l 'exception des droits n 'ayant 

qu'une portée locale pour lesquels l'article 45 con

tient une réglementation spéciale. Il résulte de la 

définition des droits antérieurs donnée au paragraphe 

1 littera b) que leur titulaire se trouve visàvis 

d'une marque communautaire antérieure dans la même 

position juridique que visàvis d'une marque nationa

le antérieure. 

Les droits cités au paragraphe 2 sont énumérés 

séparément, étant donné qu 'ils peuvent être invoqués 

indépendamment de tout risque de confusion. Le рагщт 

graphe 4 oblige le titulaire de plusieurs droits anté

rieurs à les invoquer tous en même temps. 



( 1 ) L e t i t u l a i r e d ' u n d r o i t v i s é à l ' a r t i c l e 4 2 p a r a g r a p h e s 

1-ou 2 , q u i , p e n d a n t t r o i s a n n é e s c o n s é c u t i v e s , a t o l é r é l ' u s a g e de l a 

m a r q u e c o m m u n a u t a i r e , ne p e u t p l u s d e m a n d e r l a n u l l i t é de c e t t e m a r q u e 

s u r l a b a s e de ce d r o i t o u d ' u n a u t r e d r o i t , à m o i n s q u e l e d é p ô t de 

l a m a r q u e c o m m u n a u t a i r e n ' a i t é t é e f f e c t u é de m a u v a i s e f o i . 

( 2 ) L e p a r a g r a p h e 1 ne p o r t e p a s a t t e i n t e au d r o H du t i 
t u l a i r e d ' u n e m a r q u e n o t o i r e v i s é e â l ' a r t i c l e 7 P a r a g r a p h e 2 de d e 
m a n d e r l a n u l l i t é de l a m a r q u e c o m m u n a u t a i r e d a n s un d é l a i de c i n q ans 
a p r è s l ' e n r e g i s t r e m e n t de c e l l e - c i . 

( 3 ) L e t i t u l a i r e de l a m a r q u e c o m m u n a u t a i r e ne p e u t pas 

s ' o p p o s e r à l ' u s a g e du d r o i t v i s é a u p a r a g r a p h e 1 , même s i l e t i t u l a i r e 

de ce d r o i t ne p e u t p l u s d e m a n d e r l a n u l l i t é de l a m a r q u e c o m m u n a u t a i r e . 

Cette disposition tient compte des objections for

mulées â l'encontre de la réglementation envisagée 

à l'origine, selon laquelle lainarque conïïimnautaire 

devait devenir incontestable vis-à-vis de tous les 

titulaires de droits antérieurs après un certain dé-

loi, même s'ils n'avaient pas connaissance de cette 

marque. Par contre, il est nécessaire, pour des rai

sons de sécurité juridique, de garantir au titulaire 

de la marque communautaire que le titulaire d'un 

droit antérieur ne pourrait pas demander la nullité 

de sa marque alors qu'il l'a utilisé depuis plusieurs 

années. C'est pourquoi l'article M énonce le prin

cipe selon lequel celui qui, pendant trois unnées 

consécutives, a toléré l'usage d'une marque communau

taire postérieurece qui suppose qu'il avait connais

sance de l'existence de cette marque^ perd le droit 

de demander la nullité de cette marque postérieure. 

Le paragraphe 1 prévoit uniquement la prescription 

du droit de demander la nullité, étant donné qu'en 

vertu de l'article 82, les titulaires de droits natio

naux antérieurs ne sont pas habilités à interdire 

l'usage de la marque communautaire sur la base 



de dispositions nationales. 

La prescription s 'étend à tous les droits 

antérieurs de la personne qui a toléré l'usage 

de la marque communautaire. Elle ne Qoue asependant 

pas lorsque le titulaire de cette marque a effectué 

le dépôt de mauvaise foi. 

La règle" relative à la prescription aboutit 

en vertu du paragraphe 3, à la coexistence de la mar~f 

que communautaire posrérieure et du droit antérieur. 

- A R T I C L E 45 -

D r 9 i î § _ â D Î l ! 2 i § y r § _ d e _ E g r t é e _ l g ç a l e 

( 1 ) L e t i t u l a i r e d ' u n a u t r e d r o i t a n t é r i e u r de p o r t é e l o c a l e 

p e u t s ' o p p o s e r à l ' u s a g e de l a m a r q u e c o m m u n a u t a i r e d a n s l e t e r r i t o i r e 

o ù ce d r o i t e s t v a l a b l e . 

( 2 ) L e p a r a g r a p h e 1 c e s s e d ' ê t r e a p p l i c a b l e s i l e t i t u l a i r e 

du d r o i t a n t é r i e u r a , p e n d a n t t r o i s a n n é e s c o n s é c u t i v e s , t o l é r é l ' u s a g e 

de l a m a r q u e c o m m u n a u t a i r e , à m o i n s q u e l e d é p ô t de c e t t e d e r n i è r e n ' a i t 

é t é e f f e c t u é de m a u v a i s e f o i . 

( 3 ) S i l e t i t u l a i r e de l a m a r q u e c o m m u n a u t a i r e ne p e u t 

p a s s ' o p p o s e r à l ' u s a g e du d r o i t v i s é au p a r a g r a p h e 1 , même s i c e t t e 

d i s p o s i t i o n a c e s s é d ' ê t r e a p p l i c a b l e . 

Le paragraphe 1 prévoit une dérogation au principe 

de l'effet uniforme de la marque communautaire énoncé 

à l'article premier paragraphe 2. Le titulaire d'un 

droit antérieur ayant uniquement une portée locale 

peut interdire l'usage de la marque communautaire sur 

le territoire où son droit est valable. On peut 

accepter cette dérogation, étant donné qu'elle n'affec

te que dans une faible mesure le caractère unitaire de 

la marque communautaire et que l'acquisition d'une mar 

que communautaire serait rendue considérab'^^'^^'^t plus 



Q u a t r i è m e S e c t i o n 

P r o c é d u r e de d é c h é a n c e e t de n u l l i t é d e v a n t l ' o f f i c e 

- A R T I C L E 4 6 -

Demande e n d é c h é a n c e o u e n n u l l i t é 

( 1 ) U n e demande en d é c h é a n c e o u e n n u l l i t é de l a m a r q u e 

c o n m u n a u t a i r e p e u t ê t r e p r é s e n t é e a u p r è s de l ' o f f i c e : 

a ) D a n s l e s c a s d é f i n i s a u x a r t i c l e s 39 e t 4 1 , p a r t o u t e p e r s o n n e 

p h y s i q u e ou m o r a l e a i n s i q u e p a r l e s g r o u p e m e n t s a y a n t l a c a p a c i t é 

d ' e s t e r e n j u s t i c e p o u r l a r e p r é s e n t a t i o n d e s i n t é r ê t s de f a b r i c a n t s , 

de p r o d u c t e u r s , de p r e s t a t a i r e s de s e r v i c e s , de c o m m e r ç a n t s o u de 

c o n s o m m a t e u r s ; 

b ) D a n s l e s cas d é f i n i s à l ' a r t i c l e 4 2 p a r a g r a p h e 1 , p a r l e t i t u l a i r e 

de l a m a r q u e ou de l ' a u t r e d r o i t a n t é r i e u r ; 

c ) D a n s l e s cas d é f i n i s à l ' a r t i c l e 4 2 p a r a g r a p h e 2 , p a r l e t i t u l a i r e 

du d r o i t d ' a u t e u r , p a r c e l u i du d e s s i n ou du m o d è l e i n d u s t r i e l s , p a r 

l e p o r t e u r du nom p a t r o n y m i q u e , p a r l a p e r s o n n e o b j e t du p o r t r a i t o u 

p a r l e s p e r s o n n e s h a b i l i t é e s e n v e r t u du d r o i t d e s E t a t s membres à 

f a i r e v a l o i r d e s d r o i t s . 

( 2 ) L a demande e s t p r é s e n t é e p a r é c r i t e t m o t i v é e . E l l e 

n ' e s t r é p u t é e p r é s e n t é e q u ' a p r è s p a i e m e n t de l a t a x e . 

difficile si le iitulaive d'un tel droit local 

avait lui aussi le pouvoir de demander l^annulation 

de la marque communautaire. 

Il est précisé au parngraçhe 2 que les ^oits 

locaux sont soumis à la règle de "prescription 

énoncé à l'article 44 tout comme les autres droits 

antérieurs. 



Toute personne peut invoquer les causes de déché

ance et de nullité absolue en présentant à l'office 

une demande en déchéance ou en nullité de la marque 

communautaire. Compte tenu de l'intérêt que présente 

pour le public la constatation de la déchéance de la 

marque communautaire ou de sa nullité résultant 

d'une cause de nultité absolue, le demandeur ne doit 

pas justifier d'un intérêt légitime en la matière. 

Toutefois, en dérogation à l 'article 33, seuls les 

groupements ayant la capacité d'ester en justice peu

vent introduire une demande en déchéance ou en nullité 

En revanche, une cause de nullité relative ne peut 

être invoquée que par le titulaire d'une marque ou 

d'un autre droit antérieur, et dans le cas des 

droits visés au paragraphe 1 littera C, par les per

sonnes habilitées en vertu du droit des Etats membres 

à faire valoir ces droits. 

Afin d'éviter des décisions contradictoires de l'of 

fice et des juridictions des Etats membres (voir arti

cle 78), une demande en déchéance ou en nullité est 

irreoevahle lorsque les conditions énoncées au para

graphe 4 sont réunies. 

- A R T I C L E 4 7 -

E ^ a m e n _ d e _ l a _ d e m a n d e 

( 1 ) L ' o f f i c e p e u t , d ' o f f i c e o u s u r r e q u ê t e d ' u n e d e s p a r t i e s , 

s u r s e o i r à s t a t u e r , l o r s q u ' u n e j u r i d i c t i o n d ' u n E t a t membre a é t é 

( 3 ) L ' a r t i c l e 34 p a r a g r a p h e 3 e s t a p p l i c a b l e . 

( 4 ) L a demande en d é c h é a n c e o u e n n u l l i t é e s t i r r e c e v a b l e 

s i une demande a y a n t l e même o b j e t e t l a même c a u s e a é t é t r a n c h é e 

e n t r e l e s ' m ê m e s p a r t i e s p a r une j u r i d i c t i o n d ' u n E t a t m e m b r e . 



s a i s i e , c o n f o r m é m e n t à l ' a r t i c l e 7 8 p a r a g r a p h e 1 , d ' u n e demande 

r e c o n v e n t i o n n e l l e en d é c h é a n c e des d r o i t s du t i t u l a i r e de l a m a r q u e 

c o m m u n a u t a i r e o u en n u l l i t é de c e l l e - c i . 

( 2 ) L o r s q u e l ' o f f i c e e x a m i n e l a demande en d é c h é a n c e ou e n 

n u l l i t é , i l i n v i t e l e s p a r t i e s , a u s s i s o u v e n t q u ' i l e s t n é c e s s a i r e , 

â p r é s e n t e r l e u r s o b s e r v a t i o n s s u r l e s n o t i f i c a t i o n s q u ' i l l e u r a 

a d r e s s é e s o u s u r l e s c o m m u n i c a t i o n s q u i é m a n e n t d ' a u t r e s p a r t i e s . 

( 3 ) L ' o f f i c e p e u t r e l e v e r d ' o f f i c e l a n u l l i t é de l a m a r q u e 

c o m m u n a o t a i r e e n r e g i s t r é e c o n t r a i r e m e n t a u x a r t i c l e s 3 , 4 , ou 6 

p a r a g r a p h e 2 , b ) e t c ) . 

( 4 ) S u r r e q u ê t e du t i t u l a i r e de l a m a r q u e c o m m u n a u t a i r e o u 

s u r demande de l ' O f f i c e , l e t i t u l a i r e d ' u n e m a r q u e c o m m u n a u t a i r e 

a n t é r i e u r e , p a r t i e à l a p r o c é d u r e de n u l l i t é , a p p o r t e l a p r e u v e q u e 

c e t t e m a r q u e a é t é u t i l i s é e c o n f o r m é m e n t à l ' a r t i c l e 1 3 au c o u r s 

des c i n q a n n é e s q u i p r é c è d e n t l a d a t e de l a demande en n u l l i t é , 

p o u r a u t a n t q u ' à c e t t e d a t e l a m a r q u e c o m m u n a u t a i r e a n t é r i e u r e 

é t a i t e n r e g i s t r é e d e p u i s c i n q ans a u m o i n s . E n o u t r e , s i c e t t e 

d e r n i è r e é t a i t e n r e g i s t r é e d e p u i s c i n q ans à l a d a t e de p u b l i 

c a t i o n de l a demande de m a r q u e c o m m u n a u t a i r e , l e t i t u l a i r e de l a 

m a r q u e c o m m u n a u t a i r e a n t é r i e u r e a p p o r t e é g a l e m e n t l a p r e u v e q u e 

l e s c o n d i t i o n s é n o n c é e s à l ' a r t i c l e 35 p a r a g r a p h e 2 é t a i e n t 

r e m p l i e s â c e t t e d a t e . A d é f a u t d ' u n e t e l l e p r e u v e , l a demande 

en n u l l i t é e s t r e j e t é e . S i l a m a r q u e c o m m u n a u t a i r e a n t é r i e u r e 

n ' a é t é u t i l i s é e q u e p o u r une p a r t i e des p r o d u i t s o u d e s s e r 

v i c e s p o u r l e s q u e l s e l l e e s t e n r e g i s t r é e , e l l e n ' e s t r é p u t é e 

e n r e g i s t r é e q u e p o u r l e s p r o d u i t s ou l e s s e r v i c e s c o n c e r n é s , 

a u x f i n s de l ' e x a m e n de l a demande en n u l l i t é . L a p r é s e n t e 

d i s p o s i t i o n e s t a p p l i c a b l e a u x m a r q u e s a n t é r i e u r e s v i s é e s à 

l ' a r t i c l e 7 p a r a g r a p h e 2 b ) o u c ) . 

( 5 ) Au c o u r s de l a p r o c é d u r e de n u l l i t é , l ' o f f i c e i n v i t e 

l e s p a r t i e s à se c o n c i l i e r , s ' i l l e j u g e u t i l e . A c e t e f f e t , i l 

l e u r s o u m e t des p r o p o s i t i o n s s ' i l e s t i m e q u e l ' u s a g e de l a m a r 

q u e c o m m u n a u t a i r e de l a m a r q u e a n t é r i e u r e ou de l ' a u t r e d r o i t a n t é 

r i e u r p e u t ê t r e s u b o r d o n n é à des c o n d i t i o n s q u i s o n t s u s c e p t i b l e s 

d ' e x c l u r e un r i s q u e s é r i e u x de c o n f u s i o n d a n s l ' e s p r i t du p u b l i c . 



( 6 ) L o r s q u e l a d é c i s i o n c o n s t a t a n t l a d é c h é a n c e des d r o i t s 

du t i t u l a i r e de l a m a r q u e c o m m u n a u t a i r e o u l a n u l l i t é de c e l l e - c i 

e s t d é f i n i t i v e , l a m a r q u e c o m m u n a u t a i r e e s t r a d i é e du r e g i s t r e . 

Cette disposition contient Tes règles essentielles 

relatives à la procédure devant la division d'annu

lation, règles qui seront complétées par le règlement 

d'exécution. 

En vertu du paragraphe 1, l'office peut surseoir 

à statuer lorsqu'une demande reoonventionnelle en 

déchéance ou en nullité de la même marque communau

taire est pendante devant une juridiction nationale. 

Le paragraphe 3 habilite la division d'annulation 

à relever d'office la nullité dans des cas particu

lièrement graves. Ainsi lorsqu'une cause de nullité 

relative est invoquée, la division d'a.nnula.tion peut 

d'office déclarer nulle une marque qui est contraire 

à l'ordre public ou aux bonnes moeurs. 

Le paragraphe 4 prévoit que dans le cadre de la 

procédure devant la division d'annulation, comme 

c'est le cas également dans la procédure d'opposi

tion, le titulaire d'une marque antérieure peut être 

invité à apporter la preuve qu'il a utilisé sa miarque 

conformément à l'article 13 au cours des cinq années 

qui précèdent la date de la demande en déchéance ou 

en nullité, pour autant qu'à cette date la m.arque 

était enregistrée depuis cinq ans au moins. La deuxiè

me phrase de ce paragraphe exclut la possibilité que 

le titulaire d'une marque antérieure qui n'a pas 

formé opposition contre 1 'enregistrement de la marque 

communautaire postérieure parce qu'il n'utilisait 

pas sa marque, ne commence à l'utiliser qu'après 

coup et puisse ainsi demander l'annulation de la 

marque enregistrée entre temps. Cette réglementa 

tion n 'est pas en contradiction avec l'article 39 

'paragraphe 1 Littera a) , étant donné que cette dis

position prévoit simplement que la déchéance d'une 

marque ne peut pas être demandée lorsque cette mar

que a recommencé à être utilisée. 



Le titulaire de la marque antérieure doit donc appor

ter une double preuve lorsque sa marque était enre

gistrée depuis au moins cinq ans à la date de publi

cation de la demande de''^'^T^que communautaire. 

Le paragraphe 5 contient la même réglementation 

que l'article 35 paragraphe 3. Le paragraphe 6 pré

voit la radiation du registre de la marque qui a 

fait l'objet d'une décision de déchéance ou de nullité 

se se 

T I T R E V I I 

P R O C E D U R E D E R E C O U R S 

- A R T I C L E 4 8 -

D é ç i s i o n s _ s u s ç e g t i b 1 e s _ d e _ r e ç o u r s 

( 1 ) L e s d é c i s i o n s de l ' o f f i c e s o n t s u s c e p t i b l e s de r e c o u r s . 

L e r e c o u r s a un e f f e t s u s p e n s i f . 

( 2 ) U n e d é c i s i o n q u i ne met pas f i n à une p r o c é d u r e à l ' é g a r d 

d ' u n e des p a r t i e s ne p e u t f a i r e l ' o b j e t d ' u n r e c o u r s q u ' a v e c l a d é 

c i s i o n f i n a l e , à m o i n s q u e c e t t e d é c i s i o n ne p r é v o i e un r e c o u r s 

i n d é p e n d a n t . 

Les décisions de l'office susceptibles de recours 

sont les décisions des services cités à l'article 

212 littéras a) à d). Il s'agit non seulement de 



décisions relatives à l'enregistrement de marques 

communautaires, mais aussi par exemple de décisions 

relatives â l'inspection publique (article 67). 

Afin d'éviter que les procédures puissent être retar

dées, il est prévu que les décisions dites provisoires 

ne peuvent en principe faire l 'objet d 'un recours 

qu'avec la décision finale. 

- A R T I C L E 4 9 -

P e r s g n n e s _ a d n i i s e s _ â _ f g r m e r _ l e _ r ^ 

ê L à _ ê t r e _ 9 a r t i e s _ à _ l a _ g r o ç é d u r e 

T o u t e p a r t i e à l a p r o c é d u r e a y a n t c o n d u i t à une d é c i s i o n 

p e u t r e c o u r i r c o n t r e c e t t e d é c i s i o n p o u r a u t a n t q u ' e l l e n ' a p a s 

f a i t d r o i t à s e s p r é t e n t i o n s . L e s a u t r e s p a r t i e s à c e t t e p r o c é d u r e 

s o n t de d r o i t p a r t i e s à l a p r o c é d u r e de r e c o u r s . 

Toutes les parties à la procédure de première 

instance sont réputées être également parties à 

la procédure de recours, même si elles n'y parti

cipent pas effectivement. Il en résulte que les 

décisions de l'instance de reoours, par exemple 

en ce qui concerne les frais, lient toutes les 

parties. Une partie ne peut toutefois former un 

recours que s'il n'a pas été fait::droit à ses pré

tentions en 'oremière instance. 

- A R T I C L E 50 -

Ollâi-êi-foripe 

L e r e c o u r s e s t f o r m é p a r é c r i t a u p r è s de l ' o f f i c e d a n s un 

d é l a i de d e u x m o i s à c o m p t e r de l a s i g n i f i c a t i o n de l a d é c i s i o n . I l 

n ' e s t r é p u t é f o r m é q u ' a p r è s p a i e m e n t de l a t a x e de r e c o u r s . Un m é m o i r e 



- A R T I C L E 5 1 -

Biyi§ i 2 D_0riJydic i e l l e 

( 1 ) S i l e s e r v i c e d o n t l a d é c i s i o n e s t a t t a q u é e c o n s i d è r e 

l e r e c o u r s comme r e c e v a b l e e t f o n d é , i l y f a i t d r o i t . C e t t e d i s p o s i 

t i o n ne s ' a p p l i q u e pas l o r s q u e l a p r o c é d u r e o p p o s e c e l u i q u i a i n t r o 

d u i t l e r e c o u r s à une a u t r e p a r t i e . 

( 2 ) S ' i l n ' e s t p a s f a i t d r o i t au r e c o u r s d a n s un d é l a i d ' u n 

m o i s a p r è s r é c e p t i o n du m é m o i r p ^ l e r e c o u r s e s t i m m é d i a t e m e n t d é f é r é 

à l a c h a m b r e de r e c o u r s , s a n s a v i s s u r l e f o n d . 

Afin de réduire autant que possible le nombre de 

procédures de recours, la première instance a la 

possibilité de revoir sa décision et de la corriger 

au cas par exemple où elle a commis une erreur. Si 

elle ne le fait pas, elle est tenue de déférer le 

recours à la chambre de recours dans un délai d'un 

mois. La révision n'est pas autorisée lorsque outre 

la personne qui a introduit le recours, un tiers 

était également partie à la procédure en première 

instance j cela vaut en particulier pour la procédure 

d'opposition et pour la procédure en nullité ou 

en déchéance. 

- A R T I C L E 52 -

E x a m e n _ d u _ r e ç o u r s 

S i l e r e c o u r s e s t r e c e v a b l e , l a c h a m b r e de r e c o u r s i n v i t e l e s 

p a r t i e s , a u s s i s o u v e n t q u ' i l e s t n é c e s s a i r e , à p r é s e n t e r l e u r s o b s e r 

v a t i o n s s u r l e s n o t i f i c a t i o n s q u ' e l l e l e u r a a d r e s s é e s ou s u r l e s 

c o m m u n i c a t i o n s q u i é m a n e n t d ' a u t r e s p a r t i e s . 

Les .^détails de la procédure devant la chambre de 

recours sont arrêtés dans le règlement J g - p r o c é i w r e 

e x p o s a n t l e s moyens i n v o q u é s e s t d é p o s é p a r é c r i t d a n s un d é l a i 

de q u a t r e m o i i à c o m p t e r de l a s i g n i f i c a t i o n de l a d é c i s i o n . 



- A R T I C L E 54 -

P o u r v o i _ e n _ ç a s s a t i g n _ d a n s _ l ^ i i , n t é r ê ^ 

( 1 ) L e s d é c i s i o n s d e s c h a m b r e s de r e c o u r s s o n t s u s c e p t i b l e s 

d ' u n p o u r v o i en c a s s a t i o n d e v a n t l a c o u r de j u s t i c e . L e p o u r v o i a 

un e f f e t s u s p e n s i f . 

( 2 ) L e p o u r v o i e s t o u v e r t p o u r i n c o m p é t e n c e , v i o l a t i o n d e s 

f o r m e s s u b s t a n t i e l l e s , v i o l a t i o n du T r a i t é , du p r é s e n t r è g l e m e n t 

o u de t o u t e r è g l e de d r o i t r e l a t i v e à l e u r a p p l i c a t i o n , d a n s l a 

m e s u r e où i l ne s ' a g i t pas d ' u n e r è g l e de d r o i t n a t i o n a l - , o u d é 

t o u r n e m e n t de p o u v o i r . L ' e x a m e n de l a C o u r de j u s t i c e ne p o r t e pas 

s u r l a c o n s t a t a t i o n des f a i t s c o n t e n u e d a n s l a d é c i s i o n de l a cham

b r e de r e c o u r s . 

de ceZle-d (article 125 paragraphe 2). 
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L o r s q u e l a c h a m b r e de r e c o u r s s t a t u e s u r l e r e c o u r s , e l l e 

p e u t , s o i t e x e r c e r l e s c o m p é t e n c e s du s e r v i c e q u i a p r i s l a d é c i s i o n 

a t t a q u é e , s o i t r e n v o y e r l ' a f f a i r e à ce s e r v i c e p o u r s u i t e à d o n n e r . 

D a n s ce d e r n i e r c a s , l e s e r v i c e e s t l i é p a r l e s m o t i f s e t l e d i s p o s i 

t i f de l a d é c i s i o n de l a c h a m b r e de r e c o u r s , p o u r a u t a n t q u e l e s 

f a i t s de l a c a u s e s o n t l e s mêmes; 

La chambre de recours peut soit prendre une déci

sion elle-même dans l'affaire à la place du service de 

première instance compétent, soit renvoyer l'affaire 

à ce service pour suite à donner. 



( 3 ) L e p o u r v o i e s t o u v e r t à t o u t e p a r t i e à l a p r o c é d u r e 

d e v a n t l a c h a m b r e de r e c o u r s p o u r a u t a n t q u e l a d é c i s i o n de c e l l e - c i 

n ' a pas f a i t d r o i t à s e s p r é t e n t i o n s . 

( 4 ) L e p o u r v o i e s t i n t r o d u i t d e v a n t l a C o u r de j u s t i c e d a n s 

un d é l a i de d e u x m o i s à c o m p t e r de l a s i g n i f i c a t i o n de l a d é c i s i o n 

de l a c h a m b r e de r e c o u r s . 

( 5 ) S i l a c o u r de j u s t i c e r e n v o i e l ' a f f a i r e p o u r s u i t e à 

d o n n e r à l a c h a m b r e de r e c o u r s , ce s e r v i c e e s t l i é p a r l e s m o t i f s 

e t l e d i s p o s i t i f de l a d é c i s i o n de l a c o u r p o u r a u t a n t q u e l e s 

f a i t s de l a c a u s e s o n t l e s mêmes. 

Afin d'assurer le respect du droit lors de l'ap

plication e t de l'interprétation du présent règlement 
les décisions des chambres de recours sont suscepti

bles d'un pourvoi en cassation devant, la cour de 

Justice. Les motifs sur lesquels le pourvoi en cassa

tion peut être fondé sont énumérés au paragraphe 2 

première phrase j : ils correspondent mot pour mot 

au texte de l'article 17Z paragraphe 1 du Traité. 

La cour de justice ne peut être saisie que de ques

tions juridiques, et non pas du rêexamen des faits 

constatés par la chambre de reoours en tant que 

dernière instance chargée d'examiner les faits. Les 

compétences de la cour de justice sont donc compara

bles à celles d'une juridiction de cassation. Des 

notions comme le risque de confusion entre signes 

et la similitude de produits au sens du présent 

règlement constituant des notions juridiques, elles 

peuvent être soumises à l'examen de la cour de Jus

tice. 

L'article 54 paragraphe 4 prescrit simplement le 

délai dans lequel le pourvoi en cassation doit être 

introduit devant la cour de Justice. La procédure 

devant la cour de justice est régie par son règlement 

de procédure. 



( 1 ) L a C o m m i s s i o n p e u t f o r m e r un p o u r v o i e n c a s s a t i o n d a n s 

l ' i n t é r ê t du d r o i t d e v a n t l a c o u r d e j u s t i c e c o n t r e une d é c i s i o n de 

l a c h a m b r e de r e c o u r s . Ce p o u r v o i e s t o u v e r t p o u r i n c o m p é t e n c e , 

v i o l a t i o n des f o r m e s s u b s t a n t i e l l e s , v i o l a t i o n du T r a i t é , du p r é s e n t 

r è g l e m e n t ou de t o u t e r è g l e de d r o i t r e l a t i v e à l e u r a p p l i c a t i o n , 

d a n s l a m e s u r e où i l ne s ' a g i t pas d ' u n e r è g l e de d r o i t n a t i o n a l , o u 

d é t o u r n e m e n t de p o u v o i r . L e s ' d i s p o s i t i o n s du p r é s e n t p a r a g r a p h e ne 

s ' a p p l i q a e n t q u ' a u x d é c i s i o n s d é f i n i t i v e s . 

( 2 ) S i l a c a s s a t i o n i n t e r v i e n t , l e s p a r t i e s ne p e u v e n t s ' e n 

p r é v a l o i r . 

( 3 ) L e g r e f f i e r de l a c o u r de j u s t i c e n o t i f i e l e p o u r v o i a u x 

E t a t s membres e t a u C o n s e i l q u i , d a n s un d é l a i de d e u x m o i s à c o m p t e r 

de c e t t e n o t i f i c a t i o n , o n t l e d r o i t de d é p o s e r d e v a n t l a c o u r d e s 

m é m o i r e s o u d e s o b s e r v a t i o n s é c r i t e s . 

( 4 ) L a p r o c é d u r e p r é v u e au p r é s e n t a r t i c l e ne d o n n e l i e u n i 

à l a p e r c e p t i o n n i au r e m b o u r s e m e n t d e s f r a i s e t d é p e n s . 

Cette disposition vise à assurer le respect du 

droit également dans les cas où uucune des parties 

n 'a formé un pourvoi en cass,ation contre une décision 

illicite de la chambre de recours. Le pourvoi en cas

sation dans l'intérêt du droit existe dans la plupart 

des Etats membres et a été prévu également dans le 

protocole annexé à la convention sur la compétence 

judiciaire et l'exécution des décisions en matière 

civile et commerciale. 

La formation de ce pourvoi est réservée à la 

Commission, étant donné que c'est à elle qu'il incombe 

de veiller à l'application du Traité et des disposi

tions prises en vertu de oélui-ci (article 165 premier 

alinéa du Traité). Les motifs sur lesquels le pourvoi 

en cassation peut être fondé^ qui sont énumérés au 

paragraphe 1 deuxième phrasé , sont les mêmes que 
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P o u r v o i en c a s s a t i o n d a n s l ' i n t é r ê t du d r o i t 



ceux énoncés à l'article 54 paragraphe 2 première 

phrase. 

En raison de son caractère particulier, le pourvoi 

en cassation dans l'intérêt du droit n 'est ouvert que 

contre des décisions définitives des chambres de re

cours. Elle n'a aucun effet sur la décision rendue et 

ne donne pas le droit aux parties de recommencer la 

procédure devant la chambre de recours. Les parties 

à la procédure de recours n 'ont donc aucun intérêt 

à participer à la procédure devant la cour de justice. 

L 'importance des décisions rendue par la Cour de 

justice dans le cadre de la procédure prévue à l'ar

ticle 55 réside donc uniquement dans le fait qu'elles 

constituent des décisions de principe importantes 

pour l'avenir. 



T I T R E V I I I 

D I S P O S I T I O N S D E P R O C E D U R E 

P r e m i è r e S e c t i o n 

D i s p o s i t i o n s g é n é r a l e s 

 A R T I C L E 56 -

N o t i v a t i o n des d é c i s i o n s 

L e s d é c i s i o n s de l ' o f f i c e s o n t m o t i v é e s . E l l e s ne p e u v e n t 

ê t r e f o n d é e s que s u r d e s m o t i f s au s u j e t d e s q u e l s l e s p a r t i e s o n t 

pu p r e n d r e p o s i t i o n . 

Cet:avticte relatif à la motivation des décisions 

de l'office est similaire au paragraphe 1 de l'article 

HZ de la СБЕ (1), mais il dispose en plus  suivant 

en cela la règle cvmimunautaire énoncée à l'article 

190 du Traité^que les décisions doivent être motivées. 
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iM!r § D _ d l o f f i Ç ê _ d § s „ f a i t s 

A u  c o u r s de l a p r o c é d u r e , l ' o f f i c e p r o c è d e à l ' e x a m e n d ' o f f i c e 

des f a i t s . I l p e u t ne pas t e n i r c o m p t e des f a i t s q u e l e s p a r t i e s n ' o n t 

pas i n v o q u é s o u d e s p r e u v e s q u ' e l l e s n ' o n t pas p r o d u i t e s en t e m p s u t i 

l e . 

Cet article, qui autorise l'office à procéder à 

l'examen d'office des faits, est similaire à l'article 

( 1 ) C o n v e n t i o n s u r l e b r e v e t e u r o p é e n . 



114 de la CBE, à la différence que contrairement 

à ce dernier, il ne mentionne pas le droit de l'office 

de tenir compte de moyens qui n'ont pas été invoqués 

et de demandes qui n 'ont pas été présentées par les 

parties. La commission considère que l'article 47 pa

ragraphe 2 constitue un contrepoids suffisant en ce 

qui concerne les motifs absolus de refus et qu'il 

appartient aux parties d'invoquer les moyens et de 

présenter les demandes nécessaires en ce qui concerne 

les motifs relatifs. 
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E r o ç i d u r e _ o r a ] e 

( 1 ) L ' o f f i c e r e c o u r t à l a p r o c é d u r e o r a l e , s o i t d ' o f f i c e 

s o i t s u r r e q u ê t e d ' u n e p a r t i e à l a p r o c é d u r e , à c o n d i t i o n q u ' i l l e 

j u g e u t i l e . 

( 2 ) L a p r o c é d u r e o r a l e . ' d e v a n t l a d i v i s - f o n d ' e x a m e n , l a d i v i 

s i o n d ' o p p o s i t i o n e t l a d i v i s i o n d ' a d m i n i s t r a t i o n des m a r q u e s n ' e s t 

p a s p u b l i q u e . 

( 3 ) L a p r o c é d u r e o r a l e , y c o m p r i s l e p r o n o n c é de l a d é c i s i o n , 

e s t p u b l i q u e d e v a n t l a d i v i s i o n d ' a n n u l a t i o n e t l a c h a m b r e de r e c o u r s 

s a u f d é c i s i o n c o n t r a i r e du s e r v i c e s a i s i au c a s où l a p u b l i c i t é 

p o u r r a i t p r é s e n t e r , n o t a m m e n t p o u r u n e p a r t i e à l a p r o c é d u r e , d e s 

i n c o n v é n i e n t s g r a v e s e t i n j u s t i f i é s . P a r d é r o g a t i o n au p a r a g r a p h e 2 , 

l a p r é s e n t e d i s p o s i t i o n s ' a p p l i q u e à l a p r o c é d u r e o r a l e d e v a n t l a 

d i v i s i o n d ' o p p o s i t i o n d a n s l e cas p r é v u à l ' a r t i c l e 9 1 . 

Cet article règle la question de savoir dans quelle 

mesure la procédure devant l'office doit être orale 

et dans quelle mesure cette procédure orale doit 

être publique. Le paragraphe 1, qui répond à la pre

mière de ces questions, donne en faxt à l 'office 

le pouvoir de rejeter une requête tendant à recourir 

à la procédure orale lorsqu'il estime qu'elle ne 

serait pas utile ; en conséquence^ une disposition 
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I n s t r u c t i o n 

( 1 ) D a n s t o u t e p r o c é d u r e d e v a n t l ' o f f i c e , l e s m e s u r e s d ' i n s 

t r u c t i o n s u i v a n t e s p e u v e n t n o t a m m e n t ê t r e p r i s e s : 

a ) L ' a u d i t i o n d e s p a r t i e s ; 

b ) L a demande de r e n s e i g n e m e n t s ; 

c ) L a p r o d u c t i o n de d o c u m e n t s e t d ' é c h a n t i l l o n s ; 

d ) l ' a u d i t i o n d e s t é m o i n s ; 

e ) 1 ' e x p e r t i s e ; 

f ) L a d e s c e n t e s u r l e s l i e u x ; 

g ) L e s d é c l a r a t i o n s é c r i t e s " Ê a i t e s s o u s l a f o i du s e r m e n t . 

( 2 ) L e s e r v i c e s a i s i p e u t c h a r g e r un de s e s membres de p r o c é 

d e r a u x m e s u r e s d ' i n s t r u c t i o n . 

( 3 ) S i l ' o f f i c e e s t i m e n é c e s s a i r e q u ' u n e p a r t i e , un t é m o i n , 

ou un e x p e r t d é p o s e o r a l e m e n t , 

a ) l U c i t e d e v a n t l u i l a p e r s o n n e c o n c e r n é e o u 

b ) i l d e m a n d e , c o n f o r m é m e n t a u x d i s p o s i t i o n s de l ' a r t i c l e 7 0 p a r a g r a 

phe 3 , a u x a u t o r i t é s j u d i c i a i r e s c o m p é t e n t e s de l ' E t a t s u r l e t e r r i 

t o i r e d u q u e l r é s i d e c e t t e p e r s o n n e , de r e c u e i l l i r s a d é p o s i t i o n . 

( 4 ) Une p a r t i e , un t é m o i n , o u un e x p e r t c i t é d e v a n t l ' o f f i c e 

correspondant à celle contenue dans l'article 116 

de la СБЕ prévoyant le rejet des requêtes tendant 

à recourir à nouveau à la procédure orale devant 

une même instance lorsque les parties et les faits 

de la cause sont les mêmes, devient superflue. 

Les paragraphes 2 et3 déterminent les cas dans 

lesquels la procédure orale n'est pas publique et 

ceux dans lesquels elle l'est, avec une dérogation 

importante à la règle énoncée au paragraphe 2 dans 

les cas ой l'enregistrement d'une marque commrunautai

re de garantie fait l'objet d'une opposition pour 

motifs absolus de refus. 
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S i g n i f i c a t i o n 

L ' o f f i c e s i g n i f i e t o u t e s l e s d é c i s i o n s e t c i t a t i o n s a i n s i q u e 

l e s n o t i f i c a t i o n s q u i f o n t c o u r i r un d é l a i o u d o n t l a s i g n i f i c a t i o n 

e s t p r é v u e p a r d ' a u t r e s d i s p o s i t i o n s du p r é s e n t r è g l e m e n t o u p r e s c r i t e 

p a r l e p r é s i d e n t de l ' o f f i c e . 

p e u t l u i d e m a n d e r 1 ' a u t o r i s a t i o n d ' ê t r e e n t e n d u p a r l e s a u t o r i t é s 

j u d i c i a i r e s c o m p é t e n t e s de l ' E t a t s u r l e t e r r i t o i r e d u q u e l i l r é s i d e . 

A p r è s a v o i r r e ç u c e t t e r e q u ê t e ou s i a u c u n e s u i t e n ' é t é d o n n é e â 

l a c i t a t i o n , l ' o f f i c e p e u t , c o n f o r m é m e n t a u x d i s p o s i t i o n s de l ' a r t i c l e 

7 0 p a r a g r a p h e 3 , d e m a n d e r a u x a u t o r i t é s j u d i c i a i r e s c o m p é t e n t e s de 

r e c u e i l l i r l a d é p o s i t i o n de l a p e r s o n n e c o n c e r n é e . 

( 5 ) S i une p a r t i e , un t é m o i n o u un e x p e r t d é p o s e d e v a n t l ' o f 

f i c e , ce d e r n i e r p e u t , s ' i l e s t i m e s o u h a i t a b l e q u e l a d é p o s i t i o n 

s o i t r e c u e i l l i e s o u s une f o r m e c o n t r a i g n a n t e , d e m a n d e r a u x a u t o r i t é s 

j u d i c i a i r e s c o m p é t e n t e s de l ' E t a t s u r l e t e r r i t o i r e d u q u e l r é s i d e ' - l a 

p e r s o n n e c o n c e r n é e de l ' e n t e n d r e à n o u v e a u d a n s ces d e r n i è r e s c o n d i 

t i o n s . 

( 6 ) L o r q u e l ' o f f i c e demande â une a u t o r i t é j u d i c i a i r e c o m p é 

t e n t e de r e c u e i l l i r une d é p o s i t i o n , i l p e u t l u i d e m a n d e r de r e c u e i l 

l i r l a d é p o s i t i o n s o u s u n e f o r m e c o n t r a i g n a n t e e t d ' a u t o r i s e r un d e s 

membres du s e r v i c e i n t é r e s s é à a s s i s t e r à l ' a u d i t i o n de l a p a r t i e , 

du t é m o i n , ou de l ' e x p e r t e t à l ' i n t e r r o g e r , s o i t p a r l ' e n t r e m i s e 

de c e t t e a u t o r i t é , s o i t d i r e c t e m e n t . 

Cet article définit les règles qui régissent l ' 

instruction dans toute procédure devant l'office. Il 

suit étroitement les dispositions correspondantes de 

l'article 117 de la CBE. Une petite variante, spé

cialement adaptée aux procédures de marques, est la 

mention, au paragraphe le), des échantillons en plus 

des documents. Il convient d'observer que la liste 

des mesures d'instruction pouvant être prise , qui 

figure au paragraphe 1, n'est pas exhautive. 



Cet article impose à l'office l'obligation de 

notifier ses décisions et est inspiré de l'article 

119 de la CBE (le terme "d'office" a été supprimé 

par.pe qu'il ne parait pas nécessaire) ; toutefois, 

il ne prévoit pas que les significations peuvent 

être faites par l'intermédiaire des services centraux 

de la propriété industrielle, étant donné que cela 

ne serait pas approprié dans le contexte du système 

de la marque communautaire. 
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B § § i l î y t i o n _ e n _ e n t i e r 

( 1 ) L e d e m a n d e u r o u l e t i t u l a i r e d ' u n e m a r q u e c o m m u n a u t a i r e 

ou t o u t e a u t r e p a r t i e à une p r o c é d u r e d e v a n t l ' o f f i c e q u i , b i e n 

q u ' a y a n t f a i t p r e u v e d e t o u t e l a v i g i l a n c e n é c e s s i t é e p a r l e s c i r 

c o n s t a n c e s , n ' a p a s é t é e n m e s u r e d ' o b s e r v e r un d é l a i à l ' é g a r d 

de l ' o f f i c e e s t , s u r r e q u ê t e r é t a b l i d a n s s e s d r o i t s s i l ' e m p ê c h e m e n t 

a e u p o u r c o n s é q u e n c e d i r e c t e , e n v e r t u d e s d i s p o s i t i o n s du p r é s e n t 

r è g l e m e n t , l a p e r t e d ' u n d r o i t ou c e l l e d ' u n moyen de r e c o u r s . 

( 2 ) L a r e q u ê t e e s t p r é s e n t é e p a r é c r i t d a n s un d é l a i de 

d e u x m o i s à c o m p t e r de l a x e s s a t i o n de l ' e m p ê c h e m e n t . L ' a c t e n o n 

a c c o m p l i l ' e s t d a n s ce d é l a i . L a r e q u ê t e n ' e s t r e c e v a b l e q u e d a n s 

un d é l a i d ' u n an à c o m p t e r de l ' e x p i r a t i o n du d é l a i n o n o b s e r v é . 

Dans l e c a s où l e s f o r m a l i t é s de r e n o u v e l l e m e n t n ' o n t pas é t é 

a c c o m p l i e s , l e d é l a i p r é v u à l ' a r t i c l e 3 7 p a r a g r a p h e 3 e s t d é d u i t 

de l a p é r i o d e d ' u n e a n n é e . 

( 3 ) L a r e q u ê t e e s t m o t i v é e e t i n d i q u e l e s f a i t s e t l e s j u s 

t i f i c a t i o n s i n v o q u é s à s o n a p p u i . E l l e n ' e s t r é p u t é e p r é s e n t é e q u ' 

a p r è s p a i e m e n t de l a t a x e de r e s t i t u t i o n en e n t i e r . 

( 4 ) L e s e r v i c e q u i e s t c o m p é t e n t p o u r s t a t u e r s u r l ' a c t e non 

a c c o m p l i d é c i d e s u r l a r e q u ê t e . 

( 5 ) L e s d i s p o s i t i o n s du p r é s e n t a r t i c l e ne s o n t p a s a p p l i c a b l e s 

a u x d é l a i s p r é v u s au p a r a g r a p h e 2 a i n s i q u ' à l ' a r t i c l e 25 p a r a g r a p h e l . 



Cet cœtiote, qui régit le rétablissement de droits 

perdus à la suite de la non observation de certains 

délais, est directement inspiré des dispositions 

correspondantes de l 'article 122 de la CBE. Toute 

fois, le paragraphe 7 de ce dernier n'est pas appli

cable dans le système de la marque communautaire et 

n'a donc pas été repris dans le texte du présent ar

ticle, et son paragraphe 6 a été adapté au système 

de la marque communautaire de manière à garantir 

que si le demandeur ou le titulaire d'une marque 

communautaire ne peut s 'opposer à l 'usage d 'un signe 

effectué de bonne foi par un tiers au cours de la 

période comprise entre la perte du droit et son 

rétablissement, il peut en revanche le faire lorsque 

ce droit a été rétabli. Cette disposition vise à 

éviter la coexistence ultérieure de signes similaires. 
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E n l ' a b s e n c e d ' u n e d i s p o s i t i o n de p r o c é d u r e d a n s l e p r é s e n t 

r è g l e m e n t , l ' o f f i c e p r e n d en c o n s i d é r a t i o n l e s p r i n c i p e s g é n é r a l e m e n t 

admis e n l a m a t i è r e d a n s l e s E t a t s m e m b r e s . 

Cet article impose à l'office l'obligation d.e 

se référer aux principes généraux de procédure lorsque 

cela est nécessaire ; il suit ainsi les dispositions 

correspondantes de l'article 125 de la CBE. 

( 6 ) L e d e m a n d e u r ou l e t i t u l a i r e d ' u n e m a r q u e c o m m u n a u t a i r e 

ne p e u t s ' o p p o s e r à l ' u s a g e d ' u n s i g n e e f f e c t u e de b o n n e f o i p a r 

un t i e r s au c o u r s de l a p é r i o d e c o m p r i s e e n t r e l a p e r t e du d r o i t s u r 

l a demande o u s u r l a M a r q u e c o m m u n a u t a i r e e t l e r é t a b l i s s e m e n t de ce 

d r o i t . 



f ^ i D _ ^ § s _ g b l i g a t i o n s _ f i n a n ç i | r e s _ 

( 1 ) L e d r o i t de l ' o f f i c e d ' e x i g e r l e p a i e m e n t - . d e t a x e s se 

p r e s c r i t p a r q u a t r e ans à c o m p t e r de l a f i n de l ' a n n é e c i v i l e au 

c o u r s de l a q u e l l e l a t a x e e s t d e v e n u e e x i g i b l e . 

( 2 ) L e s d r o i t s à 1 ' e n c o n t r e de l ' o f f i c e en m a t i è r e de r e m b o u r 

s e m e n t de t a x e s ou de t r o p - p e r ç u p a r c e l u i - c i l o r s du p a i e m e n t de 

t a x e s se p r e s c r i v e n t p a r q u a t r e a n s à c o m p t e r de l a f i n de l ' a n n é e 

c i v i l e a u c o u r s de l a q u e l l e l e d r o i t a p r i s n a i s s a n c e . 

( 3 ) L e d é l a i e s t i n t e r r o m p u d a n s l e cas v i s é au p a r a g r a p h e 1 

p a r une i n v i t a t i o n à a c q u i t t e r l a t a x e e t d a n s l e cas v i s é au p a r a 

g r a p h e 2 p a r une r e q u ê t e é c r i t e e n v u e de f a i r e v a l o i r l e d r o i t . Ce 

d é l a i r e c o m m e n c e à c o u r i r à c o m p t e r de l a d a t e de s o n i n t e r r u p t i o n ; 

i l e x p i r e au p l u s t a r d au t e r m e d ' u n e p é r i o d e de s i x a n s à c o m p t e r 

de l a f i n de l ' a n n é e c i v i l e au c o u r s de l a q u e l l e i l a commencé â 

c o u r i r i n i t i a l e m e n t , à m o i n s q u ' u n e a c t i o n e n j u s t i c e n ' a i t é t é i n -

t e n t ^ p o u r f a i r e v a l o i r l e d r o i t ; e n p a r e i l c a s , l e d é l a i e x p i r e 

au p l u s t ô t au t e r m e d ' u n e p é r i o d e d ' u n e a n n é e à c o m p t e r de l a d a t e 

à l a q u e l l e l a d é c i s i o n e s t p a s s é e en f o r c e de c h o s e j u g é e . 

Cet article, qui limite certaines obligations de 

et envers l'office en matière de taxes et de trop-

perçu et qui arrête les règles régissant l'interrup

tion du délai qui doit être arrivé à expiration pour 

que cette limitation soit applicable, est directement 

inspiré des dispositions correspondantes de l 'article 

126 de la CBE. (L'office peut ester et être attrait 

en justice selon la procédure normale en vertu de sa 

personnalité juridique conformément à l'article 102). 
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De ! ! x i è t n e Se e t i o n 
1 0 6 

F r a i s 
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( 1 ) C h a c u n e des p a r t i e s à l a p r o c é d u r e d ' o p p o s i t i o n , de d é 

c h é a n c e o u de n u l l i t é , s u p p o r t e l e s f r a i s q u ' e l l e a e x p o s é s , s a u f 

d é c i s i o n de l a d i v i s i o n d ' o p p o s i t i o n ou de l a d i v i s i o n d ' a n n u l a t i o n 

p r e s c r i v a n t , d a n s l a m e s u r e o u l ' é q u i t é l ' e x i g e , u n e r é p a r t i t i o n 

d i f f é r e n t e des f r a i s o c c a s i o n n é s p a r une p r o c é d u r e o r a l e ou une m e 

s u r e d ' i n s t r u c t i o n . Une d é c i s i o n r e l a t i v e à l a r é p a r t i t i o n des f r a i s 

p e u t é g a l e m e n t ê t r e p r i s e s u r r e q u ê t e l o r s q u e l a demande de m a r q u e 

c o m m u n a u t a i r e , l ' o p p o s i t i o n , l a demande e n d é c h é a n c e o u e n n u l l i t é 

e s t r e t i r é e , l o r s q u e l ' e n r e g i s t r e m e n t de l a m a r q u e c o m m u n a u t a i r e 

n ' e s t pas r e n o u v e l é o u q u e l e t i t u l a i r e a r e n o n c é à c e l l e - c i . 

( 2 ) L e p a r a g r a p h e 1 s ' a p p l i q u e a u x f r a i s e x p o s é s p a r c h a c u n e 

des p a r t i e s à l a p r o c é d u r e de r e c o u r s . L a d é c i s i o n r e l a t i v e à l a 

r é p a r t i t i o n des f r a i s p r i s e p a r l a c h a m b r e de r e c o u r s p e u t t o u t e f o i s 

p o r t e r s u r l ' e n s e m b l e des f r a i s i n d i s p e n s a b l e s , n o t a m m e n t l e s f r a i s 

de d é p l a c e m e n t e t de s é j o u r e t l a r é m u n é r a t i o n d ' u n a g e n t , c o n s e i l 

ou a v o c a t . 

( 3 ) S u r r e q u ê t e , l e g r e f f e de l a d i v i s i o n d ' o p p o s i t i o n o u de 

l a d i v i s i o n d ' a n n u l a t i o n f i x e l e m o n t a n t des f r a i s à r e m b o u r s e r en 

v e r t u d ' u n e d é c i s i o n de r é p a r t i t i o n . Ce m o n t a n t p e u t , s u r r e q u ê t e 

ê t r e r é f o r m é p a r une d é c i s i o n de l a d i v i s i o n d ' o p p o s i t i o n o u de l a 

d i v i s i o n d ' a n n u l a t i o n . 

Dans cet article régissant le paiement des frais 

de procédure devant l'office, une distinction est 

faite entre la procédure de première instance et la 

procédure de recours. Dans le premier cas, la règle 

générale est que chacune des parties supporte uni

quement les frais qu'elle a eaposée^^ elle-même, -.sauf 

décision spéciale prescrivant, dans la mesure où 

l'équité l'exige, une répartition différente des 

frais occasionnés par une procédure orale ou une me

sure d'instruction. Toute règle qui irait plus loin 

pourrait, de l 'avis de la commission, constituer une 

charge potentielle trop lourde pour les petites et 

moyennes entreprises. Dans le second cas, bien que la 
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( 1 ) T o u t e d é c i s i o n d é f i n i t i v e de l ' o f f i c e q u i f i x e l e m o n t a n t 

des f r a i s f o r m e t i t r e e x é c u t o i r e . 

( 2 ) L ' e x é c u t i o n f o r c é e e s t r é g i e p a r l e s r è g l e s de l a p r o c é 

d u r e c i v i l e e n v i g u e u r dans l ' é t a t s u r l e t e r r i t o i r e d u q u e l e l l e a 

l i e u . L a f o r m u l e e x é c u t o i r e e s t a p p o s é e , s a n s a u t r e c o n t r ô l e q u e c e l u i 

de l a v é r i f i c a t i o n de l ' a u t h e n t i c i t é du t i t r e , p a r l ' a u t o r i t é n a t i o - î -

n a l e q u e l e g o u v e r n e m e n t de c h a c u n des E t a t s membres d é s i g n e r a 

à c e t e f f e t e t d o n t i l d o n n e r a c o n n a i s s a n c e à l ' o f f i c e e t à l a c o u r 

de j u s t i c e . 

( 3 ) A p r è s l ' a c c o m p l i s s e m e n t de ces f o r m a l i t é s à l a demande 

de l ' i n t é r e s s é , c e l u i - c i p e u t p o u r s u i v r e l ' e x é c u t i o n f o r c é e e n s a i 

s i s s a n t d i r e c t e m e n t l ' o r g a n e c o m p é t e n t , s u i v a n t l a l é g i s l a t i o n n a t i o 

n a l e . 

( 1 ) C o n v e n t i o n s u r l e b r e v e t c o m m u n a u t a i r e . 

procédure d'appel soit soumise à la même règle géné

rale, une décision prescrivant une répartition diffé

rente des frais peut prendre en considération l'en

semble des frais indispensables. 

Le paragraphe 1 de cet article est inspiré de 

l'article 81 paragraphe 1 de la CBC (1), et son 

paragraphe 3 de l'article 104 paragraphe 2 de la 

CBE et de l'article 61 paragraphe 2 de .la CBC. 

Contrairement aux conventions sur les brevets, le 

paragraphe2 prévoit une règle distincte pour les 

frais exposés au cours de la procédure de recours; 

son texte est inspiré de celui de l'article 73 des 

Règles de procédure de la cour de justice. 



( 4 ) L ' e x é c u t i o n f o r c é e ne p e u t - ê t r e s u s p e n d u e q u ' e n v e r t u 

d ' u n e d é c i s i o n de l a c o u r de j u s t i c e . T o u t e f o i s , l e c o n t r ô l e de 

l a r é g u l a r i t é des m e s u r e s d ' e x é c u t i o n r e l è v e de l a c o m p é t e n c e d e s 

j u r i d i c t i o n s n a t i o n a l e s . 

Au lieu de reprendre les termes de l'article 

104 paragraphe Z de la CBE et de l'article 61 para

graphe 3 de la CBC en ce qui concerne l'exécution 

de décisions fixant le montant des frais, la commis

sion considère qu'il est préférable d'arrêter une 

nowoelle règle fondée sur la pratique comomnautaire ; 

à cet effet, elle a adapté mrutatis mutandis le texte 

de l'article 192 du Traité aux besoins du système de 

la marque communautaire dans le présent article. 

T r o i s i è m e S e c t i o n 

I n f o r m a t i o n du p u b l i c e t d e s a u t o r i t é s d e s 

E t a t s membres 
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L ' o f f i c e tient un r e g i s t r e , dénommé r e g i s t r e d e s m a r q u e s 

c o m m u n a u t a i r e s , oû s o n t p o r t é e s l e s i n d i c a t i o n s d o n t l ' e n r e g i s t r e m e n t 

e s t p r é v u p a r l e p r é s e n t r è g l e m e n t . L e r e g i s t r e e s t o u w e r t à l ' i n s 

p e c t i o n p u b l i q u e . 

Cet article qui prévoit pour l'office l'obliga

tion de tenir un registre des marques communautaires 

et de l'ouvrir â l'inspection publique, est directe-

mient inspiré de l'article 127 de la CBE, mis à part 

le fait qu'il n'interdit pas explicitement toute 

inscription dans le registre avant publication. 

(L'article 36 indique à quel moment la marque peut 

être enregistrée). 
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( 1 ) L e s d o s s i e r s r e l a t i f s à d e s demandes de m a r q u e s c o m m u n a u 

t a i r e s q u i n ' o n t p a s e n c o r e é t é p u b l i é e s , ne p e u v e n t ê t r e o u v e r t s à 

l ' i n s p e c t i o n p u b l i q u e q u ' a v e c l ' a c c o r d du d e m a n d e u r . 

( 2 ) Q u i c o n q u e p r o u v e q u e l e d e m a n d e u r d ' u n e m a r q u e c o m m u n a u t a i 

r e a a f f i r m é d i r e c t e m e n t ou i n d i r e c t e m e n t q u ' a p r è s l ' e n r e g i s t r e m e n t 

de l a m a r q u e i l se p r é v a u d r a de c e l l e - c i à son e n c o n t r e , p e u t c o n s u l 

t e r l e d o s s i e r a v a n t l a p u b l i c a t i o n de l a demande e t s a n s l ' a c c o r d 

du d e m a n d e u r . 

( 3 ) A p r è s l a p u b l i c a t i o n de l a demande de m a r q u e c o m m u n a u t a i r e 

l e s d o s s i e r s de c e t t e demande e t de l a m a r q u e c o m m u n a u t a i r e s o n t , 

s u r r e q u ê t e , o u v e r t s à l ' i n s p e c t i o n p u b l i q u e . Des p i è c e s du d o s s i e r 

p e u v e n t t o u t e f o i s en ê t r e e x c l u e s . 

Cet article qui est largement inspiré de l'article 

128 de la CBE, dispose ce qui suit : premièrement, 

dans le cas de demandes de marques communautaires 

qui n'ont pas encore été publiées, les dossiers ne 

peuvent être ouverts à l'inspection publique qu'avec 

l'accord du demandeur ou s'il peut être prouvé que 

le demandeur entend, après l'enregistrement de la 

marque, se prévaloir de celle-ci contre la personne 

qui souhaite consulter le dossier ; et deuxièmement, 

dans le cas de demandes qui ont effectivement été 

publiées, les dossiers peuvent être ouverts à 1 'ins

pection sur requête, mais certaines pièces peuvent en 

être exclues. 
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L ' o f f i c e p u b l i e p é r i o d i q u e m e n t un B u l l e t i n des m a r q u e s commu

n a u t a i r e s c o n t e n a n t l e s i n s c r i p t i o n s p o r t é e s au r e g i s t r e d e s m a r q u e s 

c o m m u n a u t a i r e s a i n s i q u e t o u t e s l e s a u t r e s i n d i c a t i o n s d o n t l a p u b l i 

c a t i o n e s t p r e s c r i t e p a r l e p r é s e n t r è g l e m e n t . 



Tout oorme Ъ'article 129a) de la CBE prévoit la 

publication d'un Bulletin européen des brevets et 

l'article 66 de la CBC la publication d'un Bulletin 

des brevets communautaires, cet article prévoit la 

publication d'un Bulletin des marques communautaires. 

Il ne contient pas de disposition correspondant à 

l'article 129b) de la CBE prévoyant la publication 

d'un journal officiel, étant donné qu'il existe déjà 

un Journal officiel des Communautés européennes. 
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L e s p r o d u i t s e t l e s s e r v i c e s p o u r l e s q u e l s des m a r q u e s 

c o m m u n a u t a i r e s s o n t d é p o s é e s s o n t c l a s s é s s e l o n l a c l a s s i f i c a t i o n 

é t a b l i e p a r 1 ' o f f i c e . 

Cet article a pour objet de prescrire l'utilisation 

d'une classification standard des produits et des 

services pour lesquels des marques communautaires 

peuvent être enregistrées. En pratique, il s'agira 

probablement de la classification de Nice, mais 

l'inclusion dans le texb, d'une référence spécifique 

à l 'arrangement de Nice, même sous une forme simi

laire à celle de l'article 2 (XXIII) du ТЕМ (1), 

soulève certaines objections techniques. Cette ques

tion a donc été laissée à l'appréciation de l'office, 

ce qui constitue, de l'avis de la Commission, une 

solution plus souple. 
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C o o g é r a t i o n _ a d m i n i s t r a t i y e _ e t _ j y 

( 1 ) S a u f d i s p o s i t i o n c o n t r a i r e du p r é s e n t r è g l e m e n t , l ' o f f i c e 

e t l e s j u r i d i c t i o n s o u a u t r e s a u t o r i t é s c o m p é t e n t e s d e s E t a t s membres 

s ' a s s i s t e n t m u t u e l l e m e n t s u r d e m a n d e , en se c o m m u n i q u a n t des i n f o r m a 

( 1 ) T r a i t é c o n c e r n a n t l ' e n r e g i s t r e m e n t des m a r q u e s . 



t i o n s o u des d o s s i e r s . L o r s q u e l ' o f f i c e communique l e s d o s s i e r s 

a u x j u r i d i c t i o n s , a u x m i n i s t è r e s p u b l i c s o u a u x s e r v i c e s c e n t r a u x 

de l a p r o p r i é t é i n d u s t r i e l l e , l a c o m m u n i c a t i o n n ' e s t p a s s o u m i s e 

a u x r e s t r i c t i o n s p r é v u e s à 1 ' a r t i c l e 6 7 . 

( 2 ) L e s r e n s e i g n e m e n t s r e c u e i l l i s en a p p l i c a t i o n du p a r a 

g r a p h e l ne p e u v e n t ê t r e u t i l i s é s q u e d a n s l e b u t d a n s l e q u e l i l s 

o n t é t é d e m a n d é s . 

L ' o f f i c e e t l e s j u r i d i c t i o n s o u a u t r e s a u t o r i t é s c o m p é t e n t e s d e s 

E t a t s membres a i n s i q u e l e u r s f o n c t i o n n a i r e s e t a u t r e s a g e n t s s o n t 

t e n u s de ne p a s d i v u l g u e r l e s r e n s e i g n e m e n t s q u ' i l s o n t r e c u e i l l i s 

en a p p l i c a t i o n du p a r a g r a p h e 1 e t q u i , p a r l e u r n a t u r e , s o n t c o u v e r t s 

p a r l e s e c r e t p r o f e s s i o n n e l . 

( 3 ) S u r C o m m i s s i o n s r o g a t o i r e s é m a n a n t de l ' o f f i c e , l e s j u r i 

d i c t i o n s o u a u t r e s a u t o r i t é s c o m p é t e n t e s d e s E t a t s membres p r o c è d e n t 

p o u r l ' o f f i c e , e t d a n s l e s l i m i t e s de l e u r c o m p é t e n c e , a u x m e s u r e s 

d ' i n s t r u c t i o n o u a u x a u t r e s a c t e s j u r i d i c t i o n n e l s . 

Tout comme l'article 131 de la CBE dont ses pava-

graphes 1 et 3 sont inspirés, l'article 70 prévoit 

que l'office et les juridictions ou autres autorités 

compétentes des Etats membres s'assistent mutuellement 

en se oommmiiquant des informations. Toutefois, afin 

de garantir le bon usage de ces informations, le 

paragraphe 2 ajoute deux restrictions : premièrement, 

les informations ne peuvent être utilisées dans un 

but autre que celui dans lequel elles ont été deman

dées ; et deuxièmement, elles ne peuvent pas être 

divulguées par les fonctionnaires concernés lorsqu ' 

elles sont couvertes par le secret professionnel. 
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i ç h a n g e _ d e _ p u b l i c a t i o n s 

L ' o f f i c e e t l e s s e r v i c e s c e n t r a u x de l a p r o p r i é t é i n d u s t r i e l l e 

des E t a t s membres é c h a n g e n t , s u r r e q u ê t e , p o u r l e u r s p r o p r e s b e s o i n s 

e t g r a t u i t e m e n t , un o u p l u s i e u r s e x e m p l a i r e s de l e u r s p u b l i c a t i o n s 

r e s p e c t i v e s . 



Cet art-iate qui prévoit un échange de publications 

entre l'office communautaire des marques et les 

services centraux de la propriété industrielle des 

Etats membres, est directement inspiré de l 'article 

1S2 paragraphe 1 de la CBE. Une disposition (corres

pondant à l'article 132 paragraphe 2 de la CBE)., 

habilitant l'office à conclure des accords portant sur 

l'échange ou l'envoi de publications n'est pas stric

tement nécessaire. 

Q u a t r i è m e S e c t i o n 

R e p r é s e n t a t i o n 

A R T I C L E 72 

PriOÇi2§§_9§D§!r§yx_rêl§îifs_à__la_ r e p r é s e n t â t ^ 

(1) N u l n ' e s t t e n u de s e f a i r e r e p r é s e n t e r d e v a n t l ' o f f i c e . 

(2) T o u t e f o i s , l e s p e r s o n n e s p h y s i q u e s e t m o r a l e s q u i n ' o n t 

n i ; d o m i c i l e n i s i è g e d a n s l a C o m m u n a u t é s o n t r e p r é s e n t é e s d a n s t o u t e 

p r o c é d u r e d e v a n t 1 ' o f f i c e . 

( 3 ) L e s p e r s o n n e s p h y s i q u e s e t m o r a l e s q u i o n t l e u r d o m i c i l e 

ou l e u r s i è g e d a n s l a C o m m u n a u t é p e u v e n t a g i r , d e v a n t l ' o f f i c e , p a r 

l ' e n t r e m i s e d ' u n e m p l o y é ; c e l u i - c i d o i t d i s p o s e r d ' u n p o u v o i r . P a r 

d é r o g a t i o n , l e cas é c h é a n t , au p a r a g r a p h e 2 , l ' e m p l o y é d ' u n e p e r s o n n e 

m o r a l e v i s é e au p r é s e n t p a r a g r a p h e p e u t é g a l e m e n t a g i r p o u r d ' a u t r e s 

p e r s o n n e s m o r a l e s q u i s o n t é c o n o m i q u e m e n t l i é e s à c e t t e p e r s o n n e . 

Le premier principe général relatif à la représen

tation (qui s'inspire partiellement, mais avec cer

taines différences importantes, des dispositions cor

respondantes de l'article 133 de. la CBE.) est que la 

représentatiff-n devant l'office est facultative, sauf 



и з 

pour les personnes qui n'ont ni domicile ni siège 

dans la comimunauté. dans le cas où la représentation 

est obligatoire, les procédures devant l'office in

cluent le dépôt de demandes de marques communautaires. 

Compte tenu des dispositions de l'article 29 Paragra

phe 7 du TEMj l'application del 'article 72 paragraphe 

2 nécessitera certains arrangements dans le cadre de 

l'harmonisation du système communautaire et du ТЕМ. 

Le second principe général relatif à la représen

tation est qu'un employé dûment mandaté d'une person

ne ayant son domicile ou son siège dans la communauté 

peut représenter cette personne devant l 'office ; elle 

peut aussi représenter toute autre personne morale 

avec laquelle son employeur est économiquement_ lié, 

même si cette autre personne morale n'a ni domicile 

ni siège dans la communauté. 

 A R T I C L E 7 3 

R e p r | s e n t a t i o n _ g r o f e s s i o n n e ] l e 

( 1 ) L a r e p r é s e n t a t i o n des p e r s o n n e s p h y s i q u e s e t m o r a l e s 

d e v a n t l ' o f f i c e p e u t ê t r e a s s u r é e 

a ) p a r t o u t a v o c a t h a b i l i t é à e x e r c e r s u r l e t e r r i t o i r e de l ' u n des 

E t a t s membres e t p o s s é d a n t s o n d o m i c i l e p r o f e s s i o n n e l d a n s l a commu

n a u t é , d a n s l a m e s u r e où i l p e u t a g i r d a n s c e t E t a t e n q u a l i t é de 

m a n d a t a i r e en m a t i è r e de m a r q u e s , o u 

b ) p a r l e s m a n d a t a i r e s a g r é e s i n s c r i t s s u r une l i s t e t e n u e à  c e t 

e f f e t p a r 1 ' O f f i c e . 

( 2 ) P e u t ê t r e i n s c r i t e s u r l a l i s t e des m a n d a t a i r e s a g r é e s 

t o u t e p e r s o n n e p h y s i q u e q u i : 

a ) p o s s è d e l a n a t i o n a l i t é de l ' u n d e s E t a t s m e m b r e s ; 

b ) a s o n d o m i c i l e p r o f e s s i o n n e l o u l e l i e u > d e s o n e m p l o i d a n s l a 

c o m m u n a u t é ; 



c ) e s t h a b i l i t é e à r e p r é s e n t e r , en m a t i è r e de m a r q u e s , des p e r s o n n e s 

p h y s i q u e s ou m o r a l e s d e v a n t l e s s e r v i c e s c o m p é t e n t s de l ' E t a t membre 

s u r l e t e r r i t o i r e d u q u e l e l l e e x e r c e ou e s t e m p l o y é e . L o r s q u e , d a n s 

c e t E t a t , l ' h a b i l i t a t i o n n ' e s t pas s u b o r d o n n é e à l ' e x i g e n c e d ' u n e 

q u a l i f i c a t i o n p r o f e s s i o n n e l l e s p é c i a l e , t o u t e p e r s o n n e q u i a g i t en 

m a t i è r e de m a r q u e s d e v a n t l e s s e r v i c e s c o m p é t e n t s de c e t E t a t e t q u i 

demande son i n s c r i p t i o n s u r l a l i s t e d o i t a v o i r e x e r c é à t i t r e h a b i 

t u e l p e n d a n t c i n q a n s au m o i n s . 

( 3 ) L ' i n s c r i p t i o n e s t f a i t e s u r r e q u ê t e a c c o m p a g n é e d ' u n e 

a t t e s t a t i o n f o u r n i e p a r l e s e r v i c e c e n t r a l de l a p r o p r i é t é i n d u s t r i e l 

l e i n d i q u a n t q u e l e s c o n d i t i o n s v i s é e s au p a r a g r a p h e 2 s o n t r e m p l i e s . 

En vertu de cet article, deux catégories de manda

taires professionnels peuvent se présenter devant 

l'office : les avocats habilités à agir en matière 

de marques dans un Etat membre, à condition qu'ils 

aient leur domicile professionnel dans' la communauté, 

et les mandataires agrées inscrits sur une liste tenue 

par l'office. La principale quaîifioation nécessaire 

pour figurer sur cette liste est de pouvoir agir en 

qualité de mandataire en matière de marques devant 

les autorités compétentes d'un Etat membre. 

Cet article est donc fondé sur le principe qu'' 

étant donné qu'il n'existe pas d'unanimité pour pré

voir officiellement au niveau comwnunautaire une qua

lification professionnelle déterminée pour les man

dataires en matière de marques, les critères doivent, 

en tout cas pour l'instant, être essentiellement ceux 

qui sont appliqués par les Etats membres. L'expérience 

montrera s'il y a lieu, dans l'avenir, de prévoir 

officiellement une telle qualification au niveau 

communautaire. 



T I T R E I X 

C O M P E T E N C E E T P R O C E D U R E C O N C E R N A N T L E S A C T I O N S E N J U S T I C E 

R E L A T I V E S A U X M A R Q U E S C O M M U N A U T A I R E S 

P r e m i è r e S e c t i o n 

C o m p é t e n c e J u d i c i a i r e 
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Ç o m B é t e n ç e _ d e s _ j u r i d i ç t i g n s _ d e s _ E t ^ 

c o m m u n a u t a i r e s 

( 1 ) L ' a c t i o n en c o n t r e f a ç o n d ' u n e m a r q u e c o m m u n a u t a i r e e s t 

p o r t é e d e v a n t une j u r i d i c t i o n de l ' E t a t membre s u r l e t e r r i t o i r e d u q u e l 

l e d é f e n d e u r a s o n d o m i c i l e o u , à d é f a u t , un é t a b l i s s e m e n t . S i l e d é f e n 

d e u r n ' a n i s o n d o m i c i l e n i un é t a b l i s s e m e n t s u r l e t e r r i t o i r e d ' u n 

E t a t m e m b r e , c e t t e a c t i o n e s t p o r t é e d e v a n t l a j u r i d i c t i o n de l ' E t a t 

membre s u r l e t e r r i t o i r e d u q u e l l e d e m a n d e u r a s o n d o m i c i l e o u , à d é f a u t , 

un é t a b l i s s e m e n t . S i n i l e d é f e n d e u r n i l e d e m a n d e u r n ' o n t un t e l d o m i c i 

l e o u un t e l é t a b l i s s e m e n t , c e t t e a c t i o n e s t p o r t é e d e v a n t une j u r i d i c t i o n 

de l ' E t a t s u r l e t e r r i t o i r e d u q u e l l ' o f f i c e a s o n s i è g e . L a j u r i d i c t i o n 

s a i s i e e s t c o m p é t e n t e p o u r c o n n a î t r e d e s f f a i t s e n c o n t r e f a ç o n p r é s u m é s 

commis s u r l e t e r r i t o i r e , de t o u t E t a t m e m b r e . 

( 2 ) L ' a c t i o n en c o n t r e f a ç o n d ' u n e m a r q u e c o m m u n a u t a i r e p e u t 

é g a l e m e n t ê t r e p o r t é e d e v a n t une j u r i d i c t i o n de l ' E t a t membre s u r l e 

t e r r i t o i r e d u q u e l un f a i t de c o n t r e f a ç o n a é t é c o m m i s . L a j u r i d i c t i o n 

s a i s i e n ' e s t c o m p é t e n t e q u e p o u r c o n n a î t r e des f a i t s de c o n t r e f a ç o n 

p r é s u m é s commis s u r l e t e r r i t o i r e de c e t E t a t . 

( 3 ) S i l a j u r i d i c t i o n s a i s i e c o n s t a t e q u e l a m a r q u e c o m m u n a u 

t a i r e e s t c o n t r e f a i t e p a r une a u t r e m a r q u e c o m m u n a u t a i r e , e l l e i n t e r d i t 

l ' u s a g e de c e l l e - c i s u r l ' e n s e m b l e du t e r r i t o i r e de l a C o m m u n a u t é ; d a n s 

l e s a u t r e s c a s , l a d é c i s i o n d ' i n t e r d i c t i o n ne s o r t s e s e f f e t s q u e d a n s 

l ' E t a t membre s u r l e t e r r i t o i r e d u q u e l un f a i t de c o n t r e f a ç o n a é t é c o m 

m i s . 



Pour les actions en contrefaçon de marques commu

nautaires les tribunaux nationaux sont compétents. 

L'article 74 règle en détail la compétence juàiciaire 

et complète la convention concernant la compétence 

judiciaire et l'exécution des décisions en matière 

civile et commerciale, dénommée ci-après "convention 

d'exécution". L'article 57 paragraphe 2 de la conven

tion d'exécution prévoit cette possibilité. Néanmoins 

ladite convention s 'applique dans les cas où le règle

ment ne prévoit aucune disposition. 

Le paragraphe 1 indique, dans l'ordre, les juri

dictions devant lesquelles le demandeur peut intenter 

des poursuites pour tous les faits de contrefaçon 

quel que soit l'endroit de la communauté où ils ont 

été commis. En principe, la compétence appartient 

au tribunal du domicile du défendeur. Selon l'article 

' SZ paragraphe 1 de la Convention d'exécution, le ter

me domicile comprend également le siège d'une socié

té. 

A défaut de domicile ou de siège dans la Communau

té, est compétent le tribunal de l'Etat membre dans 

lequel le défendeur a un établissement. Si, en ce qui 

concerne le défendeur, il n'existe aucun de ces élé

ments pour déterminer la compétence d'un tribunal à 

l 'intérieur de la Communauté, le demandeur peut sai

sir les tribunaux compétents en se fondant sur son 

domicile ou son siège et, à titre subsidiaire, sur son 

établissement. Cette action permettra de poursuivre 

uniformément tous les faits àe contrefaçon. Bans le 

seul cas où le demandeur et le défendeur sont étran-

geà à la comimunauté, les tribunaux de l'Etat membre 

dans lequel l'office des marques a son siège disposent 

de la compétence pour connaitre des faits de contre

façon commis sur le '--territoire de tout Etat membre. 

Cette réglementation très détaillée de la compétence 

judiciaire contribuera à une exécution efficace des 

droits conférés par la marque commrunautaire. 



Le paragraphe 2 prévoit la possibilité d'opter 

pour la compétence du tribunal du lieu oû un fait 

de contrefaçon a été commis. Mais le tribunal 

saisi ne peut prendre la contrefaçon en considération 

que dans la mesure où elle est intervenue sur le 

territoire de l'Etat membre concerné. Cette disposi

tion a pour but d'éviter le "forum shopping". 

L'effet uniforme de la marque comwmunautaire 

est assuré par le texte du paragraphe Z. Bans le 

cas oû une marque communautaire est contrefaite 

par une autre marque communautaire, le tribunal 

saisi interdit l'usage de celleci sur l'ensemble 

du territoire de la Communauté. La règle vaut égale

ment dans le cas où un tribunal compétent en vertu 

du paragraphe 2 constate une contrefaçon mais ce 

tribunal n'est pas habilité à se prononcer sur la 

réparation du dommage résultant de faits de contre

façon commis dans un autre Etat membre. 

 A R T I C L E 7 5 

L e s E t a t s membres r é s e r v e n t l e s a c t i o n s e n c o n t r e f a ç o n de 

m a r q u e s c o m m u n a u t a i r e s i n t e n t é e s e n p r e m i è r e i n s t a n c e à u n e j u r i d i c t i o n 

p o u r l ' e n s e m b l e de l e u r t e r r i t o i r e ou p o u r p l u s i e u r s c i r c o n s c r i p t i o n s 

j u d i c i a i r e s . 

Les tribunaux des Etats membres sont non seulement 

compétents pour les actinns en contrefaçon d'гте 

marque comomnautaire mais ils peuvent également, se

lon l'article 78, annuler une marque communautaire 

avec effet erga omnes. 

Dans ces conditions, une centralisation des juridic

tions est prévue dans chaque Etat membre. Cette 

centralisation favorise l'unité de la jurisprudence. 

Elle permettra de'garantir que des juges expérimentés 



dans le domaine des marques soient saisis de ces 

actions qui mettent en cause des intérêts considé

rables. 

D e u x i è m e S e c t i o n 

P r o c é d u r e 
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A m o i n s q u e l e p r é s e n t r è g l e m e n t n ' e n d i s p o s e a u t r e m e n t , 

l e s a c t i o n s en c o n t r e f a ç o n de m a r q u e s c o m m u n a u t a i r e s s o n t s o u m i s e s a u x 

r è g l e s de p r o c é d u r e du d r o i t des E t a t s membres a p p l i c a b l e s a u x mêmes 

a c t i o n s r e l a t i v e s à une m a r q u e n a t i o n a l e . 

Les actions en contrefaçon d'une marque commu

nautaire sont soumises aux règles de procédure na

tionales applicables aux mêmes actions relatives 

à une marque nationale. Des exceptions à ce principe 

figurent dans les articles suivants. • 

- A R T I C L E 7 7 -

E x e r ç i ç e _ d e _ r a ç t i o n _ e n _ ç g n t r e f a s g n 

( 1 ) L ' a c t i o n en c o n t r e f a ç o n e s t e x e r c é e p a r l e t i t u l a i r e de 

l a m a r q u e c o m m u n a u t a i r e . Un l i c e n c i é ne p e u t e x e r c e r l ' a c t i o n e n c o n t r e 

f a ç o n q u ' a v e c l e c o n s e n t e m e n t du t i t u l a i r e . 

( 2 ) T o u t l i c e n c i é e s t r e c e v a b l e â i n t e r v e n i r d a n s l ' i n s t a n c e 

en c o n t r e f a ç o n e n g a g é e p a r l e t i t u l a i r e de l a m a r q u e c o m m u n a u t a i r e , a f i n 

d ' o b t e n i r r é p a r a t i o n du p r é j u d i c e q u i l u i e s t p r o p r e . 

La question de savoir qui peut intenter une action 

en contrefaçon est réglée différemmient dans les Etats 

membres. En ce qui concerne la marque communautaire , 

l'article 77 prévoit une solution uniforme selon 



laquelle le licencié ne peut exevcer une telle 

action qu'avec le consentement du titulaire de la 

marque. L'intérêt du licencié d'obtenir réparation 

des dommages subis est garanti par le fait qu'il 

est habilité à intervenir dans 1 'instance en contre

façon engagée par le titulaire de la marque communau

taire . 
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Dê!r§ D ^ § s_r§ Ç o n y e n t i g n n e l l e s _ e n _ d é ç h é a n 

( 1 ) l a j u r i d i c t i o n s a i s i e d ' u n e a c t i o n e n c o n t r e f a ç o n d ' u n e 

m a r q u e c o m m u n a u t a i r e e s t c o m p é t e n t e p o u r s t a t u e r s u r l a demande r e c o n v e n 

t i o n n e l l e e n d é c h é a n c e des d r o i t s du t i t u l a i r e de l a m a r q u e ou e n n u l l i t é 

de c e l l e - c i , p r é s e n t é e p a r l e d é f e n d e u r o r i g i n a i r e . 

( 2 ) L a demande r e c o n v e n t i o n n e l l e en d é c h é a n c e o u en n u l l i t é 

e s t i r r e c e v a b l e s i une demande a y a n t l e même o b j e t e t l a même c a u s e a é t é 

t r a n c h é e p a r l ' o f f i c e e n t r e l e s mêmes p a r t i e s . 

( 3 ) L ' a r t i c l e 4 7 , p a r a g r a p h e 2 à 5 e s t a p p l i c a b l e . 

( 4 ) S i l a j u r i d i c t i o n d é c l a r e l e t i t u l a i r e d é c h u de s e s 

d r o i t s o u l a m a r q u e c o m m u n a u t a i r e n u l l e , e l l e o r d o n n e d ' o f f i c e l a r a d i a t i o n 

de c e t t e m a r q u e . L a r a d i a t i o n e s t e f f e c t u é e p a r l ' o f f i c e S l a demande de 

l a p a r t i e l a p l u s d i l i g e n t e , d è s q u e l a d é c i s i o n e s t p a s s é e en f o r c e de 

c h o s e j u g é e . 

Selon le paragraphe premier, le défendeur dans un 

procès de contrefaçon peut revendiquer 1'annulation 

de la marque communautaire par une demande reconven

tionnelle. Cette faculté présente un intérêt parti

culier pour les titulaires des droits antérieurs qui 

Yi.e peuvent pas faire valoir leurs droits dans la 

procédure d'opposition. Ils ne sont pas obligés d'in

troduire auprès de l'office une demande en nullité 

mais ils peuvent devant leur juge national se défen
dre contre le titulaire de la marque communautaire. 



Selon le paragraphe 2, une demande reconvention

nelle est irrecevable si l'office a déjà pris une 

décision (voir l'article 46 paragraphe 4 qui règle 

le cas inverse). 

Le paragraphe Z prévoit que le tribunal saisi 

peut relever d'office la nullité de la marque commu

nautaire dans les oas prévus à l'article 47 paragra

phe Z. En outre, la preuve de l'usage peut être exi

gée si les conditions de l'article 47 paragraphe 4 

sont réunies. Enfin, le tribunal doit observer 

les dispositions sur la conciliation entre les pnrties 

prévues à l'article 47 paragraphe 6, 

Si le tribunal constate la déchéance ou la nullité 

de la marque communautaire, sa décision a un effet 

erga omnes. Il ordonne la radiation de la marque. 

Celle-ci sera effectuée par l'office sur demande 

d'une des parties après que la décision prononçant 

la déchéance ou la nullité soit passée en force de 

chose jugée. 
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§y§P§DiiQD_^§_lll[!S t a n c e 

( 1 ) L a j u r i d i c t i o n s a i s i e , c o n f o r m é m e n t â l ' a r t i c l e 7 8 p a r a 

g r a p h e 1 , d ' u n e demande r e c o n v e n t i o n n e l l e en d é c h é a n c e d e s d r o i t s du t i t u 

l a i r e d ' u n e m a r q u e c o m m u n a u t a i r e o u en n u l l i t é de c e l l e - c i p e u t , d ' o f f i c e 

ou s u r r e q u ê t e d ' u n e des p a r t i e s , s u r s e o i r à s t a t u e r e t i n v i t e r l e d é f e n 

d e u r o r i g i n a i r e à p r é s e n t e r une demande e n d é c h é a n c e ou e n n u l l i t é a u p r è s 

de l ' o f f i c e d a n s l e d é l a i q u ' e l l e l u i i m p a r t i t . 

( 2 ) L a j u r i d i c t i o n s a i s i e de t o u t e a c t i o n r e l a t i v e à une m a r 

q u e c o m m u n a u t a i r e p e u t é g a l e m e n t , d ' o f f i c e o u s u r r e q u ê t e d ' u n e des p a r t i e s 

s u s e o i r à s t a t u e r l o r s q u ' u n e demande en d é c h é a n c e des d r o i t s du t i t u l a i r e 

d ' u n e m a r q u e c o m m u n a t 3 t a i r e o u e n n u l l i t é de c e l l e - c i a é t é p r é s e n t é e a u p r è s 

de 1 ' o f f i c e . 



Le paragraphe 1 permet que la question de la 

validité de la marque communautaire puisse être 

portée devant l'office. Cette faculté est prévue 

en cas de litiges soulevant des questions de prin

cipe par exemple quand il s'agit de l'interprétation 

des questions juridiques concernant les motifs de 

nullité absolue. 

Les dispositions du paragraphe 2 sont notamment 

applicables lorsqu'au cours d'une procédure devant 

un tribunal, un tiers introduit auprès de l'office 

une demande en nullité. Dans de tels cas, le tribunal 

n 'est pas obligé de surseoir à statuer, mais peut 

décider proprio motu si un sursis à statuer est indi

qué. 
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L a d é c h é a n c e des d r o i t s du t i t u l a i r e de l a m a r q u e c o m m u n a u t a i r e 

n i l a n u l l i t é de c e l l e - c i ne p e u v e n t ê t r e i n v o q u é e s à t i t r e de d é f e n s e s au 

f o n d d a n s une p r o c é d u r e r e l a t i v e à une t e l l e m a r q u e : 

Cette disposition a pour but d'éviter que la 

nullité n'ait qu'un effet inter partes. Dans la plu

part des Etats membres, en effet, non seulement le 

dispositif du jugement mais encore les motifs sont 

coulés en force de chose jugée. 

se se 



T I T R E X 

I N C I D E N C E S S U R L E D R O I T D E S E T A T S MEMBRES 

P r e m i e r e S e c t i o n 

I n t e r d i c t i o n des p r o t e c t i o n s c u m u l é e s 

- A R T I C L E 8 1 -

( 1 ) S i l e t i t u l a i r e de l a m a r q u e c o m m u n a u t a i r e e s t é g a l e m e n t 

t i t u l a i r e , d a n s un E t a t m e m b r e , d ' u n e m a r q u e n a t i o n a l e , i d e n t i q u e o u s i m i 

l a i r e à l a m a r q u e c o m m u n a u t a i r e , p o u r des p r o d u i t s o u des s e r v i c e s i d e n t i 

q u e s ou s i m i l a i r e s à c e u x p o u r l e s q u e l s l a m a r q u e c o m m u n a u t a i r e e s t e n r e 

g i s t r é e , l e s e f f e t s de c e t t e m a r q u e s o n t s u s p e n d u s dès q u e l ' e n r e g i s t r e m e n t 

de l a m a r q u e c o m m u n a u t a i r e e s t p u b l i é e t a u s s i l o n g t e m p s q u e c e t t e d e r n i è r e 

p r o d u i t s e s e f f e t s . 

( 2 ) T o u t e f o i s , l e t i t u l a i r e de l a m a r q u e c o m m u n a u t a i r e p e u t 

se p r é v a l o i r , au p r o f i t de c e l l e - c i , de l a d a t e d ' a c q u i s i t i o n de l a m a r q u e 

n a t i o n a l e , en ce q u i c o n c e r n e l ' E t a t membre où l a m a r q u e n a t i o n a l e e x i s t a i t 

o u d e m e u r e e n r e g i s t r é e . 

( 3 ) P a r d é r o g a t i o n au p a r a g r a p h e 1 , l a m a r q u e n a t i o n a l e ne 

r e c o u v r e pas s e s e f f e t s l o r s q u e l a m a r q u e c o m m u n a u t a i r e a é t é r a d i é e a p r è s 

q u e s o n t i t u l a i r e a é t é d é c l a r é d é c h u de s e s d r o i t s p o u r d é f a u t d ' u s a g e de 

l a m a r q u e . 

Pour interdire la double protection par une marque 

comïïmunautaire et une marque nationale, le paragraphe 

1 prévoit que la marque nationale n'a pas d'effet 

à partir de la publication de l'enregistrement de la 

marque communautaire et aussi longtemps que cette 

dernière produit ses effets. Ainsi la marque nationale 

recouvrera automatiquement ses effets dès que la mar

que communautaire disparaîtra à moins que les condi

tions du paragraphe Z soient remplies. 



En revanche, le paragraphe 1 n 'exclut pas de 

déposer en même temps une d<.emande de marque nationale 

et de marque communautaire. 

L'interdiction de la double protection vise-non 

seulement les marques identiques mais aussi les 

marques similaires. S'il en était autrement, on 

pourrait facilement tourner cette disposition dont 

le but est d'interdire, pour des raisons de sécurité 

juridique, des actions parallèles ou alternatives 

ou l'octroi des licences sur les de-ux marques. 

Le paragraphe 2 prévoit que la date d'acquisition 

de la marque nationale, compte tenu, le cas échéant 

du droit de priorité revendiqué pour celle-ci, est 

considéré Qpmme date d'acquisition de la marque 

communautaire pour ce qui concerne l'Etat membre 

dans lequel la marque nationale existe. Le titulaire 

de la marque commwaautaire peut donc se prévaloir 

dans cet Etat membre de la priorité de la marque 

nationale contre un tiers qui a acquis une marque 

avant que la demande de marque communautaire n 'ait 

été déposée. 

D e u x i è m e S e c t i o n 

I n t e r d i c t i o n de l ' a p p l i c a t i o n du d r o i t d e s E t a t s membres 

a u x m a r q u e s c o m m u n a u t a i r e s 
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Sans p r é j u d i c e de l ' a r t i c l e 4 5 , l a v a l i d i t é de l a m a r q u e 

c o m m u n a u t a i r e ou de s o n u s a g e e s t s o u s t r a i t e à l ' a p p l i c a t i o n du d r o i t 

des E t a t s m e m b r e s . 

Pour assurer l'effet uniforme de la marque commu

nautaire, il ne faut pas que le titulaire d'un droit 

national puisse interdire sur la base de ce droit 

l'usage de la marque communautaire. En effet, une tel

le interdiction ne serait valable que dans l'Etat mem. 



bre où le droit antérieur existe. Le titulaire d'un 

tel droit national peut, par contre, faire valoir 

son droit soit par une action reconventionnelle soit 

par une demande en nullité. 

T r o i s i è m e S e c t i o n 

T r a n s f o r m a t i o n e n demande de m a r q u e n a t i o n a l e 

" A R T I C L E 83 -

D e m a n d e _ d ^ e n g a g e m e n t _ d e _ l a _ p r o ç é d u r e _ n a 

( 1 ) L e s s e r v i c e s c e n t r a u x de l a p r o p r i é t é i n d u s t r i e l l e des 

E t a t s membres ne p e u v e n t e n g a g e r l a p r o c é d u r e d ' e n r e g i s t r e m e n t d ' u n e m a r 

q u e n a t i o n a l e , f o n d é e s u r une demande de m a r q u e c o m m u n a u t a i r e o u s u r une 

m a r q u e c o m m u n a u t a i r e , q u e s u r r e q u ê t e du d e m a n d e u r o u du t i t u l a i r e de l a 

m a r q u e e t d a n s l e s c a s s u i v a n t s : 

a ) S i l a demande de m a r q u e c o m m u n a u t a i r e e s t , s o i t r e j e t é e , s o i t r e t i r é e 

ou r é p u t é e r e t i r é e ; 

b ) S i l a m a r q u e c o m m u n a u t a i r e c e s s e de p r o d u i r e s e s e f f e t s , s a u f s i c e t t e 

m a r q u e a é t é r a d i é e a p r è s q u e s o n t i t u l a i r e a é t é d é c l a r é d é c h u de s e s 

d r o i t s p o u r d é f a u t d ' u s a g e de l a m a r q u e . 

( 2 ) L e pav^agraphe 1 n ' e s t a p p l i c a b l e q u e d a n s l e s E t a t s membres 

où i l n ' a p a s é t é c o n s t a t é , p a r l ' o f f i c e o u p a r une j u r i d i c t i o n n a t i o n a l e , 

q u e l a demande o u l a m a r q u e c o m m u n a u t a i r e e s t f r a p p é e d ' u n m o t i f de r e f u s 

d ' e n r e g i s t r e m e n t ou d ' u n e c a u s e de n u l l i t é en v e r t u du p r é s e n t r è g l e m e n t . 

( 3 ) L a r e q u ê t e en t r a n s f o r m a t i o n e s t p r é s e n t é e d a n s un d é l a i 

de t r o i s m o i s à c o m p t e r du r e j e t o u du r e t r a i t de l a demande o u de l a d a t e 

à l a q u e l l e l a m a r q u e c o m m u n a u t a i r e c e s s e de p r o d u i r e s e s e f f e t s . L e d e m a n 

d e u r ou l e t i t u l a i r e q u i n ' o b s e r v e pas ce d é l a i p e r d l e d r o i t de s e p r é v a 

l o i r , au p r o f i t de l a m a r q u e n a t i o n a l e , de l a d a t e de d é p ô t de l a demande 

ou de l a m a r q u e c o m m u n a u t a i r e . 



- A R T I C L E 84 -

P r i § § D y * 2 0 D _ d e _ l a _ r e g u ê t e _ e n _ t r a n s f o r m a 

( 1 ) L e s E t a t s membres d é t e r m i n e n t l e s c o n d i t i o n s de p r é s e n t a 

t i o n de l a r e q u ê t e e n t r a n s f o r m a t i o n . 

( 2 ) S u r r e q u ê t e e t a p r è s l e p a i e m e n t de l a t a x e , l ' o f f i c e met 

à l a d i s p o s i t i o n du d e m a n d e u r ou du t i t u l a i r e une c o p i e du d o s s i e r de l a 

demande de m a r q u e c o m m u n a u t a i r e o u de l a m a r q u e c o m m u n a u t a i r e . 

- A R T I C L E 85 -

Ç o m m u n i ç a t i o n _ e t _ p u b l i c a t i o n 

( 1 ) L e s s e r v i c e s c e n t r a u x de l a p r o p r i é t é i n d u s t r i e l l e des 

E t a t s membres i n f o r m e n t l ' o f f i c e de l a r é c e p t i o n d ' u n e r e q u ê t e en t r a n s 

f o r m a t i o n . 

( 2 ) M e n t i o n de l a r é c e p t i o n de c e t t e r e q u ê t e e s t i n s c r i t e a u 

r e g i s t r e des m a r q u e s c o m m u n a u t a i r e s . E l l e e s t i p u b l i é e s i l a demande de 

m a r q u e c o m m u n a u t a i r e l ' a é t é . 

L'article 83 permet la transformation de la 

demande de marque communautaire en demande de marque 

nationale, dans tous les cas où la demande de marque 

-oomnunautaire n 'aboutit pas à l'enregistrement ou 

lorsque la marque comïïmunautaire fait l'objet d'une 

renonciation ou d'une décision de déchéance ou de 

nullité, à l 'exception de la déchéance pour non usage. 

La demande en transformation doit être présentée 

dans un délai de trois mois. L'inobservation de ce 

délai a pour conséquence que la priorité de la deman

de de marque comïïmunautaire ne peut plus être revendi

quée en faveur de la demande de marque, nationale. 

La transformation en demande nationale n'est pas 

admise dans les Etats membres dans lesquels existe 

un motif absolu de refus à la suite de la constatation 

de l'office ou d'un tribunal national'. Les législa— 



tions nationales peuvent prévoir d'autres motifs 

qui excluent la transfomiation. 

Aux termes de l'article 84, il appartient aux 

Etats membres de fixer les conditions que la présen

tation de la demande en transformation doit remplir 

L'article 85 prévoit notamment dans quelles conditions 

la mention de la réception d'une telle demande est 

publiée au Bulletin des marques communautaires. 

T I T R E X I 

M A R Q U E S C O M M U N A U T A I R E S D E G A R A N T I E E T 

M A R Q U E S C O M M U N A U T A I R E S C O L L E C T I V E S 

A R T I C L E 86 

! l ? a r 9 y e s _ ç o m m u n a u t a i r e s _ d e _ g a r a n t i ^ 

( 1 ) P e u v e n t c o n s t i t u e r des m a r q u e s c o m m u n a u t a i r e s de g a r a n t i e 

t o u s s i g n e s a i n s i d é s i g n é s l o r s du d é p ô t e t d e s t i n é s à g a r a n t i r l a q u a l i t é , 

l e mode de f a b r i c a t i o n o u d ' a u t r e s c a r a c t é r i s t i q u e s communes de p r o d u i t s 

ou de s e r v i c e s p r o v e n a n t d ' e n t r e p r i s e s d i f f é r e n t e s , q u i u t i l i s e n t l a m a r q u e 

s o u s l e c o n t r ô l e du t i t u l a i r e . 

( 2 ) L a m a r q u e c o m m u n a u t a i r e de g a r a n t i e ne p e u t ê t r e u t i l i s é e 

p o u r l e s p r o d u i t s ou l e s s e r v i c e s q u e , l e c a s é c h é a n t , l e t i t u l a i r e o u une 

p e r s o n n e q u i l u i e s t é c o n o m i q u e m e n t l i é e f a b r i q u e o u f o u r n i t . 
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^ a r g u e s _ ç o m n i u n a y t a i ] : e s _ c o l l e c t i v e s 

L e s g r o u p e m e n t s de f a b r i c a n t s , de p r o d u c t e u r s , de p r e s t a t a i r e s 

de s e r v i c e s ou de c o m m e r ç a n t s , d o t é s de l a c a p a c i t é j u r i d i q u e , p e u v e n t 

d é p o s e r d e s m a r q u e s c o m m u n a u t a i r e s c o l l e c t i v e s , d é s i g n é e s comme t e l l e s 

l o r s du d é p ô t e t p r o p r e s à d i s t i n g u e r l e s p r o d u i t s o u l e s s e r v i c e s de 

l e u r s membres de c e u x d ' a u t r e s e n t r e p r i s e s . 

De nombreuses législations modernes sur les mar

ques contiennent des dispositions relatives à l'en

registrement de marques collectives ou de marques 

de certification, ou de ces deux types de marques; 

de plus, les pays de l 'Union de Paris se sont enga

gés à admettre au dépôt et à protéger les marques 

collectives appartenant à des collectivités (article 

7 bis paragraphe 1 de la convention de Paris pour la 

protection de la propriété industrielle). La Commis

sion considère donc que des dispositions correspondan

tes ont une place justifiée dans le système de la 

marque communautaire. 

Il existe toutefois, dans les législations moder

nes sur les marques trois notions similaires mais 

distinctes : celle de "marque collective simple", 

celle de marque désignant des produits ou des services 

dont les caractéristiques communes sont garanties, 

et celle de marque de certification. 

L'article 86 ne prévoit pas l'enregistrement de 

marques de certification dans le sens où ce terme est 

compris dans certains Etats membres. Il permet toute

fois à une personne pjhysique ou morale de déposer 

une marque dans certaines conditions (par exemple 

sous réserve des dispositions de l'article 89 para

graphe 2 pour les produits ou services provenant 

d'entreprises différentes). Les conditions prévues à 

l'article 86 lui-même sont qu'au moment du dépôt, 

la marque doit être désignée comme marque communautai

re de garantie, que la qualité, le mode de fabrication 

ou d'autres caractéristiques communes des produits 

ou des services soient bien entendu garantie, que 



l'usage de la marque soit contrôlé par son titulaire 

et que la marque ne'puisse être utilisée ni par son 

titulaire lui-même, ni par une personne qui lui 

est économriquement liée. Les "autres caractéristiques 

communes" des produits ou des services peuvent com

prendre l'origine géographique, mais la protection 

garantie par ces dispositions n 'est pas la même que 

celle qui est garantie aux appellations d'origine 

par la législation communautaire ou par les législa

tions nationales et elle n'est pas destinée à la 

remplacer d'une manière générale. 

L'article 87 permet l'enregistrement des "marques 

collectives simples" en tant que marques communau

taires collectives. Bien que ces marques puissent 

impliquer une certaine garantie pour le consommateur 

il n'existe aucune obligation formelle de garantie ; 

cette marque a pour objet de distinguer les produits 

ou services des membres de l'association titulaire de 

la marque de ceux d'autres entreprises. Les marques 

collectives visées â l'article 87 ne sont pas des 

marques détenues collectivement j c'est l'associa

tion ou le groupement d'entreprises qui utilise la 

marque qui en est le titulaire. 
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P l s B o s i t i g n s _ a B g ] l ç a b l e s 

L e s d i s p o s i t i o n s du p r é s e n t r è g l e m e n t s ' a p p l i q u e n t a u x m a r q u e s 

c o m m u n a u t a i r e s de g a r a n t i e e t a u x m a r q u e s c o m m u n a u t a i r e s c o l l e c t i v e s , s a u f 

d i s p o s i t i o n c o n t r a i r e p r é v u e a u x a r t i c l e s 86 à 9 9 . 

D'une manière générale, les règles de fond et de for

me qui régissent les marques communautaires s'appli

quent mutatis mutandis aux marques de garantie et 

aux mar que S:: collective s. 
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R è g l e m e n t _ d e _ l a _ ! T i a r g u e 

( 1 ) L a demande de m a r q u e c o m m u n a u t a i r e de g a r a n t i e o u de m a r 

q u e c o m m u n a u t a i r e c o l l e c t i v e d o i t c o m p o r t e r un r è g l e m e n t . 

( 2 ) L e r è g l e m e n t de l a m a r q u e c o m m u n a u t a i r e de g a r a n t i e i n d i 

q u e l e s c a r a c t é r i s t i q u e s communes des p r o d u i t s ou des s e r v i c e s q u e l a m a r 

q u e e s t d e s t i n é e à g a r a n t i r e t d é t e r m i n e l e s m o d a l i t é s d ' u n c o n t r ô l e s é r i e u x 

e t e f f i c a c e de l ' u s a g e de l a m a r q u e , a s s o r t i de s a n c t i o n s a d é q u a t e s . 

Le vèglement peut rêg-iv plusieurs questions qui 

doivent faire l'objet d'un accord commun entre le 

titulaire et les utilisateurs de la marque de garan

tie et de la marque collective et l'article 89 prévoit 

qu 'une demande de marque comïïmunautaire de garantie ou 

de marque comïïmunautaire collective doit comporter un 

tel règlement, deux questions au moins doivent y être 

réglées : d'une part, dans le cas de la marque de ga

rantie, les conditions que doivent remplir les person

nes souhaitant utiliser la marque, et d'autre part, 

dans le cas de la marque collective, les conditions 

à remplir pour être membre de l'association ou du grou

pement ; en ce qui concerne la miarque de garantie, le 

règlement doit obligatoirement contenir les disposi

tions indiquées à l'article 89 paragraphe 2. 

Rien dans le règlement actuel ne permet à un accord 

conclu entre le titulaire et les utilisateurs de la 

marque de garantie ou de la marque collective de res

treindre la concurrence au sens de l'article 85 du 

Traité. En conséquence, les conditions que doivent 

remplir les personnes souhaitant utiliser la marque 

de garantie et les conditions à remplir pour être 

membre de l'association titulaire de la marque collec

tive doivent être objectives et l'association doit, 

d'une manière générale, être ouverte à toutes les 

personnes qui souhaitent en devenir membres et qui 

remplissent les conditions. 
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BêJêî_de_la_deniande 

( 1 ) L a demande de m a r q u e c o m m u n a u t a i r e de g a r a n t i e o u de 

m a r q u e c o m m u n a u t a i r e c o l l e c t i v e e s t r e j e t é e l o r s q u ' i l n ' e s t p a s s a t i s f a i t 

a u x p r e s c r i p t i o n s des a r t i c l e s 8 6 , 8 7 , ou 89 ou q u e l e r è g l e m e n t e s t c o n 

t r a i r e à l ' o r d r e p u b l i c ou a u x b o n n e s m o e u r s . 

( 2 ) L a demande de m a r q u e c o m m u n a u t a i r e de g a r a n t i e e s t r e j e t é e 

en o u t r e l o r s q u e l e p u b l i c r i s q u e d ' ê t r e i n d u i t e n e r r e u r s u r l a n a t u r e 
de c e t t e m a r q u e . 

Une demande de marque oomïïnunautaire de garantie 

ou de marque communautaire collective peut être reje-

tée pour des motifs absolus en vertu de l'article 31 

paragraphe 1 ou, éventuellement, pour des motifs rela

tifs, en vertu de l'article 35 paragraphe 4 ; toute

fois, l'article 90 prévoit d'autres cas dans lesquels 

une demande de ce type de marque peut être rejetée d' 

emblée. Il convient de noter qu'alors que l'article 6 

paragraphe 2c) exclut de l'enregistrement "les marques 

qui sont contraires â l'ordre public et aux bonnes 

moeurs", l'article 90 prévoit une règle similaire 

pour le règlement qui doit accompagner la demande de 

marque communautaire de garantie ou de marque commu

nautaire collective, 
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Q B E O § i t i o [ ! - B o u r _ ! B O Î i f s _ i b s o l u s _ d e _ r e f u s _çon 

I ^ § D r ê 9 l s t r e m e n t _ d e _ _ m a r g u e s _ ç o m m u n a u 

( 1 ) T o u t e p e r s o n n e p h y s i q u e o u t n o r a l e a i n s i q u e l e s g r o u p e m e n t s 

a y a n t l a c a p a c i t é d ' e s t e r en j u s t i c e p o u r l a r e p r é s e n t a t i o n d e s i n t é r ê t s 

de f a b r i c a n t s , de p r o d u c t e u r s , de p r e s t a t a i r e s de s e r v i c e s , de c o m m e r ç a n t s , 

o u de c o n s o m m a t e u r s p e u v e n t , d a n s un d é l a i de t r o i s m o i s à c o m p t e r de l a 

p u b l i c a t i o n de l a demande de m a r q u e c o m m u n a u t a i r e de g a r a n t i e , f o r m e r o p p o 

s i t i o n a u p r è s de l ' 0 f f i c e c o n t r e l ' e n r e g i s t r e m e n t de c e t t e m a r q u e p o u r l e s 

m o t i f s s e l o n l e s q u e l s 

a ) L a m a r q u e e s t e x c l u e de l ' e n r e g i s t r e m e n t en v e r t u des a r t i c l e s 6 o u 

86 ; 

b ) L e r è g l e m e n t ne s a t i s f a i t p a s a u x p r e s c r i p t i o n s de l ' a r t i c l e 89 p a r a 

g r a p h e 2 o u e s t c o n t r a i r e à l ' o r d r e p u b l i c ou a u x b o n n e s m o e u r s ; 



c ) L e p u b l i c r i s q u e d ' ê t r e i n d u i t e n e r r e u r s u r l a n a t u r e de l a m a r q u e . 

( 2 ) L ' o p p o s i t i o n e s t f o r m é e p a r é c r i t e t m o t i v é e . 

E l l e n ' e s t r é p u t é e f o r m é e q u ' a p r è s p a i e m e n t de l a t a x e d ' o p p o s i t i o n . 

Ccnrpte terai de l 'intérêt que présentent les 

marques communautaires de garantie pour le piihlic 

cet article permet aux tiers intéressés de former 

opposition pour motifs absolus de refus contre l'en

registrement de ces marques. Il va donc plus loin.-

que l'article Z3 qui, dans le cas d'autres types de 

marques communautaires, donne aux tiers le droit de 

présenter des observations écrites fondées sur des 

motifs absolus de refus d'enregistrement. 

Etant donné que la procédure d'opposition contre 

l'enregistrement d'une marque communautaire engage 

le tiers intéressé dans une forme de quasi-action 

judiciaire, l'article 91 définit le statut juridique 

des associations habilitées à former opposition : 

elles doivent avoir la capacité d'ester en justice. 

L 'article 91 allonge également, en ce qui concerne 

spécifiquement les, marques communautaires de garantie, 

la liste des motifs absolus de refus en ajoutant aux 

critères visés à l'article 6 ceux visés aux articles 

86, 89 paragraphe 2, 90 paragraphe 1 (en partie) et 

90 paragraphe 2. 

- A R T I C L E 92 -

O b s e r y a t i g n s _ d e s _ t i e r s _ 

L ' a r t i c l e 33 s ' a p p l i q u e d a n s l e s cas v i s é s à l ' a r t i c l e 9 0 . 

Bien que, comme on l'a dit dans le commentaire 

précédent, l'article 32 soit repris à certains égards 

par l'article 91, la procédure qui permet aux tiers 

de présenter leurs observations reste utile dans le 

présent contexte, en particulier 



a) Dans le oas de marques communautaires de garantie, 

lorsque le tiers intéressé ne satisfait pas à la 

condition énoncée à l'article 91 concernant le statut 

juridique et, 

h) d'ime manière générale, lorsque la demande de 

marque tombe sous le coup des dispositions de l'ar

ticle 90. 

L'article 92 élargit le champ d'application de 

l'article 32 j il ne limdte pas son propre champ 

d'application aux critères visés à l'article 90. 

- A R T I C L E 93 -

L ' u s a g e de l a m a r q u e c o m m u n a u t a i r e de g a r a n t i e o u de l a m a r q u e 

c o m m u n a u t a i r e c o l l e c t i v e f a i t p a r t o u t e p e r s o n n e h a b i l i t é e à u t i l i s e r c e t t e 

m a r q u e s a t i s f a i t a u x d i s p o s i t i o n s du p r é s e n t r è g l e m e n t , p o u r a u t a n t q u e l e s 

a u t r e s c o n d i t i o n s a u x q u e l l e s c e l u i - c i s o u m e t l ' u s a g e de l a m a r q u e communau

t a i r e s o n t r e m p l i e s . 

Cet article a pour objet d'indiquer clairement que, 

toutes choses étant égales, les obligations d'usage 

(prévues par exemple par l'article 13) sont satisfai

tes dans le cas des marques comïïmunautaires de garantie 

et des marques communautaires collectives lorsqu'une 

des personnes habilitées à utiliser la marque l 'utili

se effectivement. 

- A R T I C L E 94 -

î : ! o d i f i ç a t i o n _ d u _ r è g l e m e n t _ d e _ l a _ m a 

( 1 ) L e t i t u l a i r e de l a m a r q u e c o m m u n a u t a i r e de g a r a n t i e o u de 

l a m a r q u e c o m m u n a u t a i r e c o l l e c t i v e n o t i f i e à l ' o f f i c e t o u t e m o d i f i c a t i o n du 

r è g l e m e n t . 

( 2 ) S o n t r e j e t é e s l e s m o d i f i c a t i o n s q u i ne s a t i s f o n t p a s a u x 



p r e s c r i p t i o n s de l ' a r t i c l e 8 9 , q u i s o n t c o n t r a i r e à l ' o r d r e p u b l i c o u a u x 

b o n n e s m o e u r s o u q u i , d a n s l e c a s d e s m a r q u e s c o m m u n a u t a i r e s de g a r a n t i e , 

r i s q u e n t d ' i n d u i r e l e p u b l i c e n e r r e u r s u r l a n a t u r e de l a m a r q u e o u s u r 

l e s g a r a n t i e s o f f e r t e s p a r l e r è g l e m e n t . 

( 3 ) L L o f f i c e p u b l i e l e s m o d i f i c a t i o n s du r è g l e m e n t de l a 

m a r q u e c o m m u n a u t a i r e de g a r a n t i e e t de l a m a r q u e c o m m u n a u t a i r e c o l l e c t i v e 

ou l a m e n t i o n de ces m o d i f i c a t i o n s . E n cas de p u b l i c a t i o n , l e s a r t i c l e s 

9 1 e t 9 2 s o n t a p p l i c a b l e s . 

( 4 ) L a m o d i f i c a t i o n du r è g l e m e n t ne p r e n d e f f e t q u ' à c o m p t e r 

de s o n e n r e g i s t r e m e n t . 

Si te titulaire d'une marque comtmunautaive de 

garantie ou d'une marque comïïmunautaire collective 

souhaite modifier le règlement de la marque, il peut 

le faire, mais uniquement sous certaines conditions 

très strictes de notification et de publication. La 

modification est soumise à des procédures de rejet 

et d'opposition plus ou moins similaires à celles 

applicables à la demande originale. La modification 

du règlement n 'affecte pas la règle générale concer

nant la modification de la marque elle-même (prévue 

à l'article 15). 

- A R T I C L E 9 5 -

E x e r ç i ç e _ d e _ V a ç t i o n _ e n _ ç o n t r e f a s o n 

( 1 ) L e s d i s p o s i t i o n s de 1 ' a r t i c l e 7 7 r e l a t i v e s a u x d r o i t s 

des l i c e n c i é s s ' a p p l i q u e n t à t o u t e p e r s o n n e h a b i l i t é e à u t i l i s e r une m a r q u e 

c o m m u n a u t a i r e de g a r a n t i e ou une m a r q u e c o m m u n a u t a i r e c o l l e c t i v e . 

( 2 ) L e t i t u l a i r e d ' u n e m a r q u e c o m m u n a u t a i r e de g a r a n t i e o u 

d ' u n e m a r q u e c o m m u n a u t a i r e c o l l e c t i v e p e u t é g a l e m e n t r é c l a m e r r é p a r a t i o n 

du dommage s u b i p a r l e s p e r s o n n e s h a b i l i t é e s à u t i l i s e r l a m a r q u e , du f a i t 

de l ' u s a g e n o n a u t o r i s é de c e l l e - c i . 

Dans la mesure où les droits d'une personne habi

litée à utiliser une marque comïïmunautaire de garantie 

ou une marque comïïmunautaire collective sont d'une 



oevtaine manière analogues à ceus d'un licencié, 

il semble normal que des principes similaires soient 

applicables au droit d'engager une action en contre

façon ; ainsi, tes personnes habilitées à utiliser 

ta marque rie peuvent engager une telle action qu'avec 

le consentement du titulaire, mais elles ont le 

droit d'intervenir dans une action engagée par celui-

ci. 

- A R T I C L E 96 -

Ç § y i § § - d ê _ d é ç h é a n ç e _ 

L e t i t u l a i r e de l a m a r q u e c o m m u n a u t a i r e de g a r a n t i e o u de 

l a m a r q u e c o m m u n a u t a i r e c o l l e c t i v e e s t d é c h u de s e s d r o i t s l o r s q u e : 

a ) I l u t i l i s e l a m a r q u e c o n t r a i r e m e n t a u x d i s p o s i t i o n s de l ' a r t i c l e 86 

p a r a g r a p h e 2 , o u 

b ) I l a u t o r i s e o u t o l è r e l ' u s a g e de l a m a r q u e d a n s des c o n d i t i o n s a u t r e s 

q u e c e l l e s p r e s c r i t e s p a r l e r è g l e m e n t . 

Les dispositions de cet article ne remplacent pas 

celles de l'article 39 mais s'y ajoutent. 

- A R T I C L E 97 -

Q a u s e s _ e t _ e f f e t s _ d e _ l a _ n u l l i t é 

( 1 ) L a m a r q u e c o m m u n a u t a i r e de g a r a n t i e o u l a m a r q u e c o m m u n a u 

t a i r e c o l l e c t i v e e s t n u l l e l o r s q u ' e l l e a é t é e n r e g i s t r é e c o n t r a i r e m e n t a u x 

d i s p o s i t i o n s de l ' a r t i c l e 90 ou q u e l a m o d i f i c a t i o n du r è g l e m e n t a é t é 

e n r e g i s t r é e c o n t r a i r e m e n t a u x d i s p o s i t i o n s de l ' a r t i c l e 94 p a r a g r a p h e 2 , 

s a u f s i l e t i t u l a i r e de l a m a r q u e r é p o n d , p a r une m o d i f i c a t i o n du r è g l e m e n t , 

a u x e x i g e n c e s f i x é e s p a r ces a r t i c l e s . 

( 2 ) L o r s q u e l a n u l l i t é de l a m a r q u e c o m m u n a u t a i r e de g a r a n t i e 

ou de l a m a r q u e c o m m u n a u t a i r e c o l l e c t i v e a p o u r c a u s e l a m o d i f i c a t i o n du 

r è g l e m e n t , l a m a r q u e e s t r é p u t é e n ' a v o i r p a s e u l e s e f f e t s p r é v u s au p r é 

s e n t r è g l e m e n t à c o m p t e r de l ' e n r e g i s t r e m e n t de l a m o d i f i c a t i o n . 



Les dispositions du paragraphe 1 de cet article 

s'ajoutent àr.oelles des articles 41 et 42 et les 

dispositions du paragraphe 2 à celles de l'article 

43 

- A R T I C L E 98 -

l ! ] î § r d i ç t i o n _ d e _ d é B o s e r _ e t _ d ^ y t i 1 i s e r _ d e s 
_ ! r §r9y § § - Ç Q ! P Q ) y ! 3 § y £ § i r e s _ d e _ g a r a n t i e _ e t _ 

d § s _!r ir9y § § _ Ç O ! ] ? ! ï i y D § y t a i r e s _ ç o 1 1 e ç t i y e s _ r ^ 

( 1 ) L a m a r q u e c o m m u n a u t a i r e de g a r a n t i e e t l a m a r q u e c o m m u n a u 
t a i r e c o l l e c t i v e ne p e u v e n t p a s f a i r e l ' o b j e t d ' u n n o u v e a u d é p ô t n i ê t r e 
u t i l i s é e s à un t i t r e q u e l c o n q u e p o u r d e s p r o d u i t s o u des s e r v i c e s s i m i l a i r e s 
à c e u x p o u r l e s q u e l s e l l e s é t a i e n t e n r e g i s t r é e s , p e n d a n t un d é l a i d e t r o i s 
a n s à c o m p t e r du n o n - r e n o u v e l l e m e n t de l ' e n r e g i s t r e m e n t , de l a d é c h é a n c e 

des d r o i t s d u t i t u l a i r e , de l a n u l l i t é de l a m a r q u e o u de l a r e n o n c i a t i o n 

à c e l l e - c i . 

( 2 ) S a n s p r é j u d i c e de l ' a r t i c l e 83 p a r a g r a p h e I b ) , l e p a r a g r a 
phe 1 ne s ' a p p l i q u e pas à l ' a n c i e n t i t u l a i r e de l a m a r q u e n i à s o n a y a n t 
d r o i t . 

Tout bien considéré, la commission estime que 

compte tenu de la nature de la marque conmunautaire 

de garantie et de la marque communautaire collective, 

il est de l'intérêt du public qu'une fois radiées du 

registre, de telles marques ne soient plus utilisées 

ni enregistrées pendant un délai de trois ans à comp

ter de leur ncn-rznouvellement^ de la déchéance des 

droits du titulaire, de la nullité de la marque ou de 

la renonciation à celle-ci, à moins que les personnes 

qui les réutilisent ou qui effectuent un nouveau dé

pôt soient les anciens titulaires ou leurs ayants 

droits. 

Sb 



La mise en oeuvre du droit des marques exige une 

action administrative complexe obéissant â des procé 

dures bien définies, ainsi qu 'une protection judi

ciaire des intéressés. La marque doit faire l'objet 

d'un dépôt, dùun examen, d'un enregistrement, 

d'une protection et d'une surveillance selon chs 

procédures administratives appropriées. 

Les offices nationaux des-marques ne seraient 

pas en mesure d'appliquer le droit communautaire des 

marques de façon efficace, uniforme et économique. 

Sans doute la Communauté pourrait-elle leur attribuer 

pour la marque communnautaire, des pouvoirs -nauveaux 

et supplémentaires que chacun d'entre eux exercerait 

pour tout le territoire de la Communauté. Mais, étant 

donné que de telles attributions devraient être con

férées dès 1981 à huit, puis, plus tard, à dix offi

ces, l'on se heurterait dans la pratique à des che

vauchements de compétences, à des problèmes de coor

dination et â des difficultés techniques insurmonta

bles. La mise en oeuvre d'effectifs et de moyens 

administratifs considérables serait inévitable. En 

ce sens, la situation ne diffère guère de celle que 

l'on observe pour le droit des brevets. 

On peut dès lors se demander si l'exécution du 

droit communautaire des marques doit être confiée 

à la Commission où à un organisme spécialement crée 

à cet effet. Si l'on examine la manière dont les 

Etats membres ont réglé l'exécution du droit des 

marques, on constate que, dans chacun d'eux, la mise 

en place d'une administration particulière s'est 

révélée aussi nécessaire qu'utile et a fait ses 

T I T R E X I I 

L ' O F F I C E C O M M U N A U T A I R E D E S M A R Q U E S 

P r e m i è r e S e e t 1 en 

D i s p o s i t i g n s _ g é n é r a l e s 



preuves. 

C'est pourquoi la Commission estime que la 

création d'un Office communautaire des marques doté 

d'une large autonomie technique constitue le moyen 

le plus approprié pour mettre en oeuvre le droit 

commiunautaire des marques et réaliser les objets 

précités de la Communauté : 

- Un tel office répond au caractère exécutif et 

tout à fait technique des décisions à prendre; 

- Il assure l'objectivité et l'efficacité des procé

dures en matière de marque et, par conséquent, la 

sécurité juridique ; 

- Il peut être organisé de façon rationnelle, trans

parente et souple et être doté d'un personnel spéd-

lisé; 

- Il gnrantit ainsi un règlement adéquat et économi

que de milliers de oas d'espèce dans les délais vou

lus; 

- Il évite d'encombrer la Commission d'un surcroit 

de taches administratives et d'innombrables décisions 

techniques d'exécution. 

L 'office des marques ne se présente pas comme une 

nouvelle insi^itution, mais comme un organisme de la 

Communauté placé sous le contrôle juridique de la 

Commission. La structure institutionnelle de la 

Communauté et l'équilibre entre les quatre institu

tions demeurent inchangés. Il n'y a aucune pondéra

tion nouvelle entre le Conseil et la Commission. La 

structure institutionnelle de la Communauté se 

trouve certes complétée, mais sans modification du 

système, sans réorganisation, réforme ou changement 

du rapport de forces entre les institutions. 

L 'office des marques ne se voit pas attribuer des 

pouvoirs qui appartiennent actuellement au Conseil, 

à la Commission, à la Cour de justice (ou aux Etats 

membres). Il n'y a ni abandon ni délégation d'un 



Pouvoir existant. L'Offiee des marques ne se voit pas 

confier de pouvoirs législatifs : ceux-ci demeurent 

réservés au Conseil. De même, l'Office des marques 

ne reçoit aucune compétence pour adresser des déci

sions aux Etats membres. Le seul pouvoir qui lui 

soit conféré est un pouvoir nouveau, sans titulaire 

antérieur, d'adresser des décisions en matière de 

marque communautaire aux intéressés. 

L'office des marques est appelé à être contrôlé 

sous divers aspects, par la Commission ; il doit lui 

soumettre, chaque année, un rapport d'activités ; 

son personnel supérieur est nommé et révoqué par elle 

et relève de son pouvoir disciplinaire;la direction 

de l'Office est soumise au contrôle juridique de la 

commission; celle-ci est tenue d'agir contre toute 

violation du droit communautaire ; tout Etat membre 

ou tout tiers directement et individuellement con

cerné peut réclamer le contrôle de la légalité des 

actes du président de l'office ; la commission peut 

former un pourvoi en cassation dans l'intérêt du 

droit, contre les décisions des chambres de recours 

de l'Office. 

A son tour, la Commission elle-même et, par consé

quent, l'office des marques sont en outre contrôlés 

par la Cour de justice quant à la légalité de leurs 

actes : si la commission manque à son obligation de 

contrôle, prend une décision irrégulière ou s 'abstient 

de statuer, un recours peut être formé contre elle 

par tout Etat membre ou par toute personne directe

ment et individuellement concernée (articles 17Z et 

175 du traité CEE). La proposition de règlement pré-'' 

voit donc, en corrélation avec le Traité, un système 

complet permettant d'assurer le respect du droit 

communautaire et des droits des particuliers par la 

direction de l'office. 

Enfin, l'Office des marques est assujetti aux 

règles budgétaires de la Communauté, puisque l'ap

plication des dispositions correspondantes du Traité 



(articles 203,204, 206Bis et 206 ter) est étendue 

au budget de l'office. Ceci permet au conseil et 

à l'assemblée d'exercer, à l'égard du budget de 

l'office, les mêmes pouvoirs que vis - à vis du bud

get de la communauté. De même, la cour des comptes 

contrôlera la gestion financière de l'office. 

La création d'un office des marques en tant 

qw'organisme de la communauté ne viole donc pas 

les positions respectives des quatre, institutions 

de la communauté, telles qu'elles ont été établies 

par le Traité. L'office peut s'intégrer harmonieuse

ment dans la structure institutionnelle de la Commu

nauté sans compromettre son autonomie technique 

et administrative ni l'indépendance de son personnel. 

- A R T I C L E 99 -

§ t a t u t _ J L ! n d i g u e 

( 1 ) L ' o f f i c e e s t un o r g a n i s m e de l a c o m m u n a u t é . I l a l a p e r 

s o n n a l i t é j u r i d i q u e . 

( 2 ) D a n s c h a c u n des E t a t s m e m b r e s , i l p o s s è d e l a c a p a c i t é 

j u r i d i q u e l a p l u s l a r g e r e c o n n u e a u x p e r s o n n e s m o r a l e s p a r l e s l é g i s l a t i o n s 

n a t i o n a l e s ; i l p e u t n o t a m m e n t a c q u é r i r ou a l i é n e r d e s b i e n s i m m o b i l i e r s e t 

i n o b i l i e r s e t e s t e r en j u s t i c e . A c e t e f f e t , i l ggt r e p r é s e n t s p a r s o n p r é 
d e n t . 

( 3 ) L ' o f f i c e a s o n s i è g e â . . . 

Ni la personnalité juridique ni la reconnaissance 

de la capacité juridique en droit interne n 'impliquent 

cependant l'attribution à l'office de la capacité 

d'agir en droit international. Il ressort, au contrai

re, de l'énoncé de sa mission et de ses pouvoirs qu ' 

il n'est pas un sujet de droit international. En 

particulier, il n'est pas habilité à conclure des 

accords internationaux, de même, il n 'obtient pas 

de privilèges et immunités propres : ce sont ceux 



des Communautés européennes qui lui sont déclarés 

applicables (article 101). 

Le pouvoir de créer des organismes, qui se fonde 

sur l'article 235 du Traité, s 'étend à la détermina

tion de leur siège. L'exercice de ce pouvoir ne 

revient donc pas aux gouvernements des Etats membres 

(article 216 du Traité), comme c'est le cas pour le 

choix du siège des institutions de la Communauté 

mais au conseil, sur proposition de la Commrission et 

après consultation du Parlement européen (article 23^-

Il paraît cependant prématuré à la Commiséian de 

formuler, au stctde actuel des\ travaux une proposi

tion quant au lieu du siège. Jusqu'à présent, 

quatre Etats membres ont posé leur canài-dature : 

la Belgique (Bruxelles), La France (Strasbourg), 

les Pays-Bas (La Haye), le Royaume Uni (Londres). 

Il n 'est pas exciu que d'autres Etats membres encore 

expriment le désir d'accueillir l'office sur leur 

territoire. En choisissant le lieu à proposer, la 

Commrission devra prendre en considération un certain 

nombre d'autres facteurs. Il lui faudra notamment 

tenir compte de la répartition des organismee commu

nautaires crées dans le passé, A cela s'ajoute qu'il 

y a une certaine relation entre le problème du siège 

et celui'..des langueSi Enfin, il ne semble pas indiqué 

de compliquer les discussions sur le règlement en 

soulevant prématurément le problème politique du siè

ge. C'est pourquoi la Commission à l'intention de 

présenter sa proposition à ce sujet en temps opportun, 

- A R T I C L E 1 0 0 -

P e r s o n n e l 

( 1 ) S o u s r é s e r v e de l ' a p p l i c a t i o n de l ' a r t i c l e 1 1 8 a u x membres 
des c h a m b r e s de r e c o u r s , l e s t a t u t des f o n c t i o n n a i r e s d e s C o m m u n a u t é s 
e u r o p é e n n e s l e r é g i m e a p p l i c a b l e a u x a u t r e s a g e n t s e t l e s r é g l e m e n t a t i o n s 
d ' e x é c u t i o n de ces d i s p o s i t i o n s a r r ê t é e s de commun a c c o r d p a r l e s i n s t i 
t u t i o n s , s ' a p p l i q u e n t au p e r s o n n e l d e - l ' O f f i c e . 



( 2 ) L e s p o u v o i r s d é v o l u s à c h a q u e i n s t i t u t i o n p a r l e s t a t u t 

e t p a r l e r é g i m e a p p l i c a b l e a u x a u t r e s a g e n t s s o n t e x e r c é s p a r l ' o f f i c e 

à l ' é g a r d de s o n p e r s o n n e l , s a n s p r é j u d i c e de l ' a r t i c l e 1 0 5 . 

Etant donné que l'office est un organisme de la 

Communauté, que ses agents ont pour mission d'appli

quer le droit comïïmunautaire crée par le présent 

règlement, qu'il y a lieu, à cet effet, de nomïïtier 

des fonctionnaires à vie comïïne dans les Etats membres 

et qu'il s'agit d'assurer que les agents de cet orga

nisme de la Comïïmunauté fassent partie de l'adminis

tration unique des Commtmautés (article 24 du traité 

instituant un Conseil unique et une commission unique 

des Communautés européennes), il est nécessaire de t 
leur appliquer le statut des fonctionnaires des 

comïïmunautés européennes et le régime applicable aux 

autres agents de ces communautés. Comme ce statut 

ne comporte aucune prescription garantissant l'in

dépendance de membres des chambres de reoours, qui 

exercent des fonctions quasi judiciaires, il a fallu 

prévoir, à l'article 118, des dispositions particuliè

res auxquelles il est fait référence à l'article 100. 

- A R T I C L E 1 0 1 -

ErlylllseS-St-lojoiyDitis 

L e p r o t o c o l e s u r l e s p r i v i l è g e s e t i m m u n i t é s des C o m m u n a u t é s 

e u r o p é e n n e s e s t a p p l i c a b l e à l ' o f f i c e . 

Comme l'office est un organisme de la communauté 

doté de la personnalité juridique, il est nécessaire 

de prévoir que les dispositions du protocole sur les 

privilèges et immunités des Communautés européennes 

lui soient applicables. 



Cet article prévoit la limitation â une seule 

langue de procédure. La création d'un Office commu

nautaire des marques place la Communauté devant un 

problème entièrement nouveau de régime linguistique. 

En effet, l'office sera le premier organisme de la 

Communauté à prendre des actes administratifs obéis

sant à des règles strictes dans le cadre d'une procé

dure formelle en plusieurs étapes. C'est pourquoi 

l'activité de l'office ne saurait être comparée avec 

- A R T I C L E 1 0 2 -

R e s g o n s a b i l i t é _ 

( 1 ) L a r e s p o n s a b i l i t é c o n t r a c t u e l l e de l ' o f f i c e e s t r é g i e p a r 

l a l o i a p p l i c a b l e au c o n t r a t e n c a u s e . 

( 2 ) L a c o u r de j u s t i c e e s t c o m p é t e n t e p o u r s t a t u e r en v e r t u 

d ' u n e c l a u s e c o m p r o m i s s ô i r e c o n t e n u e d a n s un c o n t r a t p a s s é p a r l ' O f f i c e . 

( 3 ) E n m a t i è r e de r e s p o n s a b i l i t é non c o n t r a c t u e l l e , l ' O f f i c e 

d o i t r é p a r e r , c o n f o r m é m e n t a u x p r i n c i p e s g é n é r a u x communs a u x d r o i t s d e s 

E t a t s m e m b r e s , l e s dommages c a u s é s p a r s e s s e r v i c e s ou p a r s e s a g e n t s 

d a n s l ' e x e r c i c e de l e u r s f o n c t i o n s . 

( 4 ) L a c o u r de j u s t i c e e s t c o m p é t e n t e p o u r c o n n a î t r e d e s l i 

t i g e s r e l a t i f s à l a r é p a r a t i o n d e s dommages v i s é s a u p a r a g r a p h e 3 . 

( 5 ) L a r e s p o n s a b i l i t é p e r s o n n e l l e d e s a g e n t s e n v e r s l ' o f f i c e 

e s t r é g l é e d a n s l e s d i s p o s i t i o n s f i x a n t l e u r s t a t u t ou l e r é g i m e q u i l e u r 

e s t a p p l i c a b l e . 

Etant donné que l'Office a la ipevsonnalité juridi

que, il a fallu prévoir des dispositions concernant 

sa responsabilité. Ces dispositions oorvespondent à 

celles des articles 215 et 178 du Traité. 

- A R T I C L E 1 0 3 -

L a n g u e 

L a l a n g u e de p r o c é d u r e de l ' o f f i c e e s t 



celle d'une administration normale comme les services 

de la commission ou avec celle des organismes précé

demment instaurés par le conseil sur la base de l 'ar

ticle 235 du Traité CEE ( le Fonds européen de coo

pération monétaire, par exemple). 

A cela s'ajoute que le nombre des demandes de 

marques communautaires qui, selon les estimations, 

pourrait atteindre 10.000 par an pose un problême en 

soi. Au total, l'activité annuelle de l'Office pour

rait se présenter comme suit : 

10.000 procédures devant la division d'examen, qui 

prend 1.500 décisions de rejet ; 

4.000 procédures devant la division d'opposition, 

qui prend 2.500 décisions sur le fond; 

300 procédures devant la division d'annulation; 

1.000 procédures devant les chambres de recours. 

Pour garantir le succès de la marque comïïmunautaire, 

il est indispensable de trouver une procédure moins 

coûteuse que les sept procédvœes nationales d'enregis

trement existantes. Si l'on choisissait le régime lin

диы^Фщыв de la communauté, l'examen de plus de 5.000 

procédures par an devant les instances collégiales 

de l'office entraînerait des frais de traduction et 

d'interprétation que l'on peut évaluer à 100 millions 

de FB (ce montant correspond au cout annuel du service 

linguistique de la Cour de justice.) Il faudrait y 

ajouter les traitements des fonctionnaires de catégo

ries В et C, ainsi que les frais de matériel. Ceci 

signifie que chaque demande de marque entrainerait 

au moins 10.000 FB de dépenses de traduction, sans 

compter les frais supplémentaires qu 'occasionnerait 

l'adhésion de ij'ois nouveaux pays à la Comïïmunauté. 

Les taxes qui devraient être perçues auprès des 

intéressés seraient alors tellement élevées que la 

marque communautaire en perdrait tout attrait et ne 



serait pas utilisée. L'objectif du règlement, qui est 

de promouvoir le libre échange des produits de marque 

ne pourrait donc être atteint que par un prélèvement 

constant et considérobte sur les autres ressources 

de la communauté. La Commission a estimé qu'une telle 

solution était à exclure d'emblée. De plus, la pré

sence de sept langues (à partir de 1981), puis de 

huit et de neuf, ne permettrait pas à l'office de 

mener à bien de milliers de procédures dans les dé-h 

lais nécessaires. 

Four toutes ces raisons, la Commission est d'avis 

qu'il est nécessaire de se limiter à une seule lan

gue de procédure, d'autant plus que cette solution 

unilingue a déjà fait ses preuves.'au niveau interna-

dans 1''application de l'arrangement de Madrid concer

nant l'enregistrement international des marques. 

Un argument supplémeyitaire en faveur de la formu

le unilingue est que les déposants ne sont pas des 

particuliers, mais des entreprises. Lorsque celles-ci 

et, plus spécialement, les grandes entreprises ne se 

font pas représenter par leurs propres employés, ce 

sont des conseils en marques et brevets qui agissent 

pour elles devant les offices nationaux des marques. 

Ainsi le pourcentage des demandes traitées par des 

conseils en marques et brevets atteint 60 à 70% en 

Allemagne et en France, 80 à 90% au Bénélux et au 

Danemark, 98% environ en Italie et 98 à99% en Irlan

de et au Royaume Uni. Il faut s 'attendre à ce que ces 

chiffres soient encore plus élevés lorsqu'il s'agira 

de la marque communautaire. Le fait de ne pouvoir 

se servir que d'une seule langue ne posera de pro

blème ni à ces conseils ni aux employés de la grande 

Industrie. On pourrait d'ailleurs prévoir certaines 

dérogations au principe de l'unilinguisme, notamment 

lorsqu'une action doit avoir lieu dans un délai dé

terminé. Le règlement d'exécution (article 125) fixe

ra les conditions dans lesquelles de telles déroga

tions sont admises. 



La Commission estime qu'il est prématuré de for

muler dès maintenant une proposition quant au-:ohoix 

de l'anglais ou du français comme langue de procédure 

La commission a l'intention de présenter sa proposi

tion au sujet de la langue de procédure en temps 

opportun. 

D e u x i è m e S e c t i o n 

D i r e c t i o n de l ' O f f i c e 

- A R T I C L E 1 0 4 -

C g m g é t e n ç e _ d u _ B r é s i d e n t 

( 1 ) L a d i r e c t i o n de l ' O f f i c e e s t a s s u r é e p a r un p r é s i d e n t . 

( 2 ) A c e t e f f e t , l e p r é s i d e n t a n o t a m m e n t l e s p o u v o i r s c i -

a p r è s : 

a ) I l p r e n d t o u t e s m e s u r e s u t i l e s , n o t a m m e n t l ' a d o p t i o n d ' i n s t r u c t i o n s a d 

m i n i s t r a t i v e s i n t e r n e s e t l a p u b l i c a t i o n de c o m m u n i c a t i o n s , en v u e d ' a s s u 

r e r l e f o n c t i o n n e m e n t de l ' O f f i c e . 

b ) I l p e u t , l e c o m i t é c o n s u l t a t i f e n t e n d u , s o u m e t t r e à l a C o m m i s s i o n t o u t 

p r o j e t de m o d i f i c a t i o n du p r é s e n t r è g l e m e n t , du r è g l e m e n t d ' e x é c u t i o n , du 

r è g l e m e n t de p r o c é d u r e d e s c h a m b r e s de r e c o u r s , du r è g l e m e n t r e l a t i f a u x 

t a x e s e t des d i s p o s i t i o n s f i n a n c i è r e s ; 

c ) I l a r r ê t e l ' é t a t p r é v i s i o n n e l des r e c e t t e s e t d é p e n s e s de l ' o f f i c e e t 

e x é c u t e l e b u d g e t ; ' 

d ) I l s o u m e t , c h a q u e a n n é e , un r a p p o r t d ' a c t i v i t é s à l a C o m m i s s i o n e t au 

C o m i t é c o n s u l t a t i f ; 

e ) I l e x e r c e , à l ' é g a r d du p e r s o n n e l , l e s p o u v o i r s p r é v u s à l ' a r t i c l e 1 0 0 

p a r a g r a p h e 2 . 

( 3 ) L e p r é s i d e n t e s t a s s i s t é de p l u s i e u r s v i c e - p r é s i d e n t s . E n 

c a s d ' e m p ê c h e m e n t du p r é s i d e n t , un d e s v i c e - p r é s i d e n t s a s s u m e s e s f o n c t i o n s 



L 'attribution, au président, des pouvoirs énumérés 

dans cet article confère à Ъ 'office une large autono

mie dans toutes les questions administratives, person

nelles et techniques. Sur le plan technique, le Pré

sident n 'est pas soumis au contrôle de la Commission, 

qui n 'exerce aucune influence sur les décisions maté

rielles de l'Office, même sous forme d'instructions à 

caractère général. Le président prend au contraire, 

en toute autonomie, toutes les mesures qui sont utiles 

au fonctinnnement de l'Office. Il est assisté dans 

cette tâche par le comité consultatif. 

En ce qui concerne le budget de l'Office, il arrê

te l'état prévisionnel des recettes et des dépenses. 

Dans l'exécution de ce budget, il se conforme aux 

dispositions du règlement financier applicable au 

budget général des Communautés européennes. 

 A R T I C L E 1 0 5 

( 1 ) L e p r é s i d e n t de l ' O f f i c e e s t é l u s u r u n e l i s t e de t r o i s 

c a n d i d a t s , q u e l e c o m i t é c o n s u l t a t i f a d r e s s é p e t nommé p a r l a C o m m i s s i o n ; 

i l e s t r é v o q u é p a r c e l l e  c i l e c o m i t é c o n s u l t a t i f e n t e n d u . 

( 2 ) L e s v i c e  p r é s i d e n t s de l ' o f f i c e e t l e s membres d e s 

c h a m b r e s de r e c o u r s s o n t nommés e t r é v o q u é s s e l o n l a p r o c é d u r e p r é v u e au 

p a r a g r a p h e 1 . 

( 3 ) S a n s p r é j u d i c e de l ' a r t i c l e 1 1 8 p a r a g r a p h e 1 , l a C o m m i s s i o n 

e x e r c e l e p o u v o i r d i s c i p l i n a i r e s u r l e s a g e n t s v i s é s a u x p a r a g r a p h e ^ l e t 2 . 

Afin d'assurer'Ла qualification technique du person 

nel supérieur de l'Office, il parait adéquat d'associ

er le comité consultatif à la procédure de nomination 

de ce personnel par la Commission, cette dernière 

n'exerçant elle même aucun contrôle technique eur 

l'office. 



- A R T I C L E 1 0 6 -

Ç2DÎrôl § _ d e _ l a _ l é g a l i t é 

( 1 ) L a c o m m i s s i o n c o n t r ô l e l a l é g a l i t é d e s a c t e s du p r é s i d e n t 

( 2 ) E l l e demande l a m o d i f i c a t i o n o u l e r e t r a i t de t o u t a c t e 

i l l é g a l du p r é s i d e n t . 

( 3 ) T o u t a c t e du p r é s i d e n t , i m p l i c i t e ou e x p l i c i t e , e s t s u s 

c e p t i b l e d ' ê t r e d é f é r é d e v a n t l a C o m m i s s i o n p a r t o u t E t a t membre o u t o u t 

t i e r s d i r e c t e m e n t e t i n d i v i d u e l l e m e n t c o n c e r n é , en v u e d ' u n c o n t r ô l e de 

s a l é g a l i t é . 

Le contrôle de. Zégalttê exercé par la Cormtssion 

ne s 'étend pas aux décisions prises par les services 

de l'Office en application des procédures prescrites 

par le présent règlement. De telles décisions ne 

peuvent être attaquées que devant les chambres de 

recours ; quant aux décisions de celles-ci, elles ne 

peuvent faire l'objet que d'un pourvoi en cassation 

devant la cour de justice. 

Le contrôle de légalité ne vise donc pas les déci

sions individuelles de l'Office, mais uniquement les 

actes du président dans le cadre de la direction de 

l'Office, c'est à dire ées décisions en matière d'or

ganisation, d'administration et de budget, ainsi que 

la conclusion de contrats. Le contrôle ainsi exercé 

par la Commission ne revêt aucun caractère technique, 

mais consiste exclusivement à veiller à ce que le 

président de l'Office re-gpecte les dispositions en 

vigueur. Si par exemple, commettant un abus de pou

voir, le président concluait un accord international, 

la Commission serait habilitée, dans l'exercice du 

contrôle de légalité, à ordonner le retrait d'un tel 

acte. En revanche, ce contrôle ne s'étend pas aux 

décisions prises par le président dans les questions 

de personnel. Comme l'article 100 prévoit que le 

statut s'applique au personnel de l'Office et que le 

président exerce les pouvoirs dévolus à l'autorité 



investie du pouvoir de nomination, un reoours peut 

être formé directement devant la Cour de justice, en 

vertu de l'article 91 du statut, contre les décisions 

du président. 

La Commission contrôle, d'office ou à la demande 

d'un Etat membre ou d'un tiers, la légalité des actes 

du président. En !fertu des articles 173 et 175 du 

traité CEE, un recours peut être formé devant la Cour 

de Justice contre les décisions de la Commission ou 

lorsque celle-ci s'abstient de statuer. 

T r o i s i è m e S e c t i o n 

C o m i t é C o n s u l t a t i f 

- A R T I C L E 1 0 7 -

l D § î l î y î i o n _ e t _ Ç g m B é t e n ç e 

( 1 ) Un c o m i t é c o n s u l t a t i f , c i - a p r è s dénommé " l e c o m i t é " , e s t 

i n s t i t u é a u p r è s . d e l ' o f f i c e . 

( 2 ) I l d r e s s e l e s l i s t e s de c a n d i d a t s p r é v u e s â l ' a r t i c l e 1 0 5 . 

( 3 ) I l c o n s e i l l e l e p r é s i d e n t s u r l e s m a t i è r e s r e l e v a n t de l a 

c o m p é t e n c e de l ' O f f i c e . 

( 4 ) I l e s t c o n s u l t é d a n s l e s c a s p r é v u s au p r é s e n t r è g l e m e n t . 

( 5 ) I l p e u t p r é s e n t e r des a v i s à l a C o m m i s s i o n e t au p r é s i d e n t , 

s ' i l l ' e s t i m e n é c e s s a i r e . 

- A R T I C L E 1 0 8 -

C o m p o s i t i o n 

( 1 ) L e c o m i t é se compose d ' u n r e p r é s e n t a n t du g o u v e r n e m e n t 

de c h a q u e E t a t membre e t ' d ' u n r e p r é s e n t a n t de l a C o m m i s s i o n a i n s i q u e de 

l e u r s s u p p l é a n t s . 



( 2 ) L a c h a m b r e de r e c o u r s se compose de t r o i s membres j u r i s t e s . 

Ces dispositions définissent les compétences et 

la composition des divers services de l'office. On 

y trouve tout d'abord une enumeration des services 

qui sont nécessaires à l'application des procédures 

prescrites et qui prennent des décisions vis-à-vis 

des intéressés. Dans le cadœe de son pouvoir d'or

ganisation, le président peut en outre créer d'autres 

services (par exemple, une division juridique) parais

sant nécessaires au fonctionnement de 1'Office et 

chargés de taches internes. 

- A R T I C L E 1 1 8 -

I n d é B e n d a n ç e _ d e s _ m e m b r e s _ d e s _ ç h a m ^ 

( 1 ) L e s membres des c h a m b r e s de r e c o u r s s o n t nommés p o u r u n e 

p é r i o d e de c i n q ans e t ne p e u v e n t ê t r e r e l e v é s de l e u r s f o n c t i o n s p e n d a n t 

c e t t e p é r i o d e s a u f p o u r m o t i f s g r a v e s e t s i l a C o u r de J u s t i c e , s a i s i e 

p a r l a C o m m i s s i o n p r e n d u n e d é c i s i o n à c e t e f f e t . 

( 2 ) L e s membres d e s c h a m b r e s s o n t i n d é p e n d a n t s . D a n s l e u r s 

d é c i s i o n s , i l s ne s o n t l i é s p a r a u c u n e i n s t r u c t i o n . 

( 3 ) L e s membres d e s c h a m b r e s ne p e u v e n t ê t r e membres de l a 

d i v i s i o n d ' e x a m e n , de l a d i v i s i o n d ' o p p o s i t i o n , de l a d i v i s i o n d ' a d m i n i s 

t r a t i o n des m a r q u e s n i de l a d i v i s i o n d ' a n n u l a t i o n . 

Comme il faut s'attendre à ce que 1.000 recours 

par an soient formés contre les décisions de première 

instance de l'Office, il a paru nécessaire, pour 

éviter de surcharger la cour de justice, de créer 

au sein même de l'Office une deuxième instance, à 

savoir les chambres de recours, qui examinent en 

fait et en droit les décisions des divisions d'exa

men, d'opposition, d'annulation et d'administration 

des marques, avant que la Cour de justice puisse 

être saisie sous forme d'un pourvoi en cassation. 



Compte tenu du s<3raotêre • quasi judiciaire de leur 

fonction, les membres de ces chambres devaient se 

voir conférer une large indépendance. Cette indépen

dance est assurée, d'une part, par la procédure de 

nomination réglée à l'article 105 et d'autre part, 

par le fait que, pendant la durée de leur mandat, 

les membres des chambres ne sont liés dans leurs 

décisions par aucune instruction et ne peuvent être 

relevés de leur fonction que pour motifs graves. 

Cette indépendance exclut également que des mesures 

disciplinaires puissent être prises contre eux au 

titre de leur activité officielle. 

- A R T I C L E 1 1 9 -

R é c u s a t i o n 

(1) L e s membres de l a d i v i s i o n d ' a n n u l a t i o n e t des c h s t a b r e s 

de r e c o u r s ne p e u v e n t p a r t i c i p e r a u r è g l e m e n t d ' u n e a f f a i r e s ' i l s y 

p o s s è d e n t un i n t é r ê t p e r s o n n e l , s ' i l s y s o n t a n t é r i e u r e m e n t i n t e r v e n u s 

e n q u a l i t é de r e p r é s e n t a n t s d ' u n e des p a r t i e s o u s ' i l s o n t p a r t i c i p é 

à l a d é c i s i o n f i n a l e s u r c e t t e a f f a i r e d a n s l e c a d r e de l a p r o c é d u r e 

d ' e n r e g i s t r e m e n t . L e s m o n t r e s des c h a m b r e s de r e c o u r s ne p e u v e n t , en 

o u t r e , p r e n d r e p a r t à une p r o c é d u r e de r e c o u r s s ' i l s o n t p r i s p a r t à l a 

d é c i s i o n q u i f a i t 1 ' o b j e t du r e c o u r s . 

( 2 ) S i , p o u r l ' u n e des r a i s o n s m e n t i o n n é e s au p a r a g r a p h e 1 ou 

p o u r t o u t a u t r e m o t i f , un membre de l a d i v i s i o n d ' a n n u l a t i o n o u d ' u n e 

c h a m b r e de r e c o u r s e s t i m e ne pas p o u v o i r p a r t i c i p e r au r è g l e m e n t d ' u n e 

a f f a i r e , i l en a v e r t i t l a d i v i s i o n ou l a c h a m b r e . 

( 3 ) L e s membres de l a d i v i s i o n d ' a n n u l a t i o n o u d ' u n e c h a m b r e 

de r e c o u r s p e u v e n t ê t r e r é c u s é s p a r t o u t e p a r t i e p o u r l ' u n e des r a i s o n s 

m e n t i o n n é e s a u p a r a g r a p h e 1 o u s ' i l s p e u v e n t ê t r e s u s p e c t é s de p a r t i a l i t é . 

L a r é c u s a t i o n n ' e s t p a s r e c e v a b l e l o r s q u e l a p a r t i e e n c a u s e a f a i t d e s 

a c t e s de p r o c é d u r e , b i e n q u ' e l l e a i t d é j à eu c o n n a i s s a n c e du m o t i f de r é 

c u s a t i o n . A u c u n e r é c u s a t i o n ne p e u t ê t r e f o n d é e s u r l a n a t i o n a l i t é des 

m e m b r e s . 



( 4 ) L a d i v i s i o n d ' a n n u l a t i o n e t l e s c h a m b r e s de r e c o u r s 

s t a t u e n t , d a n s l e s cas v i s é s au p a r a g r a p h e 2 e t 3 , s a n s l a p a r t i c i p a t i o n 

du membre i n t é r e s s é . P o u r p r e n d r e c e t t e d é c i s i o n , l e membre r é c u s é e s t 

r e m p l a c é , au s e i n de l a d i v i s i o n o u de l a c h a m b r e , p a r son s u p p l é a n t . 

Les dispositions de cet article ont pour objet 

de garantir l'impartialité des membres de la division 

d'annulation et des chambres de recours. 

C i n q u i è m e S e c t i o n 

B u d g e t e t c o n t r ô l e f i n a n c i e r 

- A R T I C L E 1 2 0 -

B u d g e t 

( 1 ) T o u t e s l e s r e c e t t e s e t l e s d é p e n s e s de l ' O f f i c e d o i v e n t 

f a i r e l ' o b j e t de p r é v i s i o n s p o u r c h a q u e e x e r c i c e b u d g é t a i r e , c e l u i - c i 

c o ï n c i d a n t a v e c l ' a n n é e c i v i l e , e t ê t r e i n s c r i t e s au b u d g e t de l ' o f f i c e . 

( 2 ) L e b u d g e t d o i t ê t r e é q u i l i b r é e n r e c e t t e s e t e n d é p e n s e s . 

( 3 ) L e s r e c e t t e s d u * b u d g e t c o m p r e n n e n t s a n s p r é j u d i c e d ' a u t r e s 

r e c e t t e s , l e ' p r o d u i t des t a x e s d u e s e n v e r t u du r è g l e m e n t r e l a t i f a u x 

t a x e s e t era t a n t q u e de b e s o i n une s u b v e n t i o n i n s c r i t e au b u d g e t g é n é r a l 

des Communautés e u r o p é e n n e s , s e c t i o n c o m m i s s i o n , s o u s une l i g n e b u d g é t a i r e 

s p é c i f i q u e . 

Cet article énonce les dispositions générales en 

matière de budget, qui correspondent à la teneur 

des articles 199 et 200 du Traité, La subvention 

mentionnée au paragraphe 3 ne sera versée que pendant 

la phase de démarrage de l'Office, dont la durée 

approximative sera de dix ans, 

- A R T I C L E 1 2 1 -

i î § b l i s s e m e n t _ d u _ b u d g e t 

( 1 ) L e p r é s i d e n t d r e s s e , c h a q u e a n n é e , un é t a t p r é v i s i o n n e l 

des r e c e t t e s e t des . d é p e n s e s de l ' o f f i c e p o u r l ' e x e r c i c e s u i v a n t e t l e 



t r a n s m e t à l a C o m m i s s i o n , a c c o m p a g n é d ' u n t a b l e a u des e f f e c t i f s e t d ' u n 

a v i s du c o m i t é l e 3 1 mars au p l u s t a r d . 

( 2 ) L a c o m m i s s i o n i n c o r p o r e c e t é t a t p r é v i s i o n n e l , s o u s f o r m e 

d ' a n n e x é , d a n s 1 ' a v a n t - p r o j e t de b u d g e t g é n é r a l . E l l e p e u t j o i n d r e § 

c e l u i - c i un a v i s c o m p o r t a n t des p r é v i s i o n s d i v e r g e n t e s . S i u n e s u b v e n t i o n 

v i s é e à l ' a r t i c l e 1 2 0 p a r a g r a p h e 3 e s t n é c e s s a i r e , l a c o m m i s s i o n , p e u t 

a p p o r t e r à l ' é t a t p r é v i s i o n n e l l e s m o d i f i c a t i o n s q u ' e l l e j u g e u t i l e s . 

( 3 ) L e b u d g e t de l ' O f f i c e e s t a r r ê t é p a r 1 ' a u t o r i t é b u d g é t a i r e 

s e l o n l a mêrre p r o c é d u r e q u e l e b u d g e t g é n é r a l . 

Les paragraphes 1 et 2 décrivent la procédure 

jusqu'à la présentation de l'avant projet du budget 

général par la Commission au conseil. Pour que l'ap

partenance de l'Office aux Communautés s 'exprime 

aussi sur le plan budgétaire, il est proposé d'in

corporer le budget de l'office, sous forme d 'annexe, 

dans le budget général des Comïïmunautés européennes. 

La suite de la procédure devant le Conseil et 

l'Assemblée est réglée par les dispositions de l ' 

article 203 du Traité. Seule une- telle formule est 

de nature à garantir le contrôle démocratique du 

budget de l'office. La solution proposée devait tenir 

compte du fait qu'à l'issue d'une phase de démarrage 

l'Office serait financièrement autonome. Dès lors, 

une formule dans laquelle, par exemple, le président 

de l'Office établirait le budget n'était pas envisa

geable. Dans un tel cas, en effet, le Conseil et 

l'Assemblée ne pourraient exercer leur contrôle que 

pendant la période où des subventions sont nécessaires 

En ce sens, l'Office ne peut se comparer à d'autres 

organismes, dont les dépenses sont financées en per

manence par le budget comïïmunautaire, de sorte que le 

Conseil et l'Assemblée ont au moins une possibilité 

de contrôle indirect. 



( 2 ) L e s membres r e p r é s e n t a n t l e s g o u v e r n e m e n t s des E t a t s mem

b r e s e t l e u r s s u p p l é a n t s s o n t nommés p a r l e C o n s e i l . L e membre r e p r é s e n t a n t 

l a C o m m i s s i o n e t s o n s u p p l é a n t s o n t nommés p a r c e l l e - c i . 

( 3 ) L a d u r é e du m a n d a t des membres e t de l e u r s s u p p l é a n t s e s t 

de t r o i i s a n s . Ce m a n d a t e s t r e n o u v e l a b l e . 

- A R T I C L E 1 0 9 -

P r | s i d e n ç e 

L e c o m i t é é l i t p a r m i s e s membres un p r é s i d e n t e t un v i c e -

p r é s i d e n t . E n cas d ' e m p ê c h e m e n t du p r é s i d e n t , l e v i c e - p r é s i d e n t assume 

s e s f o n c t i o n s . 

- A R T I C L E 1 1 0 -

S e s s i o n s 

( 1 ) L e c o m i t é s e r é u n i t s u r c o n v o c a t i o n de s o n p r é s i d e n t . 

( 2 ) L e p r é s i d e n t de l ' O f f i c e e s t h a b i l i t é à p r e n d r e p a r t 

a u x d é l i b é r a t i o n s . 

( 3 ) L e c o m i t é t i e n t une s e s s i o n o r d i n a i r e une f o i s p a r a n ; 

en o u t r e , i l s e r é u n i t à l ' i n i t i a t i v e de s o n p r é s i d e n t ou à l a demande 

de l a C o m m i s s i o n o u du t i e r s de s e s m e m b r e s . 

( 4 ) I l a r r ê t e s o n r è g l e m e n t i n t é r i e u r . 

( 5 ) Ses d é c i s i o n s s o n t p r i s e s à l a m a j o r i t é s i m p l e d e s v o t a n t s . 

T o u t e f o i s , l e s d é c i s i o n s q u e l e c o m i t é e s t c o m p é t e n t p o u r p r e n d r e e n v e r t u 

des a r t i c l e s 1 0 5 p a r a g r a p h e 1 e t 2 e t 1 2 1 p a r a g r a p h e 1 r e q u i è r e n t l a m a 

j o r i t é des t r o i s q u a r t s d e s v o t a n t s . 

- A R T I C L E 1 1 1 -

D § y o i r s _ d e _ l a _ f o n c t i o n 

L e s membres du c o m i t é s o n t t e n u s , même a p r è s l a - c e s s a t i o n de 

l e u r s f o n c t i o n s , de ne pas d i v u l g u e r n i u t i l i s e r l e s i n f o r m a t i o n s q u i , p a r 

l e u r n a t u r e , s o n t c o u v e r t e s p a r l e s e c r e t p r o f e s s i o n n e l . 



En vue de permettre la réalisation des tâches 

énoncées à l'article 107, il paraît nécessaire d'ins

tituer, auprès de l'Office, un comité consultatif. 

Les articles 108 à 111 règlent sa composition, son 

fonctionnement et ses devoirs. 

Q u a t r i è m e S e c t i o n 

O r g a n j s a t l o D _ d e s s e r v i c e s 

- A R T I C L E 1 1 2 -

§§rylÇ§ s _ ç h a r g é s _ d e _ g r o ç é d u r e s 

P o u r l ' a p p l i c a t i o n des p r o c é d u r e s p r e s c r i t e s p a r ' l e p r é s e n t 

r è g l e m e n t , i l e s t i n s t i t u é au s e i n de l ' O f f i c e : 

a ) U n e d i v i s i o n d ' e x a m e n ; 

b ) U n e d i v i s i o n d ' o p p o s i t i o n ; 

c ) U n e d i v i s i o n d ' a d m i n i s t r a t i o n d e s m a r q u e s ; 

d ) U n e d i v i s i o n d ' a n n u l a t i o n ; 

e ) D e s c h a m b r e s de r e c o u r s . 

- A R T I C L E 1 1 3 -

Q l y i s i o n _ d _ ^ e x a m e n 

( 1 ) L a d i v i s i o n d ' e x a m e n e s t c o m p é t e n t e p o u r e x a m i n e r l e s 

demandes de m a r q u e s c o m m u n a u t a i r e s e t p o u r d é c i d e r de l ' e n r e g i s t r e m e n t 

de c e s m a r q u e s . 

( 2 ) L e s d é c i s i o n s de l a d i v i s i o n d ' e x a m e n s o n t p r i s e s p a r un 

de s e s m e m b r e s . 

- A R T I C L E 1 1 4 -

Piyis ign _ d ^ O p p g s i t i g n 

( 1 ) L a d i v i s i o n d ' o p p o s i t i o n e s t c o m p é t e n t e p o u r d é c i d e r de 

l ' e n r e g i s t r e m e n t de l a m a r q u e c o m m u n a u t a i r e l o r s q u e des o b s e r v a t i o n s o n t 

é t é p r é s e n t é e s ou q u ' u n e o p p o s i t i o n a é t é f o r m é e . 



( 2 ) L e s d é c i s i o n s de l a d i v i s i o n d ' o p p o s i t i o n s o n t p r i s e s 

p a r t r o i s membres d o n t d e u x ne d o i v e n t pas a v o i r p a r t i c i p é à l ' e x a m e n 

de l a d e m a n d e . L ' u n des membres a une f o r m a t i o n j u r i d i q u e . 

( 3 ) L ' i n s t r u c t i o n de l ' o p p o s i t i o n p e u t ê t r e c o n f i é e à l ' u n 

des t r o i s m e m b r e s . 

- A R T I C L E 1 1 5 -

D i y i § l o n _ d _ [ a d m i n i s t r a t i g n _ d e s _ m a r ^ 

( 1 ) L a d à v i s i o n d ' a d m i n i s t r a t i o n des m a r q u e s e s t c o m p é t e n t e 

p o u r t o u s l e s a c t e s de l ' o f f i c e q u i c o n c e r n e n t l e s m a r q u e s c o m m u n a u t a i r e s , 

d a n s l a m e s u r e où c e s a c t e s ne r e l è v e n t p a s de l a c o m p é t e n c e d ' a u t r e s s e r 

v i c e s de l ' O f f i c e . E l l e e s t n o t a m m e n t c o m p é t e n t e p o u r t o u t e d é c i s i o n r e 

l a t i v e a u x m e n t i o n s à p o r t e r s u r l e r e g i s t r e des m a r q u e s c o m m u n a u t a i r e s . 

( 2 ) L e s d é c i s i o n s de l a d i v i s i o n d ' a d m i n i s t r a t i o n d e s m a r q u e s 

s o n t p r i s e s p a r un de s e s m e m b r e s . 

- A R T I C L E 1 1 6 -

0 1 y i § l 2 D _ d I A n n u ] a t i o n 

( 1 ) L a d i v i s i o n d ' a n n u l a t i o n e s t c o m p é t e n t e p o u r e x a m i n e r l e s 

demandes en d é c h é a n c e e t en n u l l i t é de t o u t e m a r q u e c o m m u n a u t a i r e . 

( 2 ) L e s - d é c i s i o n s de l a d i v i s i o n d ' a n n u l a t i o n s o n t p r i s e s p a r 

t r o i s membres j u r i s t e s . 

( 3 ) L ' i n s t r u c t i o n de l a d e m a n d e p e u t ê t r e c o n f i é e à l ' u n des 

t r o i s m e m b r e s . 

- A R T I C L E 1 1 7 -

Ç h a m b r e s _ d e _ r e ç o u r s 

( 1 ) L e s c h a m b r e s de r e c o u r s s o n t c o m p é t e n t e s p o u r e x a m i n e r l e s 

r e c o u r s f o r m é s c o n t r e l e s d é c i s i o n s de l a d i v i s i o n d ' ' e x a m e n , de l a d i v i 

s i o n d ' o p p o s i t i o n , de l a d i v i s i o n d ' a n n u l a t i o n e t de l a d i v i s i o n d ' a d m i n i s 

t r a t i o n des m a r q u e s . 



- A R T I C L E 1 2 2 -

C o n t r ô l e 

( 1 ) L e 3 1 mars de c h a q u e a n n é e au p l u s t a r d , l e p r é s i d e n t 

a d r e s s e à l a C o m m i s s i o n e t à l a C o u r des c o m p t e s l e s c o m p t e s de l a t o t a l i t é 

des r e c e t t e s e t d é p e n s e s de l ' O f f i c e p o u r l ' e x e r c i c e é c o u l é . L a c o u r des 

c o m p t e s l e s e x a m i n e c o n f o r m é m e n t à l ' a r t i c l e 2 0 6 b i s du T r a i t é . 

( 2 ) L ' A s s e m b l é e d o n n e d é c h a r g e au p r é s i d e n t de l ' O f f i c e s e l o n 

l a p r o c é d u r e p r é v u e à l ' a r t i c l e 2 0 6 T e r du T r a i t é . 

( 3 ) L e c o n t r ô l e de l ' e n g a g e m e n t e t du p a i e m e n t de t o u t e s l e s 

d é p e n s e s e t l e c o n t r ô l e de 1 a f , o n s t a t a t i . o n e t du r e c o u v r e m e n t de t o u t e s l e s 

r e c e t t e s de l ' O f f i c e s o n t e x e r c é s p a r l e c o n t r ô l e u r f i n a n c i e r de l a 

C o m m i s s i o n . 

Cette disposition précise que les recettes et 

dépenses de t 'Office sont soumises au contrôle a 

posteriori de la Cour des comptes. A cet effet, 

l'application des articles 206 Bis et 206 ter du 

Traité est étendue à l'Office. 

- A R T I C L E 1 2 3 -

D l s B o s i t i o n s _ f i n a n ç i | r e s 

L e r è g l e m e n t f i n a n c i e r a p p l i c a b l e au b u d g e t g é n é r a l d e s 

Communautés e u r o p é e n n e * s ' a p p l i q u e à l ' O f f i c e s a n s p r é j u d i c e des d i s 

p o s i t i o n s du p r é s e n t r è g l e m e n t e t des d i s p o s i t i o n s p a r t i c u l i è r e s f i 

x é e s d a n s un r è g l e m e n t a r r ê t é p a r l e C o n s e i l d a n s l e s c o n d i t i o n s 

p r é v u e s à l ' a r t i c l e 209 du T r a i t é . 

Etant donné que les dispositions correspon

dantes du Traité sont applicables à l'établis

sement du budget de l'Office, il est logique 

de lui appliquer le règlement financier du 

budget général des Communautés européennes 

sous réserve des dispositions particulières 

tenant compte de la spécificité de l'Office 

et qui seront arrêtées selon les conditions 



prévues à l 'article 209 du Traité. 

- A R T I C L E 1 2 4 -

R è g l e m e n t r e l a t i f a u x t a x e s 

( 1 ) L e r è g l e m e n t r e l a t i f a u x t a x e s f i x e n o t a m m e n t l e m o n t a n t 

d e s t a x e s e t l e u r mode de p e r c e p t i o n . 

( 2 ) L e m o n t a n t d e s t a x e s d o i t ê t r e f i x é de t e l l e f a ç o n q u e 

l e s r e c e t t e s de l ' O f f i c e c o u v r e n t s e s d é p e n s e s . 

( 3 ) L e r è g l e m e n t r e l a t i f a u x t a x e s e s t a d o p t é p a r l e C o n 

s e i l , s t a t u a n t à l a m a j o r i t é q u a l i f i é e s u r p r o p o s i t i o n de l a C o m m i s s i o n 

e t a p r è s c o n s u l t a t i o n de l ' A s s e m b l é e . 

Le principe énoncé à cet article, qui veut que 

l 'office se finance sur ses propres recettes et 

fixe les taxes en conséquence, ne peut encore 

être mis en oeuvre pendant la phase de démarra

ge. 

Etant donné que le montant des recettes découle 

de la fixation des taxes, il est nécessaire à 

l'exercice des pouvoirs budgétaires de l'Assem

blée que le règlement relatif aux taxes soit 

adopté par le Conseil après consultation de l' 

Assemblée. 

T I T R E X I I I 

D I S P O S I T I O N S F I N A L E S 

- A R T I C L E 1 2 5 -

D i s p o s i t i o n s c o m m u n a u t a i r e s d ' e x é c u t i o n 

( 1 ) L e s m o d a l i t é s d ' a p p l i c a t i o n du p r é s e n t r è g l e m e n t , 

n o t a m m e n t l a c o m p u t a t i o n d e s d é l a i s e t l e s c o n d i t i o n s de l e u r p r o 

r o g a t i o n , s o n t f i x é e s p a r un r è g l e m e n t d ' e x é c u t i o n . 



( 2 ) L e r è g l e m e n t d ' e x é c u t i o n e t l e r è g l e m e n t de p r o c é d u r e 

d e s c h a m b r e s de r e c o u r s s o n t a r r ê t é s p a r l e C o n s e i l , s t a t u a n t à l a 

m a j o r i t é q u a l i f i é e s u r p r o p o s i t i o n de l a C o m m i s s i o n . 

- A R T I C L E 1 2 6 -

D i s B o s i t i o n s _ n a t i o n a l e s _ d ^ e . x é ç u t i g n 

L e s E t a t s membres m e t t e n t en v i g u e u r l e s m e s u r e s r e q u i s e s 

e n v e r t u des a r t i c l e s 7 5 e t 84 d a n s un d é l a i de d o u z e m o i s à c o m p t e r 

de l ' a d o p t i o n du p r é s e n t r è g l e m e n t e t en i n f o r m e n t i m m é d i a t e m e n t l a 

C o m m i s s i o n . 

- A R T I C L E 1 2 7 -

A l ' e x c e p t i o n d e s a r t i c l e s 7 5 e t 8 4 , l e p r é s e n t r è g l e m e n t 

e n t r e en v i g u e u r d o u z e m o i s a p r è s s a p u b l i c a t i o n a u J o u r n a l o f f i c i e l 

des Communautés e u r o p é e n n e s . 

L e p r é s e n t r è g l e m e n t e s t o b l i g a t o i r e d a n s t o u s s e s é l é m e n t s 

e t d i r e c t e m e n t a p p l i c a b l e d a n s t o u t E t a t m e m b r e . 



F I C H E F I N A N C I E R E 

O b j e t : R è g l e m e n t du C o n s e i l s u r l a m a r q u e c o m m u n a u t a i r e . 

1 . L i g n e b u d g é t a i r e c o n c e r n é e 

L a p r o p o s i t i o n d ' u n r è g l e m e n t du C o n s e i l s u r l a m a r q u e 

c o m m u n a u t a i r e , s u r l a q u e l l e c e l u i - c i p o u r r a d é c i d e r e n 1 9 8 4 , p r é v o i t 

l a c r é a t i o n d ' u n O f f i c e c o m m u n a u t a i r e d e s m a r q u e s . C e t O f f i c e é t a b l i 

r a un é t a t p r é v i s i o n n e l des r e c e t t e s e t des d é p e n s e s p r o p r e » q u i s e r a 

j o i n t au b u d g e t g é n é r a l des C o m m u n a u t é s e u r o p é e n n e s . L e s d é t a i l s de l a 

p r o c é d u r e s o n t d é f i n i s d a n s l e s a r t i c l e s 1 2 0 e t s u i v a n t s de l a p r o p o 

s i t i o n de r è g l e m e n t . U n e n o u v e l l e l i g n e b u d g é t a i r e d o i t ê t r e c r é é e . 

2 . B a s e j u r i d i q u e 

L a p r o p o s i t i o n d ' u n r è g l e m e n t e s t b a s é e s u r l ' a r t i c l e 

235 du t r a i t é C E E . 

3 . D e s c r i p t i o n de l ' a c t i o n 

S u r l e p l a n du d r o i t d e s m a r q u e s , l a p r o p o s i t i o n de r è g l e 

m e n t p r é v o i t p r i n c i p a l e m e n t l a c r é a t i o n de m a r q u e s c o m m u n a u t a i r e s p r o 

d u i s a n t l e u r s e f f e t s s u r l ' e n s e m b l e du t e r r i t o i r e de l a C o m m u n a u t é 

( a r t i c l e s 1 e t 6 de l a p r o p o s i t i o n ) . 

P o u r l ' a p p l i c a t i o n du d r o i t d e s m a r q u e s , une s é r i e de p r o 

c é d u r e s a d m i n i s t r a t i v e s s o n t p r é v u e s : e n r e g i s t r e m e n t ( t i t r e I V , ) r e 

n o u v e l l e m e n t , r e n o n c i a t i o n , d é c h é a n c e , n u l l i t é ( t i t r e V ) . 

P o u r l ' a p p l i c a t i o n d e s p r o c é d u r e s a d m i n i s t r a t i v e s , l a p r o 

p o s i t i o n de r è g l e m e n t c r é e un O f f i c e c o m m u n a u t a i r e des m a r q u e s d o n t i l 

d é f i n i t l a f o n c t i o n , l e s t a t u t j u r i d i q u e , l ' o r g a n i s a t i o n e t l e s r a p p o r t s 

a v e c l e s i n s t i t u t i o n s de l a c o m m u n a u t é ( a r t i c l e s 2 , 9 9 , 1 0 6 , 1 0 4 , 1 0 7 , 1 1 2 

à 1 1 7 ) . 

4 . J u s t i f i c a t i o n de l ' a c t i o n 

L a c o m m i s s i o n a j u s t i f i é s o n a c t i o n d a n s un "Mémorandum 



s u r l a c r é a t i o n d ' u n e m a r q u e c o m m u n a u t a i r e ( 1 ) . L a c o m p é t e n c e de l a 

Communauté p o u r i n s t a u r e r un r é g i m e e u r o p é e n des m a r q u e s e t l a n é c e s 

s i t é de c e t t e a c t i o n s o n t p r é c i s é e s d a n s un d o c u m e n t de t r a v a i l ( I I I 

D / 1 2 9 4 / 7 9 ) a i n s i q u e d a n s l e s c o n s i d é r a n t s e t l ' e x p o s é des m o t i f s . 

5 . I n c i d e n c e f i n a n c i è r e 

L ' i n c i d e n c e f i n a n c i è r e s e r a é q u i l i b r é e c a r l a p r o p o s i t i o n 

de r è g l e m e n t p r é v o i t q u e l e s d é p e n s e s de l ' O f f i c e s e r o n t c o u v e r t e s p a r 

l e s r e c e t t e s , n o t a m m e n t des t a x e s . N é a n m o i n s , p o u r l a p é r i o d e de d é m a r 

r a g e , à p a r t i r du d é b u t du f o n c t i o n n e m e n t de l ' O f f i c e , une s u b v e n t i o n 

de l a C o m m i s s i o n s e r a i t i n d i s p e n s a b l e . C e t t e s u b v e n t i o n s ' é l è v e r a à 

4 0 0 ^ 0 0 0 UCE p o u r l a p r e m i è r e a n n é e , 3 , 1 m i l l i o n s U C E p o u r l a d e u x i è m e 

e t à p a r t i r de l a t r o i s i è m e a n n é e j u s q u ' à l a d i x i è m e 3 , 7 m i l l i o n s U C E . 

L e s r e c e t t e s de l ' O f f i c e s o n t e s t i m é e s à 8 . 5 2 5 . 0 0 0 U C E , d o n t 

- E n r e g i s t r e m e n t d e s m a r q u e s 3 . 0 6 5 . 0 0 0 U C E 

- P r o l o n g a t i o n des m a r q u e s 3 . 4 5 0 . 0 0 0 U C E 

- T a x e s de p r o c é d u r e s e t a u t r e s 2 . 0 1 0 . 0 0 0 U C E 

L e s d é p e n s e s de l ' O f f i c e s o n t e s t i m é e s à 8 . 7 9 7 . 0 7 6 U C E , d o n t 

- P e r s o n n e l 6 . 7 4 1 . 9 7 6 U C E 

- M a t é r i e l 2 . 0 5 5 . 1 0 0 U C E 

C e t t e e s t i m a t i o n se b a s e s u r l a s i t u a t i o n au 3 1 d é c e m b r e 

1 9 7 9 e t d e v r a i t ê t r e a d a p t é e au moment où l ' O f f i c e o u v r i r a . 

6 . P e r s o n n e l 

L e n o m b r e du p e r s o n n e l de l ' O f f i c e e s t e s t i m é à 2 0 4 p e r 

s o n n e s , d o n t 

C a t é g o r i e A 

B 
I I 

I I 

C 

D 

40 

7 3 

66 

25 

204 

( 1 ) B u l l e t i n des C o m m u n a u t é s e u r o p é e n n e s , s u p p l é m e n t 8 / 7 6 . 



( P o u r l a . p r e m i è r e a n n é e 1 0 3 p e r s o n n e s , p o u r l a d e u x i è m e 

a n n é e 1 8 6 e t à p a r t i r de l a t r o i s i è m e a n n é e 204 ) . 

7 . F i n a n c e m e n t d e s d é p e n s e s d ' i n t e r v e n t i o n s 

L e s d é p e n s e s de l ' O f f i c e s e r o n t c o u v e r t e s p a r l e s r e 

c e t t e s . L e s c r é d i t s c o n c e r n a n t l e s s u b v e n t i o n s t e m p o r a i r e s s e r o n t 

à i n s c r i r e d a n s l e s b u d g e t s f u t u r s à p a r t i r de 1 9 8 5 . 

8 . I n c i d e n c e s u r l e s r e s s o u r c e s 

L e s r e c e t t e s de 1 ' o f f i c e s e r o n t des r e c e t t e s s p é c i f i q u e s 

de l ' O f f i c e e t n ' a u r o n t a u c u n e i n c i d e n c e s u r l e s - r e c e t t e s des Commu

n a u t é s e u r o p é e n n e s . 

9 . R é g i m e de c o n t r ô l e 

L e c o n t r ô l e f i n a n c i e r s e r a a s s u r é p a r l a C o m m i s s i o n e t 

l a C o u r d e s c o m p t e s d e s c o m m u n a u t é s e u r o p é e n n e s ( a r t i c l e 1 2 2 de l a 

p r o p o s i t i o n de r è g l e m e n t ) . 





OUVRAGES DIFFUSES 
PAR LE CENTRE DE DROIT 

DE L'ENTREPRISE 

DANS LA COLLECTION 

Actualités de Droit de l'Entreprise : 

- Les ordonnances de septembre 1967 et le droit commercial .29,00 franco 
- Actualités de droit de l'entreprise 1968 36 ,00 franco 
- Nouvelles techniques contractuelles 44 ,00 franco 
- Nouvelles techniques de concentration (épuisé) 
- Les services communs d'entreprises 73 ,00 franco 
- L'exercice en groupe des professions libérales 73 ,00 franco 
- Le know how 73 ,00 franco 
- L'avenir de la PubUcité et le Droit 73 ,00 franco 
- Garanties de résultat et transfert de techniques 88 ,00 franco 
- Droit Social et modifications de structures de l'entreprise 98 ,00 franco 
- Les inventions d'employés 98 ,00 franco 

Bibliothèque du Droit de l'Entreprise : 

- Le groupement d'intérêt économique par Ch. LAVABRE (épuisé) 
- La responsabilité du banquier par J. VEZIAN 96 ,00 franco 
- La société civile professionnelle par A. LAMBOLEY 65 ,00 franco 
- Le droit de la distribution par J M . MOUSSERON et autres auteurs (épuisé) 
- Le contrôle de la gestion des sociétés anonymes par R. CONTIN 120,00 franco 
- Les réserves latentes par R. ABELARD 114,00 franco 
- Le contrat de sous-traitance par G. VALENTIN 150,00 franco 
- Dix ans de droit de l'entreprise 1968-1978 (48 études-1080 pages) 200,00 franco 
• L'entente prohibée par V. SELINSKY 158,00 franco 
- Les causes d'extinction du cautionnement par Ch. MOULY 158,00 franco 
- L'entreprise et le contrat par D. LEDOUBLE 158,00 franco 

Cahiers de Droit de l'Entreprise : 

- Supplément de la Semaine Juridique 2d. C I . Renseignements sur demande au Centre du Droit de 
L'entreprise. 

Bibliothèque de Propriété industrielle (C.E.I.P.I.) 

• L'invention protégée après la loi du 2 janvier 1968 par J. SCHMIDT 74 ,00 franco 
- Le know how : sa réservation en droit commun par R. FABRE . .90,00 franco 
- L'acte de contrefaçon par Ch. LE STANC 91 ,00 franco 
-Juge et loi du brevet par M. VIVANT 131,00 franco 
- Les contrats de recherche par Y. REBOUL 158,00 franco 
- Le droit français nouveau des brevets d'invention par J M . MOUSSERON et A. SONNIER 88 ,00 franco 

Bibliothèque L.G.D.J. 

- L'affrètement aérien par J P . TOSI 148,00 franco 

-Les groupes de contrats par B.TEYSSIE • • .87,00 franco 

Dossiers Brevets 

-Abonnementannuel 400,00franco 

Centre de Droit de l'Entreprise - Faculté de Droit 
39, rue de l'Université - Tél. 60-50-66, poste 41 - 34060 Montpellier Cedex 


